
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SA}ITAMARIADOOESTE
p{Rnapr',çÀo E TRAttspaÉt€ta - c$TÃo 202t - 2024

CNPJ: 95.68t-5,14l0001-26

RUA 
'OSE 

OE FiANçA PEREIRA, N' IO . CEP 45.240-0OO - FONE/FAX: (042) lóaa- lllt

Oficio 52 /2023

Santa Maria do Oeste, 31 de maio de 2023

Ao

DEPARTAMENTO DE ADMI NISTRAÇÂO

Solicitamos através deste oficio, a vossa senhoria que seja efetuado abertura de

licitação, dispensa, se possível, epnforme processo administrativo N'005/2023 e

solicitação de demanda No 00512023, para a aquisi$o de cobertores e mantas para

distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade econômica atendidas no município

pela secretaria municipal de assistência social e CRAS. Segue em anexo os documentos

necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboração, desde

já agradecemos a sua atenção.

Atenciosamente,

SECRETARI NCIA

JORGE MARTINS DOS SANTOS
L

pr-s. 0 ?.

tí
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soltctTAÇAo DA DEMANDA- SD No 0512023.

INTRODUÇÃOL
O presente documênto visa padronizar a dêmanda e consolidar informaçõês e documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidadê com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÉo terá inicio
com o recebimento do Documento de OÍicializaÉo da Demanda pela Area de Lrcitações. Este documenlo
deverá ser elaborâdo pela Secretaria Demandante. (ConfoÍme lnstrução NoÍmativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - 'Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da ContrataÉo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:'

| - ElaboraÉo do documento para ÍormalizaÉo da demanda pelo setor requisilante do serviÇo

Nome do ordenador responsável pela
demanda. Jorge Martins dos Sanlos

Cargo: Secretano de Assistência Sociâl

TEURamal:42- 984349362

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jorge Martins dos Santos

Talita Maria Soares

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÉo anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior se for o caso

í - |DENTTFTCAÇÃO DA Ánel neQUtStTANTE

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social

E - mai I : c rassmo21 1 7 @hotm ail. co m

2- INFORMAÇÔES GERAIS

No do processo administrativo anterior: Náo se aplicâ

Não se aplica

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

Josemeri Neves de Almêida

Fiscal (s) indicâdo (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Jorge Martins dos Santos

rLs. 01-

L
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A licitaçáo anterior foi executada

Pontos de melhoria sugeridos na licitaÉo
anterior

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços 60 dias

Fonte de Recurso

lndicaçáo da dotaçáo orçamentária

LegislaÉo Especial sobre o Objeto

(x )Lei 8.666/í993

( )Lei'14.13312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veiculos do municipio?
íSe sim, anexar a relaçáo ATUALIADA da
frota)

( ) Sim (x )Nào

Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

30 dias

Federal ( ) Estadual (X) Municipal (X)

A presente solicitaçáo se faz necesúria para atender o objetivo de aquisição de mantas e
cobertores para distribuiÉo as famílias vulneráveis do município atendidas pela potítica de
assistência social, as quais sofrem no perídio de inverno, por náo possuirem condiçóes
econômicas na aquisiçáo deste item, e vem ocorrendo o sofrimento causando pelo clima. ltens
estes que seráo distribuídos conforme necessidade.

A contratação de empresa quê fomeça os itens de boa qualidade

3 - JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

4- DAS ESPECTFTCAçÔES TÉCI{|CAS DO PRODUTO

Prazo sugerido para a Contrataçáo

Regime regente da
contrat
aÉo:
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\

Ite m Qtd Un. Especificação do ltem

1 500 Un. Cobertor manta dupla face microfibra 190X170 cm

2 500 Un Cobertor popular c,onhecido como corta febre para campanha
de doações
160x190 cm fibras diversas

Documênlos anexos:
Em anexo orçamento

Oocumentos anexos:
Em ânêxo orçâmento
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4.1. Das Quantidades Esümadas dos Produtos/Serviços Solicitados
itêm EspeciÍicaÇão do item un quent

1

2

Cobertor manta dupla face microfibra 190X170 cm

Cobertor popular conhecido como corta febre para campanha
de doações

'l 60x1 90 cm fibras diversas

1

1

500

500
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Jose de Almeida
.939-27

(Carimbo e CaÉeira profissional)

e-

Talita Mâria Soarês
CPF 04898374921, CRESS 633,r-1'l"Regiâo

Equipe de Apoio

Jorge Martins dos Santos
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

Dala.3110512023



RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
soLrcrTAçÃo DE DEMANDA N" 05/2023

OBJETO: COBERTORES E MANTAS DE FRIO

INTERESSADO (S): Secretaria de Assistência Social
RESPONSAVEL: Jorge MaÍtins dos Santos

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contrataÉo, para subsidiar a
elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da
AdminiskaÉo.(Conforme lnstruÉo Normativa n'5 de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'Concluídas as etapas relalivas aos
Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisrtantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que foÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor dê licitaçÕes..."

DO RELATÓRO

1.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipê técnica de planeiamento, enquanto sê redêfine o Íluxo dos processos
os ETPS serão rêalizados por técnicos indicados pela Secreteria demandante.

1.2 Regime Regente

A prêsente contratação será rêgida pelo rêgimê da Lei 8.66d93 e legislaÉes corrêletas.

í.3 Legislação Especifica para o Objeto

Lei 534i20'19, Termos de Convênios e Adilivos e dá outras providencias.

1.4 Licitação AnterioÍ

Não se aplica

i 5 JustiÍicativa para a Rêalização de Pregão Presencial,

Não se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (sê Íor o casol:

Nâo se aplica

í.7 Nocêssidadê de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitação da DffiaÍda o sdor de licitações verifcan SrE o otfi€fio solidtedo á êspocífrco de Sscretaria Domandante.

2. DA JUSTIFIGAÍIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A presente solicitaÉo se faz necesúria para atender o objetivo de aquisiÉo de mantas e cobertores para
distribuiçáo as familias vulneráveis do municípro atendidas pela política de assistência social, as quais sofrem no
peridio de inverno, por náo possuirem condiçóes econômicas na aquisiÉo deste item, e vem ocorrendo o
sofrimento causando pelo clima. ltens estes que seráo distribuídos conforme necessidade.

1

FLS 0ô
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3. DOOBJETO
Cobertores e mantas de frio
4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCMCA DO OBJETO

AquisiÉo de mantas e cobeÍtores para as famílias vulneráveis atendidas na politica de assistência social

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Solicitado através de requisiÉo do setor de compras

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
i'-Âs julho 2023

5.3 Do Local da Prêstação de Sêrviço
CRAS e Secretaria de Assistência Social

5.4 Da Vigência da Contratação
Um ano podendo ser proírogado

5.5 Das Responsabilidad$ do PÍestador de Serviço
Efetuar as âçõês coníorme pleno de aÉo.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aús a aoÍesentacáo da Nota FiscauFaturâ, ecompanhada dâs certidões
respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamento será realizedo eÍn até 30 dias aÉs a apres€ntaÉo da Nota FiscauFatura dêvidamente atêstada pelo sêrvidor
que receb€u o s€rviço, que via d€ rêgra, seÍá o fiscal respectivo, contendo toda a comprovâçáo e regularidadê fiscál da
contratada.

Caso se Íaça necessária a retificaÉo d6 Nota Fiscal por culpa do fornecêdor, o prazo terá sua contagêín suspensa até a data
'9 rêapresêntação da fatura ao óÍgão, isênta d6 enos, dando-se, êntão, prosseguimento à contagem e €lr caso quê sêja

\instatado êrÍo ou iÍÍegulaÍidad€ ne Nota Fiscel, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, pare as d€vides corÍeçÕes,
ou aceitá-la, com I ju$mcâtiva da peÍte qu€ consideraÍ indevida.

Para ofeito do pag€mênto, o fornecedor deverá atênd€í as exigências prBscÍitas no Edital, bêm como mantêÍ-sê adimplêntê
para coín as fezendes públicas municipal, €staduel e fêderal drante toda a vigência da contrataçáo, sob p€nâ dê notmcação
e rescisáo contrat al.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através dê ato interno do município constará do contrato e devêrá registrar todas as ocorrências e as
dêficiências vermcadas na êxecuÉo do obieto e valider/concordar com os dados rêlatadics no Rêlatório de Prestação de
Serviços, sugerindo notificaçáo à êmpresa, quando for o ceso, objetivando a imêdiata correção das inegularidadês apontadas.

Cabe ao Íiscal de contreto recebêr os prodúos/objetos conforme a Ordêm de AutorizaÉo dê fornecimento, assinando no
anverso das respectivas Notas Fiscais.

2
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6. DA ESTlitATtvA DA QUANT|DADE NEcEssÁruA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a necessidade no setor da
sêcretaria de assistência social junto ao sistema cadastro único onde possuímos o cadastro das famílias mais
vulneráveis economicamente neste município.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

1

e

Item Qtd Un. Especificação do ltem

500

500

1

1

Cobertor manta dupla face microÍibra 190X170 cm

Cobertor popular conhecido como coía febre para campanha de doações
160x190 cm Íibras diversas

3
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7. DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÂO E DA JUSTIFICATTVA DE PREÇOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas Aparecida Assunta, Nossa
Loja, Marlene de Oliveira Machado.
O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média
aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

M DIA
TOTAL

R$

8. DA SOLUÇÃO DE MERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiÉo do objeto vermcadas no mercado temos

Aquisição de mantas e cobertores para distribuição

9. DA DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO Ui/r rODO
A requerida aguisiçáo de mantas e cobertores para distribuiçáo as famílias vulneráveis
economicamente atendidas pela politica de assistência social do município.

1O.OA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se aplica
1í. DEÍ$ONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE

ECONOMICIDADE E DE I'ELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

Verifica que de suma importância a aquisiçáo de mantas e cobertores para distribuiçáo
as famílias vulneráveis economicamente atendidas pela política de assistência social do
município.

12. DA pROVTDÊruCrA pam AOEOUAçÃO DO AMBTENTE DO ÓRGÃO
Náo se aplica.

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há n€csssiradê de conffiaçõ€s coÍrelatas paía at€nd€r m otigto deía conbataçáo

5

ITENS
Nossa LOja Aparecida Assunta

Madene de
Oliveira Machado

RS R$ R$

39,90 36,99 38,93

02 39,90 36,99 39,90 38,93

Frs lü

01 39,90
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í4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após êstudos técnicos esta equipe náo identiÍicou riscos para a contrataÉo

í5. DOS TMPACTOS AmBTENTAIS OA CONTRATAçÃO
Não consta.

Nos termos da Lei n. 12.527 , de t 8 de novembro de 201í esla equipe de planejamento
entende que:

17.

As informa@es contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caraclerizam como
sigilosas.

As informaÉes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUitEií CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiíicâdos no item 1 do píesente relâtório.

DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃOI DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E VIAVEL a contÍataçáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme.iustificativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

X

X

'I8. ASSINATURAS

6

Santa Maria do Oeste/PR, 3l dê maio de 2023

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÕES CONNDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

NÂO É VlÁvEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.
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I ,
ft

Técnico
(Carimbo e no da CaÍleira

ProÍissionâl)

íg.CIÊNCIA DA ÂUTORIDADE COTIPETENTE
O presente planejamento está de acrrdo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégic€s do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os beneÍícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidadê, os riscos envolvidos são administrávêis e a área responsável WiotizaÍá o
fornecimento de todos os elêmenlos aqui relacionados necêssários à consecuÉo dos beneÍícios
prêtendidos, pelo quê recomendamos a aquisição proposta.

Santâ Maria do Oeste/PR, 31 de maio de 2023

Secreiário Municipal de Assistência Social

R Apoio

7
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INSTRUÇOES DE PREENCITIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe podeni acrescentar novos dâdos para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessáLrio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos:

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas dâ Solicitação da
Demanda - SD;

Em I 12023

.fu,,,,:5

Secretário Municipal de Administração e Finanças

I
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?"^- da OEMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

O.2e
1r

TELEFONE: ü J- 36 ílztql

Orçamento benefícios eventuais para 500 unidades

1. Cobertor Manta dupla face microfibra 190*170 cm
R$ valor unitário

3q.qo

2. Cobertor Popular Conhecido como Corta Febre para Campanhas de Doações. I ,60
m x 1,90 m Fibras Diversas

R$ valor unitário

3\Rc

h^r+A J<.2 Og
=\cs--:-de 

2023

natura e carimbo
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EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

Assinatura carimbo

Vlctc J
I

k
3 ô

Orçamento benefícios eventuais para 500 unidades

L Cobertor Manta dupla face microfibra 190+ 170 cm
Rl§ valor unitário

traJ _6 )n\Jgo5b,:t,.-

tL 14

C/(\

2. Cobenor Popular Conhecido como Cofia Febre para Campanhas de Doações. I ,60
m x 1.90 m Fibras Diversas
RS valor unitário

J6, JS 4 Joo x .t1o O-f\

de f) de 2023
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EMPRESA:
CNPJ:
ENDER-EÇO: ?r*"-l"Olfu
TELEFONE: 4)-,7ql » 6] +5

Orçamento benefícios eventuais para 500 unidades

I . Cobertor Manta dupla face microfibra 190* I 70 cm
RS velor unitário

3í,4o ú<rlc-

2. Cobertor Popular Conhecido como Corta Febre para Campanhas de Doações. 1,60

m x 1,90 m Fibras Diversas
R$ valor unitário

3q,9o \4L-

3o de t-wi-,.s de2O23

4.{r*\O''O-

Assinatura e carimbo

-?"t
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 6.3/2023

Solicltâçào

63
So lacitântê

9851-5

Aquisição de Matêrial 05tc6.t2023 2

JORGE IVIARTINS DOS SANTOS 0t2023

41

ór9ão
GABINEIE DO SECREIÁRiO DE ASSIS'IENCIA S@AL

14 SECRETARA IVIUNIOPAL DE ASSISTENCA SOCAL
FoÍmâ de pagâmonto

CONFORME AFRESENIAÇÃO DA I'IOTA FISCAL Depósito bâncário
EnUêgâ

DaSCENTRA L DE CONTROLE

DescÍição:

ÀOUISIÇÀo DE MÀNTAS E COBERTORES À SEREM DISTRIBUIDOS AS FÀüI]-IÀS MAIs VULNERÀVEIS ECoNOMICÀMENTE
ÀTENDIDÀS PELÀ ASSlSÍENCIÀ SOCIÀL DO MUNlCIPlO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE -PR.

gôlgo Nomê

013596 COBERÍOR MANTA OUPLA FACE MCROFIBRA 19OX17O CM

013597 COBERTOR POPULAR

coNHEctDo coMo coRÍA FEBRE PARA cAMPANHA DE ooAçÕEs 16ox190 cM FTBRAS

OIVERSAS,

Unldede
UN

UN

Quanlldade
500,00

500,00

Unltárlo
38,93

38,93

19.465.00

19.465,00

TOTAL

Eml,doo.. EUANE FARI RODR IGUES ns \€íséÕ 55? ê 05,t6,2@3 Ca 19 {0

00 Í Lote 001

38 930,00

30.930;00



'l Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado sm : 05/06/2023

Óí9áo/ Une / Prq€ro o! A,vddê / Cú â dê ê5pêsâ / Fúíê ê Íeêlrso ( F PADRÁO/ ORrq APU DES/ oÉÍ ) vdcÍenúizâô Vdr atrdrzlcb Liqurô 6rp6nhedo

(l2aa]Elr@ AiúdÉôFutôUrrÍrpiô,l.Ltri.Scid
33s 3? @@ MATERAL BEM ou sERvtÇo pARÀ DtsrRBJçÀo GRATUTÍA

03770 E Cmo 0O.rl1O7/úD ReúsOÍdÉG1L(6)

lo[(rD,@ zv.wú aL&6

5@ 0@ cD

5m0(tr,@

5@@@

!o@.@

2n 92.@

m.?tz@

2248.tú

2,?-1§8@

Oái. ó cdolo 6rEt2nã
oíg& úir6 14614
Ordsn @
Nâàr@á ô d6p666 *116 3 3SOA@@€ 3 3 9032 @00

'.1,

EhúÔF. MAFC IA REN AÍA RO§À É gSáJ 55' ê

É - Cr'-ço cb lb.t6 &, úcido / EÀ - Grupo ó h.is de ê€.cio 6 ,!t€r ú€§

0í@2@3 09 05 55

14 §ÉCREIÂR|A MUnrC FÁt §Ê âS8§ttnlgtA §OCl^t"

«? EUNOO ML.lNt{:rPAl.0t ASSTSIENCIA §OCtÁt

30ô,rü,@

500'000,o

§ú{6,0
§@.o@,r!,

m.líz§
m.5lz@

,ràa6À00

222§qOO

Marcia
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2'O.OOO FONÉ/FAX: IO'2)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminârmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Assistência social, solicitando a "AQUlslÇÃo DE MANTAS E coBERToRES ASEREM

DISTRIBUIDOS AS FAMILIAS MAIS VULNERAVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA

ASSISTENCIA SOCIAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 38.930,00 (Trinta e oito mil novecentos e trinta reals).

Santa Maria do Oeste,05 de Junho de 2023.

DETGADO

PREFEITO MUNICIPAI
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UNIÀO É TRABALIIO
GESTÃO 2o tli2o t6

iUÂ rOSE DE FnANçÀ pEREtiÀ, N. tO, C E p. : 8 j . 2 3 0 - O O O , FO N É/FAX: lOtT\ r611-tt17tr7t.

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de Assistência social, através de seu

secretário sr. Jorge Martins dos santos, em data de 31 de maio de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "AeUlSlÇÃO DE MANTAS E COBERTORES A

SEREM DISTRIBU|DOS AS FAMiLIAS MAIS VULNERÁVEIS

ECONOMICAMENTE ATENDIOAS PELA ASSISTÊNCh SOCIAL DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 05 de Junho de

2023, juntou se justiÍicativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 38.930,00 (Trinta e oito mil, e

novecentos e trinta reais), conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçÔes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR item, conforme disposto no art 37,

XXXI, da constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da constituiçáo Estadual,

nos moldes na Lei no 1o.52ol2oo2, com aplicação subsidiária da Lei Fede
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uNrÃo E ÍRÂBALHo
GESTÂO 20 r]/20 r ó

RUÂ IOSE OE FRANçA PÉREIRÂ, N" l0 - CCP.: 81.230-000 , fONE/tAX: (0a1) l6aa-ltl?/t2aa

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

San Maria do te-Pr, 14 de junho de 2023.

or Jurídico

KI
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14r - o .qào d. larüç:o ..., àdjldk ô - llotüL .L.lrtrdo y.*!dóÍ, ,ôÍ &o do p..t*iÍq
os ..o t j. iiErrü'ç.õ d. rruE, ou p.l: ldord.d. @Fr6rq .Dô.

r(,-&ós.,.Pr..uor,.onn&d.
h.mloa.d ô pdêdrmàto lidEró'io.

§ - 00 rÉirro D€ corflr 10

rrj - ni hÉr.* d. o v.Édor d. r.n çaô do @oÍd :3 .ôidrçõ.3 d. hàbÍnrçãô

^dh.inEÊ4 
em p,.jui.õ d: .Flrdrl dar ení.6 das dmãn 6mii4ó.r lár.É obv.ts ã 6*

][funl.,pod.ráot!@,outold
@npíoEçlô d.r l.qudB Fn h*ilir.Éo, .Bl'ed. . prcFlL ê .
.mer.E!ftr.{,1.h.. n.3Éaio, *rh oó ãbour rd.Í4iíódâÊ.Ín

15-D rôiMÀrE^lro o ÂOunçIo

3in.fi.v'lmk,êm
prop6r. do ld:nrr y.n..doi Í!Lo*:nô.* ot piodud pí.r.idid

ç.:o ,.r: @Pr..( ,.Enr. o ó.4ão ou .iüd.d. Fu .
&'Ér!n do r.Ímo d. c.nt.ro, i Ádminht$o ,od.rá .ndm'iná.b 9:rr :sii.b.. & .én

'tu 
(^il ou mE

...iro no p,.ro d. 05 (.rtul dÉ., .
17 - DO RrcaarMrúo oo ousro t oa FrÍ LuÂçlo
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M5dER}{/Pffi r.ú.e:62Id.r(eÀ«â*r§
Nry4fr-

IA,)NICIPIO DE STI,ITÀ MÀRIA DO OESTE - ESTADO DO

oNPJ 95 60154.{O001 2ô

nàÉ. dô oàj.ú . de nÉrk.çro é1t

rr - DÂ GÂMrirrÁ E .Roouros

re-orsosrrcaçórs oacofiÍn^r íÍt

2r3 - ramb.F ,ru :uFnà às penàrida

àireüa erÍtdoondsà!ãod.n riv

b) 1"nh" D r(áóo í8 Ííro1 @ndo ã rrJnÍà o, oàÉrG dr tr üçjo,
.l o.mocr. ..o po:,tr idd.idí€ p:n 6nr,E, óm . Àdm,nis&éo e

á -oÁ§ta çó6 aoMr ríuÍrv6

2r_.-À:Dre(lo d. qúãhuÍ dãs p.
mph d.rêe à coNÍRÀrADÂ, obFru

prÊçáo dÀ 5ànçôe5, tâ,á êm .oBid.'âÊo . sr.vidide dã
.oidurà do 'nfí o., o êÉtâr êdu. irc da p€iã, r r€'i.idinq. d. rã
coNÍMÍaoÁi r.vãne êm 6rdd.Éo rodos os 6 c?r.hí.do'.ffi r co

fr.i do o p, iídpio d â pÍoFrion rlidàd..

21.6.ÂJPliêç.od}94à€sãdfr

rL,'Àíiçôês:dm'n6Ívâ!9Ídi
impô** p. ã r.i N' 3.666/91 ê í ,lrá'áçô.3

RsúsÉÉrtuçrPaEe ú.ú ce

,r - DÁ rrucN^çÀo Ào rorr r m

,z.r-^té03lrÉ,di.rút ir àir.sd $áô públi.., qu.tqu€r

F$Fd.'áimpqDaÍél!.dibl

r)Pelâiô.rêcúçrôldârouprchrd.iôbÍieJçô.'*Ímid:r.Fbd6.úmFimenrodesiomrre
r.rishçó.' Ênheítes t erecuçao d
s.nr:MàaàdoOeí.,podaá,àiôdâ,s .nrid:.pÍsâd.íe*,rdiora!o
!ànçõespBÉh!io,n 37 d: L€' ir 3,666/9r,
hlor'o6d. qr sraÍod damp o dã dê.!Éo do en.m., úo m
Íkú mjuíifrcúm. . i Àrm. 6.dmê ô dô ójdo

ôie, nk d*hEÉo iih. ou @más,l denÍrr.
uJqu.ÍdshlÍ.çõ.sdhoimiBdsi

$j.r., ph pÍ.tulro d. Í.§poÉrb d.de .ivn € «rmúrr, &:qu'nrei ençõ6
.)advdràrci. pü rart* kÉ' asió m F€juizor stnifi.ãrmr

blMulumoutóíúd.0,5e((meiopôÍ.ânrolpoÍdBde u:omj0íi6êdoeb.eovrro,di p.(.h
iiad'mplrdã, € o I'mirê dê 20le ê)di:s,

4 Múhà(mp€tr óD dê r[P; (dêr po. .eiro) sobre o vãro, rohr d! e
ce de m€EoÍ:o roGi do ôàl.bl
d)rh..5d.heKuÊoFr.iat3fr
!Íir9lk:d!dllqm.pÍ@Ícionálà
4 §!eú..ô d. rrob,

0 rmFdimúbde ri.n eo êhr om r ÂdmrhiskàCo MuiiriFrl
d DEhnção de nidôi.idàd€ prí:
p.rd ün Íem 6 morilor d€rpím 

'nãn 
t6 d â pu.içl ô d da q uê Fn píômoerda r r.àbi lirâ ção pê air.

2r'2-Áimp4mç:o
Fr0ôL'o6áó@Fhoo.oô.bÍ, ou p

údoonE/P àn;,crP:8e]oioo

l2-l - Ob.á .ô aÍet@lÍo, .ur'íàdo p.l6 re,poiti€r pêh eLboÉÊo d

ítrÀçâodo.enàhê

ffi íIIUITIICIPIO OE SÁIITA IÂARIA OO GSTE , ESTADO OO PAÂÁ.IA

CIPJ t5.6{4 sar'!A! 26

MJo§€o€rRÀxç^Pa!* {.{ ce ezns ffidl4a*lE

,L 5 - Os pêdido! dê 6dàÍ.rimn!6 ,.í.rênr8 à 6r. pic.ls l(üróó d*fão *, .iviâóô' ro
Pr.Éoêno, Éro €.mãir eftholiôr...oêyâh@ @.b., . 0r (ríêl düs aeii .ni.íDr.r à d à
d.sisnada p.Ê .b.íur d. !65t ÊiblÉ., .út!t ,6te pd m.io êlêtÉn'o vE nrêmêt, no

i!$rcrpro oE slNTÁ itÀÀÂ m oEsTE €sTÀm Do pÀRÂM

CIIPJ S ô8r írlúm!.26

nq!§€0€F^rç\p€nEÂ^ .r.Éi&,,d-fffi'u(r4*1a

,.!r . À D.fti.ip.Éo d. prcpsêd. iêíã lkGçao impli.à er ã.eirag3o 0

!.'íõ6 do Brái qu,rqu.Í '6PisMú.dê pê18 ÔbrÉãçàs
núô,, m ê!p..i.| im íehç:o à ld.: . às oidiçõês d€

.ií.s. d6 b.ú oú dà Édrção d. *a6 € quâniÕ : quirrcão Ín

22., - Às ,mp!Erãçô.s r p.did6 cÉ é.h'..im.nt6 ni. !u$.ndd 6 pE:6 súsb. io

,3 DÀ CÔNDÚÂ U PÂryTNçÁO Ot IMUDÉ I CôRRU4ÁO

22.3 ' a .on.es!ão dê slâlro tutp.ntivo à imp{8nàção é medid, êr€pdo
p.lopí.gÉrc,nÚ3!loldoproÉ.odêlio6çâo

e. PR Fdãrá, âidà, proíogr, à qu

z.r - É,àdruô PÍê8oeto. o! ã

, $h pêna d€ d6da$ifi.4:o/úrb'rihção

za,t'o d.nrddim.nto d..rEan.Es loma§ naô 6rêi@6 nào impô
prôpee â, d6dê qúe etã posiwr â rreÍ{lo dâ suã qúrili.ãÉô r â €x

Í@'olnió,i.@d€,;oPÍ.su
por quàhús, h.io d€ MuôÉção qu. .mpÍdê o Íe.êbirenro o!, à'nd

6lçõ.1É6tda.d6

ou,.rereiha do o vetedor, àr.Í
p€d'do de.ohpd. *m rêruizodÍd.mâir3ànçôesÉhlv.s.

23.r os l.,unr6 d€wo oh* ./ e o .mrrDd. d4 otç43Í e ld.' ob3.Ívàr. FÍ sus
íoínêedô,6êruh.útàÉdol,Çd
rodoo pdés d. tnàçáo,d2.sÚ àÊoêd.àE.u{rodoôbiebo Í

:, "p,rü 6frpb": o,.Íec«, da
v3nt4.m 6n o objdvod. hflú.n ÉsÔ d. riÔréo d nr

h) 'pra6.. li.udul.nE": à flrsficéo ou ús:o do! íãrG, .ôn o objdvo d. iôflu.nüÍ o

mo.êss dê li.hàd o e de pi..uçáô dê @n r o;

d'Frâk.ôlu.lv.':elqu.màriz d êíàb.h..Í u6 .@rdo eôrre don ú
sêmo.onh*m4rod.'eoÍêseir, 6oue..6t6doóÍ.ãÔ!.trôdÔr,üs
€m nira âninoàa. nldomÉtiti6s;
4'e.ad.. ffirnr" d6 dano ô

e i.dróÍó ou ,.taÍ r

ê) "pr.tr.. oõíÍdtu." ('l d.fun, IàhmÉÍ, ãh.,ãr ou ftúh FúÀ d ine€çôs ou heÍ
d.d:Gçôêr rãkàs àor Í?Fê*nt^!.. dô oÍsàãkmo fiiin@no nuhrLtcl, oí ô obi.rtô de

iúo.dr màr.nàlm.nre . .our(ão d. *sàçô6 d. Fiti: p.*ÉE xim.: lii) 316.ulr id.iÉo
..jãlmp{óÍn.th.ii.ô.r.Í.jr roíullibt.H|trcnoveÍ

2.10 - O feo d6i3iàdo pãc jursan

2. - DAr DEPosçóEs flriÁs
2(1.ApÍêçnlÊlL.úà'ãonàoimFl
srnr M,údoosíe.PRrãôÉ É,n ..6cdutÔ-d.nv.dà!

io Ú pa sorcaÉÓ
e luid.m.ntdo dts@nihili:ado



rts,)4
II{JMCIP|O 0E SáNl^ utÂlÀ DO o€S',tE , EsÍÂIx) m pÁRrM

CIIPJ 95 6€,1íllü01-26

Rs ô* E rixrç.( rs€q f,.ú @ ffi l{rnEPo DE sÂNT llÀ8]Á m OÉSTE - ESTADO DO
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r.!.-Ntuh.Édo.ry.di.nr.oundÍddoquhr,,:ro'ue.nàÊ .qo.hÉÊ:,..rr!.c.
l.{1..úfrlÉ.n.nl.hÀ5í.íú

lo..l:d.nmnl.érrh.b.no5,d

r .{ê Pr.i.o . d. ia nj5,(qríd

rl *rto Í.t lv'do! p.ro p,.io.rrc, i.5 rãlu ô k n ça.

ôuúo: rÂouriçÀo Â sriÉM orsr .uroot À3
F^Mrüat aar! vurrEnÁvars r

M 16Ê E fR rÇ{Efts i. r @

rotr{.rrRMo or irE8ÊroÀ

r oa o,serlcÁoo Dr r{M coüuM r Moo^uDÂDr 0r ncÍÍÂ{Áo

5l rÍ. .!oÍ.r.o . 6hí.o í6 Drçôr, Íoiutltido um cdjunro d. p?.ço. obrÉ6 juíb,

t., or b.nr qu. oíirum o oqao dsr. Phnq.m o d. coiúàrrçro .nqu:dtrm{ rc
.t20l0r.sl.,ihorqP

I m.d.rdi. ,nd.. do riF h.d

r3.1 À nodrliúd. d.li.üç:. ú.66lhid. i.ão ó..íí.É dk,..tnd.d.
omblú ãndtr o uniwE d.r p.rmo.n Et .B. D.s úolb, mr.nd.{ qú. o i à6.
púbrtro !É mix nríàrúrmir. :t6dido mldhiE , .d.ç:. da m?ü.rid..

olxtu ç&r (ce têrc'bl À 6rÉ Éúrd&r d4n nhl!) dd€l obrd,, FE o .nvb
dr pE oo ltn l .túrEd., & y.rd !àrido D í& r,. h6, ,!.r.hrd. . ,
d6om p..: rod6 6 6i íÀ d d. *áidrd. d. .jur. ú Ér.í Ê
rrlrlrh. do rd.,.6rÉ rd..r dhitur o ntr..j6E ô reo d

.^oursrçÀo Dr
orsrRrBur005 À9 rÂMr.r^§ M^rr vurNrrÀv s EaoioBrc^

zr. À p.r*.r. ordr.Éo r Íâz n..6íD D . dóÀ o oôr oo d. iqurrço dê mrd.j .
ihn.i whsiv.B do hun'drô

m {diÉo dãr. tr6. 6í..do o

k§
4{5É.

Mr{tctP,o 0€ sâ}íT^ tu8A m o€§r . EsÍlm m prfitl{Â

CNPI 6.68,t í,rm1'26

iLx.De É.ü,Í^ r*i^ r'r e É2!@.ffid(l:)*ra ffi rÀJt|rctplo0E saNTÁMÁÂr DooEsIE EslrooooplnÂl{^

clll?J t5fÁa í4@r.ã

MF*EfMr9r64 N.ú @ é2!e.FoÉrúl.Ai4r§

',rntel.ru].mêibíÚ.àbolúrcgur..mr o Fü6o d. 4uiiÉ.
reêr. kr N''0510d. 17d.lurhod.

i6.onlám6.lh..rBb.i..3.éi
c.lr lard.ç:ô, d&Íiro, d' Iomr i atndi:Í 6 int Eqd6 .n p.
li.;Lróô E p..p...ç& d. deln.nla:o . tr. .hhor.éo dâ 9Íooosh, olo h:v..óo qu.lqÉr
..qid:d. 6p..ilio . rr .r.ndad. À elh: pódê s. lên. Eo m.nt óm h:r 6 !r!ços
0l.íú6, hâF vish *r!Ê .6p.rJ*L . Ê !i, *m mét:rd.d. d. .lrrÊo friik'*.

6. roc É r ,irlo 0r' oatxaG^r oo5 ,100l,16

6.r, G eÍoó!r6 d.vÍro s .dí.Ê6 @ním. srkluc. ô sdeú d. tunhnhÉo, r
É ,úE.dl. kdh(

nr Le, c.e, 35.:r.{(I,, rávo, enr. M.ri. do o&/.r, d. } r 6r í.in, m hnÁ,b dàÍ shomin

hdaÚdã....e,mrôledo.oún.ri..et

6.r-2 o pÉro óê v'..nd. i.É d. r! (Do-lm€Çi z.nrídi ríi.tun d..ônr.ro

... tur à !ô rhêo rm qu.í.ó

Út?',5!mnecé"d.d.d..vn'.çiÔh]iuo09.

6.1 É d. ,nt!'o ÍBp6i.ülú.d. d

'd.dàôLr:ôdon.Úi.|.nn4u.

.. oo crÍÉiÉ oÉ rúrcÀeÍío

r. DA €5ProícrçÔrs r vÀ.onrs Doi ,ioDuros

',rcô,dmâp|.ôihàbnô

6.. àb 6 !Íodúd oro *i.m .n

pÍ: .íêtro dê r6t íoí vênfioçlo d. iu.
rsro,r'd.d. .e * .$*'ri.4õ.: o

hbr .ktô.t ' d. iúplo r@íhÉ,6to . tsr.nri.ir
loh.@ddé, rÍinrip:knút rc ntu . qu ç nh.i.5. o rr.h.

.,.orpní@!o&doqEFi'
éPd6..Éé do é É'E Ís
coNmÍs i. r..b & ia 6 ldeo) dri, ô drú d' .iÍê...

r.,3 
^ 

n.ron bÍã p.,à d?nnÉo d

opindo.* p.ro ná.r, mà,r ou m.doi. d6 ÉL,.r óhhd6, Lv..dÔ .E @rd.nÉo 6
r,dbíÉouF.m.tl.m

xlniv.r sbÍ. or v.lo6 .dEr.dor

i.í. tm d. r.h.anrj.. É pioÉú, dr d4rt qÍluh{nuidô!no!nôd.{.1slqliír.l
dià . ónr.Í d. noúÊc.ô d: .O
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MóeóEr@ç(eB\r.r @ E20e ÉNFula)*,§

AW,ryL
iTUiiICIPIO E §AÀTA MÂRiA DO OESÍE . ESTADO DO P
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6l os pDduôs <.Íàô r!.á6ido5 defiÃr8am. ê iô p,,ô & ,e l0 (d.n dràs, @iEdor do
ru mioDds .m : àeuÉo do .o

fàrh8 ôú d.r.r6 obr.Édor eeoc

.àd6'!nelq!trodãrplÉçãôd:

5.I1Sê. ênt.gá ê/óu â abítu'ção dos m s,iã ! nàÕ íorêm Íer üdà
íoÍierêdôrêna.á!úle'to às rnçõ.. prw str 

^oÉd 
ãlê no.ôíhrô

iihoollríêrmêrl

,.2 a s à.rô do! prd or d.verr
Âd.b,mê o o.fiilÚÉ Eh .oxÍuÍÀNra.

Ádmhisrãç5ooud.l.Úâ3.seP

10 u5 osRr@çÕ.s DÁ coNrMrÁoÂ

.,ÉÍgidomãlêÍiàl,d6dâr{3oÍi8

3.0Âsco(orçórs Dr PA6ÀM ro

k r0 [nful diâ,3pó5 à e0n,ão dã n

màçôã .dÍ6p.nd. a m ohr.b, hm .mo úd,ÉÉ. dô

ràva! dê d.úrho êm .mu b.(jÍÉ dê ftubídàd€ dà

r0:1 obemr e oln mddôG) d
ú o hbúed2 Fd. rhê',,3Êur D

10.12 Á§unÍ 'drÉrfrnrc . Í.,F rhriôdê d. ór3í Õ.n.Ir ole âr..d
.dirrr, B6m qe 6b Eiã diír.d.

Bnceràm.nro d06l n.n(iÍt, hâF ú3

d. pôÍ ênÍ 6 ê/tu dàíd erndos rc Í.n@nê qú:l!u.,

nedn.us pâr .o Braco .on . admhisftç.o Pübriê.

r0-9 Não tàiíêi, : ortÉr, io lodo ou êr pâtê, ás ob.isàçõ?3 *sumid

r0.Ú Râpárâr, .ôrÍign, .sdÊr, Í&nniu ou !úbíi!lÍ, âr sâr êrp€nns
ô ôhj.b do.trú o.m q!€ e €

Llir4ão ê qhrúcÊo ã'srd;r êm hrtumenro coivft ardriô

11. DAs osRrGÀçÕEs oa coNÍMrÁirr

oA,auno@mprm€oda:íoím.lid.de!4.1,

05 .s.lnein.dor . dsris dô6

qu§çô do obiero da

NrMrÀNTt ou de r.rcàros d. au. t
,ãIro dá a*uçáo do óhlêro d.íê conÍ o

9,, A f se nàç:o de ou. Í àêneú úd.ded..oÚMiAoÀ

lê.iirÀ ou v,@s Íedbiló'i6, ., nã ocoíêis. d*t, ião inpli.: âó
rosà b.a e perl.fti efuêg: doôqêiorô âedô

ffi [,i.]NrClPrO O€ §.ÀTA MÁRlÂ DO OESIE . ESITOO OO PÂ8ÀM

CNPJ: S5 68,1 í{0m12ô w MUii|CIPIO OE SANTÂ MÂRIÂ DO OESTÊ ESÍADO DO PÀRÂM

CNPJ s6 684 54.4i!001 A

Mó*Éri nÇrfter'ú É óM fcrÀíq,*rs

113 rri3iro ompriúútodo obr€ró dÊià I'dàção, Fsundo ruâ§ esp€ÕÍ

€ aBr a ai quid.d€, fm pr.i!rc d3

1aú tuj.irÍr. i naEréo p.Í pân.
*úp:nh.m.do d: .xê@Éô dô @fuarô À ê!íán.ú dâ fiÉtuàêo d.

rÀDÂ p.ra qrÉodr qLdqL., vNi@

dê.qulp.ftúos in..ãrán6 à de*ng.),:eÍ.o d" ÍêspóEábirld.d€ d

rr.6 iêeb.Í o obllro . .sle.Í * ê
Gu$ndoinãh'pi,lêq

oc.onàdor i adiifut.ç.o e/ou á iê(êno!.fr d.co êi.lr de dôlo o
ôbjêro d. Prc*n!€ li.nàçào, lç.tàid

reú dô ôqdo.mÍ àdooudê@

ôot eÍsd$ilÍiôs, ,!ôdÉÍôi ê d
venhãm i,^.idr roÚe o objêro dà q.seorê r'.úÉ., poÍ màii ÊsF.i.i5 q

1r.a vs'i.2Í m'nu.Eç-ene no Dnzo íl,do
p.oveÍúm.d. oú * ?e€.iiêÉês @inànGr iêí. ÍeÍno óê R.hrên.ià édtràL à prceon.,

u.e R.lên o obFro ê déde ff .r obí'!:ç&r ãsumidas p.rr coNrÀ

'mdiàra.oí€io, sot FD d. .plica:o d.s Fn.r'd.d€s ,rnLÉ5 eô I

m.nr. iuí [t]dos . ia itos ,er. co Nr RÀÍÁNÍ€

10.Ír Clmuni. ão fi*í do Co.r6ro todr . qulqur tirurção àn&nà

11.10 coBuni.àr ã CoNrRÀÍÀDÀ, pd .krirô, eblê ihFítuiçôE, fà
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RrJ^ Jo6ê Ce r$x9\ miÀ [. n. ce !:!e roÉFr.{É)i*r§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: I5.6I4.544/000I-26

iUA ,OsE DE FRÂNçA P€RElRA, N" I0 - CEP.: 85.210-000 - FOl.E/FÁxr (012) 3óaa,l r37rt2,t:t

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUlslÇÃo DE MANTAS E COBERTORES A SEREM

DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS MAIS VULNERÁVEIS ECONOMICAMENTE

ATENDIDAS PELA ASSISTÊT.ICII SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do obieto' estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal' se esse íor o seu

entendimento.'

E o parecer.

Santa Mari do ste-Pr, 4 de Junho de2023.

I

A essor Jurídico

,ts V)



''s.'z{aMUNlctpto oE SANTA MARrA Do oESTE - ESTADo oo paRANÁ

CNPJ: 9 5.6 84.544/0 0 0, -26

RUA JOSE OE FRAtçA PEREIRA, ll. 1O - CEP.r l6 230-000 - FONÉ/FAX: (0'12) 3644-123!

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente à

"AQU|S|çÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DTSTRTBUTDOS ÀS

FAMII,IAS MAIS VULNERÁVEIS TCOHOMICAMENTE ATENDIDAS PEtA
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e tO.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 16 de JUNHO de 2023

lgadof
Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRlNÁ
CNPJ: 9i.684.5a.1i000 I -16

Rus rose dt Fí.íi{it lcrêin, n ltl. CIIP.: ll5.ll{.1-00{)- ronell.ax: 1042 } 1644. 1 JJ9

PoRT \Rl { \ r}-ts.2013

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÀ§TA 14-4RlA DO OESTÊ, Eslado do parsná. no

'u dc suo! alribüições legais. r de d.oÍCrr.rrrr i Lei Frderal n. E.666193 e Lei rederal n.

ü,r10/01

I * NOMEÁR MEMBRO SUBS TIÍUTO DA EQUIPE DE APOIO, do Municlpio de

rta Maria do Oeste - PR, conlbrme composiçlo abaixo:

NoME cPF FUNÇÀo

MILICIO VICENT§ STROHER 578.00J.E89.0,I PRECOEIRO

D..\NIEL TOMEN 0ó5 il5.b;9-8ó EQL]PI AP{)IO

ELYESERGONÇALVESLESZCZYNSKT 10r.998.209-E8 EQUipEApOr()

ODAIR JOSÊ FERREIRÂ DE LIMA E57.956, I59"OO SUPLENTÊ

ll -. Fica nomeado como nrerrbro suplcn{r e Sr Odair Josd ferreira de Lima,

I'rrito ro CPF sob n. 85?.9,íó.1j9-00.

lll - Ficando o MEMBRO anterior (corlorme porraria l0l/2022), respondendo

).jl{)§ pr.,ccssos licitatôrios gue estâo em andam€nto em seu nome SIMONE APARECIDA

t- RREI liiA CPF: 096.5ó5.3ó9-i{.

lV - PubliquÊ-se e arqur\ c-!.

C:binele do Prcfeito do Municipio dc Santa Mâriâ do Orste. Estado do Paraná. en

i Je Va ro rle 2021.

()sc D[:LGADO
PREFEII O §,1t]NICIPAL

P,

RE§OLvt-i

\-



25{0512023, 14 10 PreÍe(ura Munropalde Santa Mana do Oeste FLS ?6

ESTÁDO DO PARA\A
PREFEITLRÀ VUNICIPAL DE§.,TNTÀ II-A,RIA DO OISTE

sf cRET^RtÀ ltf §tctP^L DÊ {Dl \IsTn..\(Ào
PORT^RtÀtxsl!0tf,

O PR-EFEITO i,lUr-ICIPÂL DE SANTÁ MÀRlA DO OESTE. Estado
do Paran 

'ri. 
mr us{) dc srÀs atribuiçarcs lcgàis. c dc acoÍdo com a Lci

Federal n. 8.666.,93 c LeiFederal n. 10.510,01:

RESOL\ E:

Í , NOMEAR MEMBRO SUBSTITTITO DÀ EQUIPI, DE APOIO.
do Municipio dc Santa Maria do Ocste - PR, conhrmc composiçào
abaixo:

§OIiIE CPF IIU\ÇÀO

lr*cor:nt
t}^§l.t tovE\ lrolrrr ^nur,,
Et,tTsÍt aj(,\('\l \Í§ LlsTczF.i§Kl lrrl'rrr rrrr,,
(}D{l[m'i ft Rtl tR^Dt t-rvÀ lrtrrrr.n

Il - Fica nomê5do como m€mbro suDlcntc o SÍ. Odâir Josê Ferreira de
Lima. inscrilo no CPF sob n. tl5?.95ó.1 59-00.

lll - Ficando o MI:MBRO ânterior (conforme fr)rlaria l0l,'1012),
r.spondcndo pclos pmcessos licitalorios que csdo em andammto cm
§eu Í,omc SIMONE ÀPARI:CIDA FERREÍRA CPF: 096.565.369-24.

IV - Publique-sc c arquive-se

Gabimtt do Preíei«r do f,,lunicipiLr de Sanrs Msíiâ do Ocsre. Esrado
do Paraná. em 2l dc MÀio dê 20ll

OSCÁR DELGÁDO
Prcfcito Municipal

Plblicrdo por:
Marcos Antonio dc Lima

Códho lderttifimdor:A75EElE6

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paÍmá
no dia 25/05/2023. Ediçào 2778
A verificação de autenticidâde ds matéÍia p(de seÍ l'eito
informando o códieo idenrificador no srre:
https:i. wu'u.diariomunicipal com.briampi

hltps:/ xv 
^' 

diariomunicip6l'com br/6mp/hst!ri./A75EE2E8rt3Ál-8drnw--2osvby-pyBlnup3íq.wxglsgiogSgDslgl 
BtuvlRnyssVOFdokEwBpkvb 1t1



RUA JOSÉ OE FRANÇA PERETRÁ, N.. 10 - CEp.: &5.230{00 - FONSFAX (42) 361.{-1359

EDTTAT DE UCrTAçÃO

PROCEDTMENTO UCTTATóRrO N' 056/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 O4O/2023

OBSERVAçÃO: LICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(EPP) E MTCROEMPREENDEDOR rNDrVrDUAr. (ME), rOCAr E REG|ONAT, EM ATENçÃO AS DtSpOStçÔES
PREVISTAS NA tEI COMPLEMENTAR N9 123/05 REGUTAMENTADA PEIO DECRETO N98.538/15, tEI
COMPLEMENTAR N9 147114 E LEI MUNICIPAT NE 48LI2OL7.

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE OISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MAR|A DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.584.511410007-26 Torna púbtico
para conhecimento dos interêssados, que por meio do sêu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne

701.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor
de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado
do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com criterio de julgamento
de menor preço poÍ item, nos termos da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUIS|çÃO DE MANTAS E COBERTORES A 5EREM DTSTRTBUTDOS ÀS rem[rAS mers
VUTNERÁVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA ASSISTENCIA SOCIAT DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", e ainda conforme exigências descritas no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 14h00min do dia 30 de junho de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14hü)min do dia 30 de iunho de 2023.

1.2.1- Para todas as refeÍências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2,3 - compõem este Edital os seguintes anexos
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-2ô

rNícro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 14:30min do dia 30 de lunho de 2023.

IOCAL: www,bll.org.br "Acesso ldentificedo no link - licitações"

i\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544i0001-26

RUA JOSÉ 0E FRáNçA PERETRÂ, N.. 10. CEp.: 85.230000. FONEFTü (42) 364ô1359

- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificades;
- ANEXO V - Declereção contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condlções
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da
Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão elêtrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certiflcado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Brasil.

1.5 - Os trebalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pele Prefeitura Municipal de Sente Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "AQU|S|ÇÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM
DISTRIBUIDOS ÀS TETTAIIINS MAIS VUTNERÁVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PEtA
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR', conforme descrito
no presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANExO I (Descrição detalhadê dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.
2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contides
neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|O5

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

DotaÇões

14.002.08.244.0801.2089 JO 3.3.90.32.00.00 Do Exêrcício2023 lZttO

rÍ\

1.6 - O Licitantê deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

ExercÍcio lconta daiFuncional programática lFonte delNatureza da ÍGrupo da fontê
da despesa ldespesa i kecurso idespesa i
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/000'l-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 05.23,G000 - FoNgF/ü (42) 364413s0

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisíaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei
Complementar np 147/L4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributeção,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresâ em forma de consórcios ou grupos de empresas

4,4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudiclal ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perÍodo de
suspensão no âmbito da administração municipal.

4,5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para flns de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais sê assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - OO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

e) Acompanhar os trebelhos da equipe de apoio;

b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

dl Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Veriflcar a habilitação do proponente clessificado em primêiro lugar;

h) Declarar o vencedor;

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

ô
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544/0001-26

nul tosÉ oe rmllçl eEREIRA, N.. 10 - CEp.: 85.23&000 - FONE/FAX (42) 364+1359

l) Abrir processo administrati
previstas na legislação.

vo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E tEItÕES:

5'2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se derá por meio de participação direta ou atrevés
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edítal.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, pera efeito de encamlnhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitantê, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações ineÍentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

5.9 - O licitante responsebiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras sues propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsebilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidede
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

fÀ

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representânte;
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5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto
desta licitação.

5.11- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder admlnistrativa ou judicialmente;

5.12,4 - Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudlcial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Clvil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

nP 74612014-TCU-Plenário).

5.13 - eualquer dúvida em relação ao acesso no slstema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo

e-mail contato@bll.ors.bÍ.

6 - DA APRESENTAÉO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÉO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ, concomitântemente com os

documentos de habilitação exigidos no êdital, proposta com a descrição do objeto ofertedo e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quãndo, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6,2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar â documentação de

habilitação, ainda que ha.ia alguma restrição de regularldade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §

1e da Lêi Complementar ne 123, de 2006.

Í'
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6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Descrição Individualizada e precisa do obieto da licitação, em conformidade com as

especificaçóes contidas neste Editale em seus Anexos;

b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígltos após a vírgula,

ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;

d) Data, essinatura e nome completo do representante legal da empresa;

e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimÔ

60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. cãso o proponente não

informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60

(sessenta) d ias;

f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,

montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento

de operaciona lização Se solicitedo e todes as demais despesas necessárias à perfeita entrega

do o bjeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dlficultem sua análise;

obs.: caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informaçõês tais

como: ..a definir,'ou "não se aplica", para que a proPonentê não seja desclassificada, conforme item 8'3

do edital.

7.2 - Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA'

ô

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pare ecesso público após o encerramento do envio

de lances.
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7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou quãlquer outro pretexto.

7.5 - o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7,6-O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é mânufaturado nacionâl beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1-O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: essinature de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do ârt.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empÍesa CONTRATADA ao pâgamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAÇÃO DE LANCES

8.1- A abertu ra da prêsente liciteção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistême eletrônico, na date,

horário e Iocal indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insânáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer foÍme de idêntiÍicação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, cNPJ,

timbÍe, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

0

8.3,3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitlvo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
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8.4 - o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentê por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vâlor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras êstabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente podêrá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 0,01 (um centavo).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8,12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dols minutos do período de

duração da sessão públlca.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

fq
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8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro luga r.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etape competitive do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte ê quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantês, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, confoÍme definido neste Edital
e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas ê empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sisteme identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiÍa
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complêmentar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto na

8.s38, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertâ
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seÍá realizado sortêio êntÍe

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá epresentar melhor oferta.

s
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8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por emprêses que invistam em pesqulsa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empetadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.2 - O pregoeiro soliciterá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total

do lote deverá ser ãplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida

pelo Pregoeiro.

ô
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8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitântes.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iul8amento da proposta.

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máxlmo estipulado para
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e
do art. 26 do oecreto ne LO.024/2079.

9,2 - O licitante qualificado como produtor rural pêssoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percêntuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normative RFB n.971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiíicação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.

9.3.1 - Considere-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, aindâ que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequlbilldade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementâr, via e-mail,

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prezo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1- Oentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

característicâs do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fâbricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por mêio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se benêficiado da aplicação da margem de

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com

posterior encaminhamento poí via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto

manufaturado nacional, nos termos do Decreto np 8.224/2014.

CNPJ 95.684 544/0001-26

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

iA
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9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

9,9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que sêja obtido preço melhor.

9.L2,2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que â proposta não foÍ aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disclplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da docu mentação de habilitação do licitantê detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual dêscumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da União

htt ce rti f.a tcu v. brs s

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

htt u s.br IM robida ad consu lta r n o h ?valida r=form , em nome do sócioS:

majoritário da empresa licitente, por força do ârtigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritárlo.

{\
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10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10,1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
slmilares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante foÍ a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamênte, forem emitidos somênte em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceltos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complêmentar ne 123, de 2006,

os licitantes dêvêrão encaminhar, nos termos dêste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

parâ fins de habiliteção.

10.6 - Habilitação iurídica:

10.G.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede.

ÇA

CNPJ: 95.684 544/000'1-26

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado dã condição de

Microempreendedor tndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.DortaldoemDreendedor.sov.br.
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10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade sim ples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re8istro Civil das Pessoas Jurídicas
da respêctiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 dâ Lêi ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, aindê,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7 .775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - cEl, quê comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normatlva RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.5.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscel e trabalhista:

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pêrtinente ao sêu ramo de atividade e compatlvêl com o objeto contratual.

10.7.2,1 - Quando não for possívei apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,

em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com e Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negative de Débitos Relativos eos Tributos Federais e à Dívide Ativa da União, ou Positiva com efeito de

Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, ebrangendo inclusive Contribuições

tr

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.



FLS 6)

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRÁNçA PERÊ|RA. N.. 10 - CEp.: 85.23M00 - FONE/FAX (42) 3644í359

Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7,4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na Íorma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedide pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por fempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instltuídos por lei, sendo quê estas
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, atrâvés de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

que pode ser conseguida através do link
https://wlvulsiÍge.caixa.gov.br/Cidadao/CrflFgeCfSCriteriosPesquisa.asp.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /lnk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Traba lho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca

sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declareção de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitente ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV

(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão SimpliÍicada da Junte ComeÍciel, constando o Regime

de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitantê detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lv do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

íl
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a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadÍamento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem essinados por um procurador, deverá ser luntada
em campo específico na plataíorma da BLL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL,

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitânte qualificade como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a re8ularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10,12.1 - A não-regulerização fiscal e trebalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma Íestrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

çf\

10,11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10,15 - Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 dã Lêi Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.
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10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e traba lhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno portê, se for o caso, será concedido o prazo de no mÍnimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11,2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorÍer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

U.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestêção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse dlrelto.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazõês também pelo sistema eletrônico, êm outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistâ imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.5 - Os autos do processo permanêcerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constãnte neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:

pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

d]

tr
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sistema eletrônico e deverá ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimâ folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do conÚato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.5e da Lei ne

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rlgorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

L2,7 - As propostas que contenham a descrição do ob.jeto, o valor e os documentos complementares

estarão dlsponívels na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antêriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da Lei Complementar na 72312006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

FLS 6(-.
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13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom panhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÂO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - O objêto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorldade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contretô.

15.2 - O ad.iudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da date de sue convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15,3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sela

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustlficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prezo de vi8êncie da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referêncla.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possÍvel suspensão têmporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditives indiretas, observado o disposto no
art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

(f\
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15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sançôes das demais cominações legais cabíveis a êsse licitantê, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AqUrSrçÃO
16.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do em penho, observando-

se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, ê na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

15.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8.666/93.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo .iustificado aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAçÃO

17.1 - Os cÍitérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

d\
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18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantla dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigeções da CONTRATANTE e de CONTRATADA são as estabêlecidas no Termo de Referência.

ZO - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS



/^c..
cr c ) )

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 ô84 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' l0 - CEP.: 85.230400 - FONE/FAX (42) 36441359

21.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas ê
legislações pertinêntes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa

Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ne 8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem pre.juÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vêlor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do ob,eto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multe compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir â

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica suyeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.566, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridede competente, ne aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

fl
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21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21,7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N" 8.666/93 e suas alteraçôes.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO OE ESCTARECIMENTO

22.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicltacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

22.6 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22,9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

íA

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo de
llcitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitentês, com ou sem

o conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propÍiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de intêresse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito

e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das iníormações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquêr fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contreto ou do pedido

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao PregoeiÍo, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e

a segurança da contratação.

{A

E
CNPJ: 95 684 544/0001-26
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24.7 - As decisões refêrentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficialdo Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edltal será o

de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculâdo o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores

esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado paÍa este Pregão é de RS 38.930,00(Trintâ e oito mil, novecentos e
trinte reais).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

Santa Maria do Oeste - PR, 16 de junho de 2023.

4/,,,
MÉrcrovt

1,^./
CENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023

CNPJ: 95 ô84.544/0001-2ô

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer respo n sa bilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega

dos bens ou da prestação de sêrviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO I

oBJETO: "AQUrStçÃO OE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS rlrrn[tlS
MAIS VUTNERÁVEI5 ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA ASSISTENCIA SOCIAT DO

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUC : 05l2O23

Observação: (Caso NecessáÍio) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observaÍ, para o envio da

proposte íinal eiustade, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
paÍa todos os itens. Em caso de necessidade de aluste no valor para o fe€hamento da planilha do lote,
a empÍesa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do
Erasil.

500,00 UN 38,93 19.465,00lcoaenron MANTA DUpLA FAcE MTcRoFTBRA 19ox170 cM1

500,00 UN 38,93 19.465,00lcoernron coruuR coNHEcrDo coMo coRTA FEBRE IARA

ICAMpANHA DE DoAÇÕEs 160x190 cM FTBRAS DrvERsAs.

)

39.930,00TOTAL

Unid Preço

máx
Preço

máx totallruome lo,a.t
do pioduto/serviçoItem
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ANEXO II

(Solicitação ne 05/2023)

1. DO OBIETO

1.1 Processo licitatóÍio para "AQUlSlçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM

DISTRIEUIDOS ÀS TNTUIIIIS MAIS VULNERÁVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA

ASSISTENCIA SOCIAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente solicitação se faz necessárla para atender o objetivo de aquislção de mantas e cobertores
para a distribuição às famílias vulneráveis do município atendidas pela política de assistência social, as

quais sofrem no período de inverno, por não possuírem condições econômicas na aquisição deste item,

ocorrendo o sofrimento causado pelo clima. Os itens serão distribuídos conforme necessidade.

3. DA CTASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este planeiamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta

o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei N0 8.666 de 21 de iunho de 1993, Lei No 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.
3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Planeiamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menoÍ preço poí ltem, em conformidade com a

lei mencionada.

3,3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA
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4.1 O critério de.iulgamento será "menor preço por ltem"

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais foÍnecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-
se pelo menor, média ou medlana dos valorês coletados, levando em consideração os valores coletados
no mercado e nâs pesquisâs realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores

contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou êncargos de qualquer nâtureza,
resultante do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOs PRODUTOS

6.1. Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, a contar da
assinatura do contrato no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, no 309, Cep;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à 6s feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das

13h30min às 17h00min.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estaÍ em totel acordo com as exigências do
ANEXO I deste teÍmo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da âssinatura do contrato

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposlção do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

lcoarnron ITANTA DUpLA FAcE MIcRoFTBRA 1gox170 cM1 500,00 UN 38,93 19.465,00

500,00 UN 38,93 19.465,00lcoeenron eoeur-aR coNHEcrDo coMo coRTA FEBRE pARA

ICAMPANHA DE DOAÇoES 160X190 Ctú FTBRAS DTVERSAS.

2

39.930,00TOTAT

Item do produto/serviço

lo,"nt
Unid Preço lPreço

máx lmáx total
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6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato deslgnado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6,5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5 Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada

dos produtos rejeitados, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medlante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.11 Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prâzo estipulado, o
fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotemento do prezo.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 03 (três) meses.

7,2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento
Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
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8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ê recebimento dos

produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público OdaiÍ Jose FeÍrêiÍa de [ima, CPF:

857.956.159-00.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilid ade da CONTRATAOA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantê de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei NQ 8.666, de 1993.

9.3 O repÍesentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,

fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo
de Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que êste se.ia diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONÍRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelâmento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

8,3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FoRNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.
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10.3 Assumirá lntegral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seia a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão do presente
produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrâto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independentê

10.15 Su.jeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamênto da
execução do contrato. A existênciê da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.8 ManteÍ, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.12 Manter, durante toda a êxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relâtivos ao deslocamento, para transporte do
equipamênto e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções
que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do
trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
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10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer ê utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a êntrega do

objeto de presente licitação, atendides todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao flscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Admlnistração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avallar a sua qualidade, sem preiuÍzo da respo nsa bilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos

11.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somênte atestando os documêntos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
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11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificaçôes constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recêbimento definitivo.

11.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que sêia substituído, reparado ou corrigido.

u.u Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresâ CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

2023 IaZZO 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

rus 1'0

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrênciâ de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordlnados.

Dotaçóes
Exercício lconta dalFuncional programática lFonte delNatureza da lGrupo da fonte
da despesa ldespesa ! lrecurso idespesa I
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13,2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

13.2.1 Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compênsatória, no mesmo percentuâl do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13,2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

13.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeites às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, íraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

13,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fi2er
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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13.5 A autoridadê competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por perte dâ

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o

dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sançôes administrativas não exclui a respo nsa biliza ção do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem preluízo das cominações

impostâs pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14.1. O licitante/CoNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de éticê durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fÍeudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
dl pÍática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o Indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua particlpação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima;

e praticer atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas acima.

E

14, DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO
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ANEXO
pne eÃo, NA FoRMA ELETRôt'ttcl, tts m/zoza

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAt (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obreto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne §,ll2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

rorHrrrceçÃo oo coNcoRRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPJ C INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA gAruCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO I-ANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de ReÍerência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte Íorma: para todos os Lotes de no mÍnimo 

- 

a contar do

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciáriâs, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contedos a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSÍA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECTARAçÕES UNIFICÂDAS

PROPONENTE..-

EN DEREÇO:..........

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exiBidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-
se em situação regulaÍ perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (€ontrato social, estatuto social),
impedidas de contÍetar com o Município de Santa MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da

Lei np 8.666/93 e PREJULGADo ns 9 do Tribunal de contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o Íegime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
de de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável legal e da Empresa

RG/CPF:

rLs IY



FLS 16

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

RUA JosÊ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - cEp.: 85.230-000 - FoNgF/ü (42) 36441359

ANEXO V
DECLARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresaria I

Rua ng

CEP

Cid ad e Estado

Conta Corrente ne

lnscrição Estadual ne

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) no

Contador da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento Estado civil
Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua nS

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Celular

Local edata:-/ / 12023

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

C idad e

Telefone

Bairro

CNPJ ne

Telefone Fax
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍPIO oE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

em presa na forma abaixo, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa.jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ns XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente reprêsentado pelo Prefeito Municipal, 5r. XXXXX, residente

e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa iurídica de dlreito privado, com sede à Rua 

- 

no

Bairro 

-, 

CEP: 

-, 

na cidade de 

-, 

Estado 

-, 

inscrito no CNPJ/MF sob ns

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua , na Cidade de

_, Estado do _, portador da CI/RG ne 

- 

e do CPF/MF nq 

-.cúUSUtA I - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS FAMILIAS MAIS
VULNERÁVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conÍorme exigências descritas no pÍesente

EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

ITEM CÓDIGO DESCRIçÃO QTDE UNID. MARCA

VALOR POR

ITEM

VALOR
TOTAL

1

2

cúusuLA [ - TUNDAMENTAçÃo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundemento na Lei ne10.520 de U/07/2002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.s XXX/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusur-A u - vAroR
O valor aprovado para o obieto é de R$ ), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

Item Nome do produtolserviço Ouant Uni

d
Preço
máximo

maxPreço
total

I
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TOTAL

cúusuu v - roRMA oE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, a contar da

assinatura do contrato no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;

85.230-000, Cêntro, Senta Maria do Oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das

13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de Íorma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
Parágrafo quarto
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cúUsUIÁ Iv - PAGAMENTO

O patamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
PaÍágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.
PaÍágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de G) de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando â CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria

do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretâria

de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

Il

I
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Caso os produtos não se.,am entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParátÍafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantês no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a

contar da notlficação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada

dos bens reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

ParágÍafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o ltem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definltivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorÍeta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega ê/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital ê no contato.
PaÍágreÍo Décimo segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo QuaÉo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, Íretes, seguros,
carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de
devolução do meterial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características

do edital, haja vista que o fabÍicante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que êste seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega

do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motlvos pâra cancelamênto do(s)

item(ns), haja vista que a responsabilldade da CoNTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.
f) Obedecer às especificações do obieto, observando a qualidade e prazo exiSidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes de proposta apresentada.
g! Assegurar que os produtos esteiam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou ermezenemento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferlr a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para aCONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivademente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a ocorrer, serão
por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente
licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitaçâo, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
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que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situeção anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 03 meses.

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Defi nitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII - oBRIGAçÔEs DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATAoA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicltar.

c) Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscallzação e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a êntrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constentes no Termo de Referência, edital e pÍoposte, para flns de aceitação e

recebimento definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exlgindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Re,ieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

U A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformldade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

cúUsUI.A Ix - RESPoNSABITIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito no

CPF sob o ne 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

PeÍágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infreção edministretiva, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislaçôes pertinentes à execução do Contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, alnda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
iniustificadamente e assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração íalsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquêlas quê não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

RUA JOSÉ DE FRÀNÇA PERERq, N.. 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/FAX (12) 36141359
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica suieita às penalidades do art.87, lll ê lV da Lei Na 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dê
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a Írustrar os ob.ietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Têrceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiaria mente a Lêi Na 9.784, de 1999.

Parágrefo querto
A autoÍidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo dâ pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdes

ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes impostas
pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI . coNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRuPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contreto;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstíutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acimaj (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, flrmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

.iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

I
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AVISO DE LICITAçAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 066/2023

MODAIIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.9 O4O/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e tO.52Ol2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS

FAMILIAS MAIS VULNERÁVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PETA

AsslsTENClA SOCIAL DO MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESÍE - PR",deacordo
com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 14h00min do dia 30 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h00min do dia 30 de.lunho de 2023

tNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 30 de junho de 2023

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licita ções"

VAIOR MAXIMO: RS 38.93o,ffi(Trinta e oito mil e novecentos e trinta reais)

cRlTÉRlo oE JUTGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

")ú"U't-MTFCTO VTCEN:E STROHER

Pretóeiro - Portaria n' 045/2023

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada nâ Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.Dr.gov.br.

Santa Maria do Oeste PR, 16 de junho de 2023.
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Detalhes processo licitatório

CPFr s7800588904 (!aqqq!)

Forma de Avaliç;o Menor Preço

Dotação Orçrmentária* 14O0208244080120893390320000

Entidade Executom MUNICiPIO DE SÂtÍTÀ NtARtA DO OESTE

Ano* 2023

No licitação/dispensa/inêrigíbilidadex

llodalidade* pregão

VLltar

D.üa

Númê.o editaYprocesso* 066,/2023

Re.uBo5 proveni.nt.. dê organl.mos int.rh..lonais/nultil.terai. d..ré
Instituição Financeirâ

Contrato de Empré§jmo :.,

Descrição Resumida do Obieto+ AeU1SIÇAO DE 14ANTAS E COBERTORES A SEREI4 DIçTRBU1DOS AS FA!1LIAS
. 
MAIS WLNEúVEIS ECONOMIC}MENTE AÍENOIDAS PELA ASSISTENCIA SOCIAL

DO I,4UNTCIPIO DE SANTA I'4ARiA DO OEÍE _ PR

Pre@ máximo/Referênciô de preço - 38.930,00

R$'

Data de Lançamento do Ed ital : $rc6t2023

Data dô Âbertura das Propostas t6l06l2023Dâtà Registro

oata RegistroNOVA Datâ dâ Abertura dâs Propôstas

Datô de LanFmento do Edital

Dâta dâ Abertura dâs Propostâs

Há itens exclusú06 para EPP/ME? Não

Há cotâ de paticipação para EPP/ME? Nâo

Trata-se de obra com eÍgência de subconhatação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisi6es dê microqnpresas regionais ou loGis? Sim

Dãta Câncelâm€nto

Percentual de paÊicipaÉo: 0,00
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BLL GOMPR.ES

Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrpôNrco - o+olzozs

N" PROC. ADM. 06612023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conheclmento dos interessados que o órgão

MUNlClplo DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação CONFoRME EDITAL realizará pRECÃo ELETRONICo
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUsucaçÂo, 16/06/2023 ô9,48

,' ,-to 
REc. pRopoía, 19/06/202108:00

\r/REC. PROPOSTA: 30/06/2023 09i00

rNíclo otsPUTA, 30/05/2023 09,30

TIPO DE LÂÍ{CE: MENOR LANCE

rlPO €f,CERn MEt'lTO: Á8ERTO

EXCLUSIVO ME:slM

VÂLOR rOÍAt Do PRoC€SSOrRS 38.930,0000

Parà demàis informàçõês contâto via ê mâil: pmsmo@yehoo.€om.bí, telefonê: 423941359 ou ácesso pelo link: b$p:llbJreEEaffeElÊ@re5§lPlelM
p3lêEf:%5ggkz%solgxhcxO8lqnfRlROzbxrS6XBtoDF9TABPjUEhIAdú@pl4yIscTM2iBRtDYk%2FctMakqlbfQ

,) /o, Á.U"I

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIÇÃÔ DE MANÍAS É coB[RToREs A sEREM DISTRIBUIDoSÀs FÁMILIAS MÀIs VULNERÁVEIs EcONoMICAMENTE ÂTENDIDAS

PELÂASSISTENCIA SOCIATDO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ Pfl

7 ILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARIA DO OESTE.PR 76/0612021



EUNICIPIO DE SANTA TARIA OO OESÍÊ _ ÉSTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,(.5/t4l000í.26

FRÂNçÂ PEiEIRAt N. 10 - CEP.: a6.230.00O. fOltE/FÂl: (0ar) taaa-1131t121t

Oficio n.e OO9/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.s 326/20l]., ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios ebeixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 38/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 39/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 4Ol2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 4112023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 42/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 43/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 0s/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

dê Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

?

F.d



19/06/2023. 09:07 Prefeitura Municipêl de Santa Maria do Oeste

iut 15_
ESTADO DO PARÁ:{À

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA Ntr{RIA DO OESTE

pRocEDrMENTo r-tcrr.ltónto N." 066/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNTCO N.'OAOIU OZT

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' t0.520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes especifi cações:

OBJETO: 'AQUISIÇÀO DE MANTAS E COBERTORES
A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS FÀMILIA§ MAI§
WLNERT(\'EIS ECONOMICAMENTE ATENDIDÂS
PELA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE - PR", de âcordo com âs
demais especilicações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as l4h00min do
dia 30 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as l4h00min do dia 30 de
junho de 2023.

INICIO DA SESS/IO DE DISPUTA DE PREÇOS: às

14h30min do dia 30 de jmho de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identiíicâdo no link -
licitações"

VALOR MAXMO: R$ 3t.930,00(Trinta e oito mil e
novecentos e tdnta reais).

CRITEzuO DE JULGAMENTO: Menor Prcço Por ltem.

- AQUTSIÇÀO DO EDTTAL

O presente Edilal encontra-se à disposiçào para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Municipio de Santa Maria do
oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às 12:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www. santamariadooeste.pr gov. br

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmol icitacao@yahoo.com.br

MILICIO VICENTE STROHER
Pregoeiro - Ponaria n" 04512023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador:B5F479EF

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Paraná
no dia I9106/2023. Edição 2795
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/rhateriê/B5F47SEF/03ALSdmwgdi4GSxNzXBLS[.lcBMOmVKUmbLgjDwzkohpS[.4vJcpKem[,tStFXUqjZh 1t1

LlcrTAcÀo
AvISo Df, LICITAÇÀo

Santa Maria do Oeste PR, l6 dejunho de 2023.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023
Processo Administrâtivo No 06ô/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 16/06/2023 09:48:18

LOTE í
Itêm: í Ouant.: 500 Unidade: UNIOADE

DescriÉo: COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 'Í90X170 CM

Val. Ref.: 38,93

Marca/Modêlo Valor
PARTICIPANTE 029 Guilherme Enxovais / 190x170cm

PARTICIPANTE 138 PROPRIA / PRÔPRIA

38,93

38,93

PARTICIPANTE 148 bene / mantâ 38,93

LOTE 2

Item: í Ouânt.: 500 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 38,93

DescriÉo: COBERTOR POPULAR CONHECIOO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA DE DOAÇÔES
16OX190 CM FIBRAS DIVERSAS.

Autor Marca/Modelo Valor
PARÍICIPANTE 023 Ober i Pârâty 38,93

PARTICIPANTE O1O PROPRIA / PROPRIA 38,93

38,93bí côlchoes / popularPARTICIPANÍE 148

,l
1

1de I

i;ts 49 
,{::J
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIGO NO O4O/2023
Processo Administrativo No 066/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1ô/06i2023 09:48:18

LOTE í
Item: í Quant.:500 Unidade: UNIDADE

Descrição: COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 190Xí 70 CM

Val. ReÍ.: 38,93

\utor
Y/ALTER KRAcosKI 064't0825927

LA LICIÍAÇÓES LTDA

GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

Guilherme Enxovais / 190x170cm

bêne / mânlâ

Valor
38,93

38,93

38,93

LOTE 2

Itêm:1 Quant.: 500 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:38,93

Descrição: COBERTOR POPULAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA OE DOAÇÔES
16OX190 CM FIBRAS DIVERSAS,

Marca/ModeloAutor
VALTER KRACOSKI 0eÁ1OA25927

LA LICIÍAÇÕES LTOA

GUIMARAES & SOARES LÍDA _ ME

PROPRIA / PROPRIA

Ober / Paraty

bí colchoes / popular

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
38,S3

38,93

38,93

0

ilq1de4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

GUIMARAES & SOARES LTDA - ME
Hotárloi 291061202321 14 Documênto: Ato Constitutivo (Esiatuto ou Contrato Social)

End€r.ço: http://lanceelelronico.blob.core.úndows.net/paíticipanldocuments/213562a5e36945949770e7094e1Ai b92.pdf

Horádo, 2910612023 21:14 Oocumênto: Cadâstro do CNPJ

Endersço: http:/ranceeletronico.blob.core-úndows.net/pafticipanldocumenls,/1b652354e0A441a3a42íe2c74Í8a3b6.pdÍ

Horátlot 2910612023 21:14 Oôcumento: Cédula de rdentidade e CPF dos socros

Endê7rço: hnp://lâncêeletronico.blob.c!re.windows.neupâíticipanldocuments/c616c24b2Mf4O6c87440813cc920ed.pdÍ

Ho.áíio.2gt16l2123 21:14 Oocumenlo: Certidão conjunta de débitos retativos a Tributos Federais

Endêrêço: http://lanceeletronaco.blob.core.windows.neupaÁicipantdocuments/b6836c13a4994789b0b2fu826134269.pdf

Hoíàtiot 291cf,12023 21.14 Docum.nto: Cenidão de rêgutandade de débito com a Fâzenda Estadual

Endersço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/oed1ce5d9'l87433ehelda0da242h1'162.pdl

Horáiot 2910612023 21:14 Documenlo: Certidào de regulandadê de débito com a Fazenda Municipal

gndeiêço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdocumentV0689dd389ac64fl49bad606dedí5e955.pdf

Horátioi 2glcf,,t2}23 21:14 Documonto: Cert.dão de regulandade débrto párâ com o Fundo de Garantia por Tempo de SeMço (FGTS)

Endêreço: htlp://lanceêletronico.blob.core.windows.neVpanicipantdocuments/ob46740634aÍ4a55b8890a8e0ca45777.pdf

Horá.iot 2gl}6t2}23 21114 Oocumônto: Certdáo Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endercço: http://lanceeletronico.blob.côre.windows.net/paÍlicipantdocuments/be5c0663e97840íeb910d888Íd514c17.Éí

HoráÍlo: 2910612023 21,14 Oocumênto: Ceíidão Negaüvâ de Falência ou Concordêta

Endêrêço: hnp://lênc€elotronico.blob.core.windows.nêVparlicipantdocumentíc7520ê7d1b484892b6ac2864374b9001 .pdf

Ho.átiot 2910612023 21:14 Documsntô: Certidão Simpliflc€da dã Juntâ Comerciâl

EndôÍoço: hnpJ,4ancêel€tronicô.blob.côre.windows.net/partacipantdocumênts/s1d7e101dfld42579Íe0117*378bc72.pdl

Horárlo'.29n612023 21:14 Oocuhenlo: CompÍovâção de enqúadrâmento em MEiEPP

Endêrsço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocumenls/d4301dc2c3fd4d6cbc8fscoaecí00d35.pdf

HoráJlot 2910612023 21:14 Oocumento: Decla.ação dê cumprimento dos requisilos de Hâbilitação

Endorêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neúparticipanldocuments/0Í216agab40b450cgc4dd2a27725Md.pdí

Horá.1ot 2910612023 21:14 Oocumênto: Declaração de enquadramánro no regrme de rributaÉo de MEiEPP

Endêrêço: http://lanceel€lronico.blob-core.windows.neUpâdicipênldocumentsrda6a05630214702b88947386a83eÍb3.pdf

\o.áno:291061202321:14 Oocumonto:Declaraçãodeldoneidade

\-,íderêço: httpríancêeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentíc6142677b 11c422489ó7c2$ogellgeld.pdl

Hará.lot 2910612023 21:14 Documênto: DeclaraÉo de inexislência de Íatos impeditivos ou supervenientes

Endêroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaíicipanldocuments/e1âe30706b3c4e28a990gac3e74c66d.pdf

Horârtoi 2910612023 21:14 Documsnto: Dêdaraçéo do inexislência do par€ntes

EndêEço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2084878e25ab4b939814Sc6048Í261bf.pdf

Horâ!io:.2910612023 21.14 Documentô: Oeciaraçáo de não utilazaÉo de máo de obra inÍantil

Endêrêço: híprlanc€eletrohaco.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/zc16f1902b94Í209r3Íb0d8f6d0a4b4.pdf

Hotá.ioi 2910612023 21:14 Oocum.nto: DeclaraÉo de responsabilidade

EndêrÊço: httpr/lancêêletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/o12b8d955eê84254b998d51469bga7e2.pdf

Hol.ádoi 2910612023 21114 Documento: Proposta em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

Endêrêço: httpi//lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/299d7ddccb3041f68478íae6e651Í69d.pdí

0
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LA LICITAçÕES LTDA
Hotá.[o:3010€'12023 11.52 Documêrto: Ato Constitutivo (Estâtuto ou Contrato Sociat)

End.rêço: http://lanceeletronic4.blob.core.windows.nevparticipanldocuments/c3840df44e754c98a5142261eSf6f2cÍpdÍ

Horário: 30/06/2023 11:52 Documento: Cadastro de CNPJ

Endorêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumêntsrcdOebl32dd54Mdbd5c5cb691fca22c.pdf

HoÉrio: 3OiO6/2023 1'1:52 Oocumênto: Céduta de rdentidade e CpF dos sócros

Endoreço: http://lanceelet.onic..blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/6868Ocbe36cO49Ma1407cEb64632Od.pdÍ

HoÉrio: 30/06/2023 ! 1.52 Documento: Cenidão conjunta de débitos relalivos â Tributos Federais

Erdêreço: http://lancoelekonico.blob.c!re.windows.nêUparlicipantdocuments/476fddd78a9648039c97df09S66ó426.pdÍ

Horário: 30/06/2023 1 1:52 Oocum€nto: Certidão de regularidade de débrto com a Fazendâ Estadual

Endsreço: hüp://lanceêlelronico.blob.co.ê.windows.neupadicipantdocumênts/eedc06cc213c/,e9782337c4dfra3c2ÍO.pdí

Horário: 30/06/2023 11:52 Documônto: C€nidão de regularidade de débito com a Fa2enda Municipal

\*ndcreço: httpr//lancêêletronico.blob.core.windows.not/participantdocumênts/4e4c863990c54ê3Íac7a93b773Ea78cd.pdf

Horário: 30/06/2023 1'1:52 Oocumonto: Cert.dão de regulandade débito paÉ com o Fundo de Garantia por Tempo dê SeNiço (FGTS)

Endsreço: http:/íanceelelronico.blob.côre.úndows.neípaÍtícipantdocuments/d351 1988d48'14657997f1Í405ê31b3dE.pdf

Horário: 30/06/2023 11:52 Oocumonto: C€ítidão Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT)

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.wandows.nêUparticipantdocuments/856de03850c0417e9d7d4b3c2693b566.pdf

Horárlo: 30/06/2023 11:52 Oocumênto: Certidão NegatNa de Falêncra ou Concordata

EndeÍeço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.net/pârticipanldocuments/2d550ff956bâ4850bc0Í33fb10b3ê22.pdf

HoÉrio: 30/06/2023 ,|1152 Documênto: Cenidão Simpliíicada da Junta Comercial

Endcrêço: http:/Ianceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsJSdc26ea5l4624l 1 193558c87c156f551 .pdÍ

Hotátlot 3010612023 11:52 Oocumonto: Declaração de cumprimento dos requisitos de Hâbilitação

End.roço: http:/,4anceelehonico.blob..,ore.windows.neuparticapantdocuments/gc73e686a8064eb7ba6b97Mf543dbce.pdf

Horário: 30/06/2023 11:52 Oocumênto: Declaração de enquadramento no regime de tribulaÉo de ME/EPP

Endoreço: http:/íanceelekonic!.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/bb5524f6c!694991b8ê92cc4d70540de.pdf

Horá.lo: 30/06/2023 11:52 Documentoi OedaraÉo de ldoneidade

EndêÍêço: htF://lanceeletronico.blob.core.windows.nÊUpaíticipantdocumênts/ob09a4cdb86b45399êaí6897940í738â.pdf

HoráÍio: 3OiO6/2023 11.52 Oocumenlo: DeclaraÉo de não utrlização de mão de obra infantil

.-.írdêrêço: http:/,4anceêletronico.blob,core.windows.nêt/participantdocumôntg2a30860Me7643fd957c78770d7scEb7.pdf

HoÉrlo: 30/06/2023 '11:52 Documento: Proposta em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/t2ea66fB'13847úa099244412eÍú29.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA iiARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VALTER KRACOSKI 06/t'l 0825927
Horário: 30/06/2023 12:10 Oocumehto: Ato Constitutivo (Estátuto ou Contrâto Social)

EndsÍêço: httpJ/lanceêleironico.blob.core.windows.neuparticipaítdocuments/aa859716f4cd4c459393a8593a3S0a26.pdÍ

Horárloi 30/06/2023 12:10 Documento: Cadastro de CNPJ

Endoroço: http/lanceeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/4feb1cBec2742c9Bd1B6b6b657351O.pdf

Horáío: 30/06/2023 '12:í0 Documênto: Cédúta de identidade e CpF dos sócios

Endqr.ço: http://lanceelêlronico.blob.core.windows.nevparticipanldocumêntsrb21bdd12d8942d68Eec2ê4OO82bS7e.pdÍ

HoÉíio: 30/06/2023 12:10 Oocumento: Ceíidào coniunta dê débitos relativos a Triburos Fedeíais

End.rêço: httt ://lanceeletronico-blob.core.windows.nêUparticípantdocuments/b7êcf132fbd34bí 7905f545f/Scá96câ.pdí

Horárlo: 30/06/2013 12:10 Oocumento: Certrdão de regutandadê de débito com a Fazenda Estâdual

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neípaÍticipantdocumentsfzídíe2adgd94317bacO3dblc7b8426a.pdf

Horário: 30/06/2023 12:10 Documênto: Cerlidão de regulandade de débito clm a Fazenda Municipal

'i.nderêço: htFr/lancêeletronico.blob.côre.wiôdows.net/participantdocuments/9fce45M59964a439bea1dbb96258ê7a.pdt

Horário: 30/06/2023 12:íO Oocumênto: Certrdão de rêgulandade débrlo para com o Fun.lo de Gârantia por Tempo de Servrço (FGTS)

Enderêço: httpr//lancêêletmnico.blob.mre.windows.neUpâíicipantdocuments/cf26êd36d3ec4afeMedb3c865b222b9.pdí

Horário: 30/06/2023 12:10 Oocum.nto: Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTJ

Endcraço: http://lanceêletronic..blob.core.windows.neupârticipantdocuments/â1cá76cÍ634f49a6b5Í366f1214f4e86.pdf

tiorárlo: 30/06/2023 12:10 Documento: Cenidão Negâtiva de Falêncra ou Concordata

Endotêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.net/paíticipanldocumênts/0375b0d727'164189a87o9b68307l/055.pdf

HoÉrio: 3OiO6i2O23 12:10 Documênlo: Certdão Srmplúcádâ da Juntiâ Comercial

End€r9ço: httpJlanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentí2.1414eE6êeea44d6â960í5beeíêe2c.pdf

HoÉdo: 30/06/2023 12:10 Doêumênto: ComprovâÉo dê enquâdíâmento em ME/EPP

End.rôço: httpJ/lancêeletronico.blob.core.windows.neUpaíticipantdocumentí9871cd 1419a€4902S5968c3ad0c2c005.pdf

Horárlo: 3OiO6/2023 12:'lO Oocumonto: DeclâraÉo de cr.rmp.imento dos requisitos de Habilitação

EndoÍoço: http://lanceeletÍonico.blob.core.windows.net/paíicipantdocumentdgdb89577d72e4f02a05e77ÊÁ141bA290.Nt

HoÉÍlo: 3OiO6/2023 12:10 Documênlo: DeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tÍibutaçáo de ME/EPP

Endêroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ad5901 '11d2844e93903cd592b557b27a.pdí

Horário: 3O/06i2023 12:10 Documento: Declaração de ldoneidade

\,órdêrBço: httpr/lanc€eletronico.blob.coro.windows.neÍparticipantdocumentícf17ê65'14742460bba7866268692deee.pdí

HoÍárlo: 30/06i2023 12:10 Documento: Oeclaração de inexislência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endêreço: http://lâncêeletronico.blob.mre.windows.net/participantdocuments/sÍ1c2eee4be74d3fgdeb5afd607c4b3í.pdf

Horrtioi 3010612023 12:10 Documonto; Declaração de inexistência de parentes

EndêÍsço: http://lanceêlekonico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsÍ6cdgd83í8684307b2c€9586957ê48ta.pdf

Hotá.lot 3010612023 12110 Doêumênto: Oeclarêçáo de não utilização de mão de obra infantil

End6rêço: httpr/lsnceeletronico.blob.core.windor,/s.n6vparticipánldocumentJ3b619ada1fe14dc0bdgêdec20z31bac.pdí

Horárlo:30i06/202312:10 Oocum.nto:Declaraçãoderesponsabilidade

Éndêrrço: http://lancoêlêtronico.blob.corê.windows.nevpârticipantdocumentí91b41/599ê2f4a57b4a21143Í4'19Í0U.pdÍ

Horárlo: 30/06/2023 12:10 Documento: Proposta êm papêllimbrêdo, assinada ê com CNPJ

Endêr.ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipantdocumênts/1e01c53516734519ab 10ccíe7db084fâ.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

Retlrónro DE LANcES

PREcÃo ELETRôNtco No o4o/2023
Processo Administrativo N0 0ô6/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: lô/06/2023 09:48:18

30/062023 í,a:36:16 VALTER KRACOSKI 06/,10825927

vÁLroo

30/06/2023 í4:36:25 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

vÁLrDo 38.37

30/062023 íil:37:í3 VALTER KRACOSKI 06410825927

vALrDo 38.36

30/06/20231it:37:19 GUIMARAES & SOARES LTDA- ME

VÁLIDo 38.35

LOTEí-LOTEl 30/06/2023 l4:3E:22 VALTER KRACOSKI 0U10A25927

vÁLrDo 3E.34
301061202311t32t07 GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

vÁLtDo
30/0612023 lia:38:26 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÁLrDo3E.93
38.33

x010612023 11132'.07 VALTER KRACOSKI 06410A25927

rLIDO
30/062023 1,4:39:í3 VALTER KRACOSKI 0U10825927

vÁLtoo38.93
38.30

30/0612023 1,a:32:07 LA LICITAÇÔES LTDA

vÁLrDo
30/062023 í,a:39:33 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

VÁUDo38.93 38.29

30/06/2023 í,1:39:56 VALTER KRÂCOSKI 06410A23927

vALtoo 38.28

30/06/2023 1,í:33:í 5 VALTER KRÂCOSKI 064 1 0825927

VÁLIDo 38.90
30/06/2023 l,l:,O:00 GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

vÁLrDo 38.27

§n6n023 faioiz2 VALTER KRÂCOSKI 06410825927

vÁLrDo 38.26

3010612023 í4:34:15 LÀ LICITAÇÔES LTDA

VÁLIDo
30/06/2023 1il:,t0:31 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VALIDÔ38.88

30/06/2023 í,í:34:16 VALTER KRACOSKI 06,{10825927

vÁLtDo
30/0612023 í,4:,10:,15 VALTER KRACOSKI 0U10825927

VÁLIDo
30l0tlil023 11131122 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

vÁLrDo 38.8,{ 38.23

30t06t2023 11i31i28 LA LTC|TAÇÓES LTDA

vÁLrDo 38.83
30/06/2023 í,(:,{í:í3 VALTER KRACOSKI 06410425927

vALrDo 38.20

'06/2023 lil:34:35 GUIMARAES & SOÂRES LTDA - ME

VÁLIDo
30/062023 1il:ilí:19 GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

VÁUDÔ38.82 38.19

30/06/2023 íií:34:{ VALTER KRÁCOSKI 064'10825927

vÁLrDo
30n6n023 11t11135 VALTER KRACOSKI 06410825927

vÁLroo38.50 38.í7
301061À023 11i3,:15 GUIMARAES & SoARES LTDA - ME

vÁLrDo
30/0612023 íil:il1:ilí GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO3E.49 38.'t 6

30/0612023 lil:35:0E VALTER KRACoSKI 06410825927

vÁLrDo 38.,15 38.15

30/06/2023 íil:35:20 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vALroo
3010612023 11i12107 GUIMARAES & SOARES LTDA- [.,1E

VÀLIDo3E.44 38,14

30/06/2023 í,1:35:39 VALTER KRACOSKI 06410825927

vÁLrDo
3uo6n023 11112'.32 VALTER KRACOSKI 0ü10425927

vÁLrDo38.43 3E.í 3

30106/2023 Í,1:35:,í6 GUIMARAES & SOARES LTDA - MÉ

vÁLroo
30/0612023 1,a:,12:3E GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

VÁLIOO3E.,12 38. t1

30/06/2023 1,4:35:56 VALTER KRACOSKI 064'10825927

VÁLIDo
3010612023 11112:59 VALTER KRACOSKI 06410A25927

vÁLrDo38.,í0 38.10

30/06,12023 í'l:36:0í GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

Gerado em: 30/06/2023 '15:55:09

30/062023 í4:43:04 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÁLrDo

r

38.38

3ü0e,1202311132t{Á GUIMARAES & SOARES LTDA-MÊ

VÁLIDo 38.92

30/06/2023 í.t:3:]:5it GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME

vÁLrDo 38.89

38.25

38.85 38.24

30/06t2023 í4:/ll,:54 GUIMARAES & SOARES LÍOA - ME

VÁLIOO

3U06n023 11t12t01 VALTER KRACOSKI 0U1O825927

vÁLtDo

['i
Ki

I

38.09

1de7

3E.39



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

30/06,/2023 14:/(}:36 VALTER KRACOSKI 0641 0825927

VÁLIDO

30/06/2023 l/a:3,1:29 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

38.08 VÁLIDÔ 38.8,1

30106/2023 1,0:,l3:,O GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

3ü06nO23 11t31152 VALTER KRACOSKT 0€Á10825927

38.07 VÁLrDO 38.50

30/06/2023 l4:il4:05 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

30/06/2023 í4:34:57 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

38.00 VÁLIDÔ

30/062023 í,1:,1,4:09 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/08f2023 1/a:35:16 VALTER KRACOSKI 064'lOa2S927

37.99 VÁLtDO

30106/2023 1/a:44:34 VALTER KRACOSKI 06410a25927

VÁLIDO 38.,!l

30l06l202311t1',t1/ GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/062023 1,1:35:46 VALTER KRACOSKI 0U10825927

37.E7 VÁLIDO 38./í3

10/06/2023 íil:'14:55 VALTÊR KRACOSKI 06410825927

\-âLIDO
30/062023 í,1:35:52 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

37.rI VALIDO 38.42

30111612023 l,í:,asro4 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIOO

30/06/2023 í,4:36:06 VALTER KRACOSKI 0U10825927

37.76 VALTOO 38,40

3O1O6t2023 11115,32 VALTER KRÂCOSKI 06/]10825927

VÁLIDO

30/06/2023 í4:36:12 LA L|C|TAçÓES LTDÀ

37.70 VÁUOO 38.00

30/06/2023 '14:i(i:39 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06Í1023 í,a:36:'12 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

37.69 VÁUDO 38.39

30/06/2023 í.1:,46:00 VALTER KRACOSKI 06410a25927

VÁLIDO

30/06/2023 í,1:36:18 LA LlclTAÇÔES LTDA

37.5§ VALTDO

30/06,Í2023 1,í:46:12 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 í,1:36:19 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

37.58 VÁUDÔ 37.99

30/06/2023 í,1:46:31 VALTER KRÂCOSKI 0U10825927

VÁLIDO 37.,í9

301061202311t16t12 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30t062023 1,l:s6:40 LA LICITAÇÕES LTDA

34.47 VALTDO 37.25

30/06/2023 1il:46i59 VALÍER KRÂCOSKI 06410A25927

VÁLIDO 31.21

JOO/2023 15.17 i19 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÂLIDO

30/062023 l,t:36:í LA LlclTAÇÔES LTDA

3,35 VÁLIDO 37,23

LOTE2.LOTE2 30/0612023 1'l:36:59 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁUDO
30/06/2023 1,4:32:07 GUIMARAES & SoARES LTDA - ME

VÁLIDO 38.93
30106r:1023 í,a:37:02 LA LICITAÇÔES LTDA

VÂLIDO 37.21

30/0612023 1,1:37:06 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

VÁLIDO
38.93

37.20
3010612023 11t32:07 VALTER KRACOSKI 06410A25927

VÁLIDO 38.93
30rc6n023 11t37112 LA LICITAÇÔES LTDA

VÁLIDO 37.18
30/06J2023 'l,t:33:04 GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO
3UO6n0231113?123 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VALIDO
38.92

3?.17
30/06/2023 í4:33:30 VALTER KRACOSKI 0Eí10825927

VÁLIDO
30t06t2023 11137125 LA L|C|TAÇÓES LTDA

VÁLIDO
36.90

37.12
30106/2023 í,4:33:,í5 GUIMARAES & SOARÉS LTDA - ME

VÁLIDO
30/062023 íil:37:30 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO
38.89

37.11
t0l06l2023 11:31121 VALTER KRÂCOSKI 0U10A25927

VÁLIDO
30/06/2023 í4:37:33 LA L|C|TAÇÔES LTDA

VALIDO 37.09

2de7Gerado êm: 30/06/2023 í5:55:09

38.85

(

:

38.49

38.,t5

3U06nO2311t35t29 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

37.89 VÁLIOO

37.50

30/06/2023 í,a:36:30 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

37.,a8 VÁLIDO

30/06n023 íil:36i a7 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

34.37 VÁLtDO I

i
I

I

I

I

(l

3010612023 1 1t32t07 LA LICITAÇÔES LTDA

VÁLIDO
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SANTA MARIA DO OESTE.PR

30/06,/2023 lil:37:3E GUIMARÁES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDo
30/0612023 í/a:39:37 GU|MARÂES & SOARES LTOA - ME

37.08 VÁLtDO 36.73

30/06/2023 í/í:37:39 LA L|C|TAÇóES LTDA

VÁLIDO

30/06n08 í,í:39:39 LA LtC|TAÇóES LTDÀ

37.06 VÁLtDO 36.72

30/0612023 íií:37:45 GUIMARAES & SOARES LTDA - MÊ

VÁLIDO

30/06f2023 í,1:39:,15 GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

37.05 VÁLrDO 36.7'r

30106t2023 11i37117 LA L|C|TAÇÔES LIDA

VÁLIDO

30/062023 14:39:50 LA L|C|TAÇóES LTDA

37.02 VÁLrDO 36.69

30/06/2023 1/t:37:5í GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06n08 í/a:39:55 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

37.0í VÁLtDO 36.68

30/06,/2023 l,a:37:57 LA LtCtrAÇÔES LTOA

VÁLIDO

30t062023 í4:,«):00 LA LICITAÇóES LTOA

36.97 VALTOO

"0/06/2023 í'l:38:03 GUIMARÂES & SOARES LÍDA - ME

\JALIDO
30106/2023 l,l:/í0:05 cUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.96 VÁLtDO

30/06/2023 í4:36:05 LÂ LlClrAÇÓES LToA

VÁLIDO

30/06/2023 í4:it0:09 LA LTCTTAÇÔES LTDA

36.9.í VÁLtOO 36.65

30/06/2023 1,í:38:09 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30n6n023111.Ãt22 GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

36.93 VÁL|DO 36.64

30/0612023 ía:irc:24 LA LICITAÇÔES LTDA

s6.92 VÁLtDO 36.63

30/06/2023 í4:3E:15 GUIMARÂES & SOARES LTDÀ - ME

VÁLIDO

30/062023 1il:ilo:35 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.9í VÁLtDO

3010612023 1413E:17 LA L|C|TAÇÕES LTDA

VALIDO

3OlO6nO23 14140i37 LA L|C|TAÇÔES LTDA

36.$ VÁLIDO 36.60

30/06/2023 íil:38i22 GUIMARAES & SoARES LTDA - ME

VÁLIDo

3U0e,í2O23 11t.,0t11 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.83 VAUOO 36.59

3010612023 11t3Et25 LA LICITAÇÓES LTDA

VÁLIDO

3OIOü2O23 11t10t4 LA L|C|TAÇoES LTDA

36.86 VALTOO 36.57

301061202311t38i32 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

\/ÁLtDO 36.56

\-,10612023 l,l:3E:3:i LA LICITAÇÔES LTOA

VÁLIDO

30106/2023 1,a:,O:52 LA LICITAÇÔES LTOA

36.& VÁLIOO 36.55

30/06/2023 í,í:38:39 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 1,t!O:57 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

36.E2 VÁLIDO 36.54

30/06/2023 í,1:38:4'l LA LICITÂÇÔES LTDA

VÁLIDO

3010612023 11t11102 LA LlclTAÇÔEs LTDA

36.81 VÁLrDO 36.52

30/06/2023 1,í:38:46 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

301062023 íil:4í:10 GUIMARAES & SOARES LTDA- ME

36.E0 VÁLIDO 36.51

30/06/2023 íil:38:,aE LA LICITAÇÓES LTDA

VÁLIDO

3OtO6t2O23 11111,11 LA LICITAÇÓES LTDA

36.79 VÁLIDO

30106/2023 í,4:38:55 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

3010ô12023 11111:25 VALTER KRACOSKI 064 10825927

36.78 VÁLrDO 36.,19

30/06/2023 í4:3E:59 LA LrCrrAÇÔES LTDA

VALIDO 36.48

30/06/2023 íil:39:30 VALTER KRACOSKI 0U10825927

VÁLIDO

3U06n02311t1113/. GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.75 VALTDO 36.45

30/06/2023 í,a:39:32 LA LICITAÇÓES LTDA

VÁLIDO

30/06/2023 1.I:41:37 LA LICITAÇÔES LTDA

36.7,1 VALTDO 36.i'2 il
3de7 / v

7^l
íl

Gerado em: 30/06/2023 15:55:09

L-l

36.67

30/06/2023 1,ú:38:í 1 LA LICITAÇóES LTDA

VÁLIDO

36.62

30/06/2023 í,1:,O:50 GUIMARAES & SOARES LTDA- ME

36.t5 VALTDO

36.50

3OrcAnO23 11i41i2a LA LICITAÇoES LTDA

36.? VÂLIDO
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MUNICIPIO DE SANTA I,IARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

3010ÍJ2023 11t11:17 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÁLrDo
30/06/20231i1:il!i:10 GUIMARÂES & SOARES LTDA- ME

36.41 vÁLrDo 3s.99
30/06/202s íil:,ít:53 LA L|C|TAÇôES LTDA

vÁLrDo
30/06/2023 íil:45:,15

36.40 vÁLloo
LA LIcITAÇÓES LTDA

35.89
30/06/2023 lil:il2:00 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÁLrDo
30/06/2023 I.:iIs:54 GUIMARAES & SOARES LTDA. ME

36.39 vÁLrDo 35.88

3U0En02311t12t09

VÁLIDo

LA LIcITAÇÔES LTDA 30/06/2023 í4:,16:06 VALTER KRACOSKT 06410825927

3638 vÁLrDo 35.78

3010612023 11112t13 VALTER KRACOSKI 06410825927

vÁLrDo
30/06/2023 14:46: í E GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.35 vÁLtDo 35.77

3U06n023 1*1at27 LÂ LtCtÍAçôEs LTDA

s637 vÁLtDo 35.75

auo6t2023 11t12i15 LA L|C|TAÇÔES LTDA

\-ÀLIDO

30/06/2023 í/a:46:39 VALTER KRACOSKI 0U10825927

sô.34 vÁLtDo 35.65

30106n02311t12t19 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÂLtDo 35.64

3010A12023 11t12i21

vÁLrDo

LÂ LICITAÇÔES LTDA

35.5,1

3010612023 í'lr'í2:30 GUÍMARAES & SOARES LÍDA - ME

VÁLIDo

30n0n202311'.17126 GUIMARÁES & SOARES LTDA - ME

s63o vALtDo 35.53

30t0612023 11t12:9 LA L|C|TAçÔES LTDA

vÁLrDo

3U06nO23 11t17 t3A VALTER KRACOSKI 0U10825927

36.29 vÁLtDo 35.43

30rc8n0231L12111 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDo

3U0EEO23 Ut17'.15 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.27 vÁLtDo 35.12

30n6n023 lat12t18 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIoo

30/062023 1,4:,47:57 VALTER KRACOSKI 06410825927

36.25 vÁLrDo 35.32

3OlOü202r 11t12t53 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIoo

301062023 lil:,lE:lx GUIMARAES & SOARES LToA - ME

36.24 vAuoo 35.3í

3OtO6lX!23 11i12i59 LA LICITAÇÔES LTDA

VÁLIoo

30/062023 14:,16:30 VALÍER KRACOSKI 0U10825927

36.22 vÁLtDo 35.2'l

3010612023 1*1At36 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.2r vÁLroo 35.20

30/062023 ía:/(}:13 VALTER KRACOSKI 0U10425927

vÁLrDo

30/062023 í,1:,18:57 VALTER KRACOSKI 0U10425927

36.20 vÁLtoo 35.10

30/06,/2023 í,í:,(l:í9 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÁLtDo

3UO6NO23 11..19..21 GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME

36.í9 vALtDo 35.09

30/06/2023 lil:,(}:26 LA LlclrAÇÔES LToA

vÁLtoo

30/06n023 1il:49:,48 VALTER KRACOSKI 06Á10425927

36.í5 vÁLtoo 3i1.99

30/0612023 í.1:,(}132 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vALrDo 3,1.38

30/06/2023 í.1!(}:,a5 VALTER KRACOSKI 0U10825927

VALIDo

30/06/2023 1,í:50:'l í VALTER KRACOSKI 06410A25927

36.í3 vÁLrDo 3,í.88

30Í0612023 14:,§:50 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

vÁLrDo

30/062023 í,1:í):17 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

36.12 vÁLtDo 34.87

soloÍ'12o23 14tUt15 VALÍER KRACOSKI 06410825927

vÁLrDo

30/0612023 í,1:í):29 VALTER KRACOSKI 0U1O825927

36.00 vÂLtDo 31.77

30/06/2023 í/a:,44:,(5 LA LICIIAçÔES LTDA

vÁLroo

30/062023 1,a:íl:33 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

36.02 vÁLtDo 0
Gerado em: 30/06/2023 15:55i09

3,í.76

4 de7

30/06/2023 íií:/42:í5 GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME

vÁLroo

301061202311t171O2 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

3ô.33 VÁLrDO

3üO6nO23 1111? t1 1 VALTER KRACOSKI 0t/-1 OA25927

36.32 vÁLrDo

v,t061202311t13t10 GUIMARAES & SÔARES LTDA - ME

VÁLIDO

30106/2023 1,í:50:0í GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

36.t4 vALlDo

u(l
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3orlr€r2023 1,0:s0:,aa VALTER KRACOSKI 064í 0E25927

VÁLIOO

30/06/2023 í/í:53:íl VALTER KRACOSKI 0eÁ10A25927

3,í.66 VALIDo 33.25

30/06/2023 í/í:50:47 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/062023 í,í:Íl:56 GUIMARÁES & SOARES LTDA - ME

3,a.65 vALrDo 33.24

30/06/2023 í4:51:05 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

30/06n023 íia:í:04 VALTER KRACOSKT 06410825927

34.55 VÁLtDO 33. í,1

3l,1116/204 l/a:5í:08 GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME

VÁLIDO

30/0612023 14:í:0E GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

34.5,a VÁL|DO 33.13

3010612023 í,t:5í:18 VALTER KRACOSKI 06410825927

vÁLtDo
30106/2023 lil:s{:ít VALTER KRACOSKÍ 06410825927

3,a.i!r VÁLIDO

3010612023 l,t:51:21 GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME

VÁLIDO

3OlO6nO2311t54t21 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

3ia.§ vÁLrDo 33.02

10/06,/2023 l/í:5í:30 VALTER KRACOSKI 06410825927

\./ÁLIOO

30/0612023 í4:54:30 VALTER KRACOSKI 06410825927

3,t.$ vÁLroo 32.92

30/06/2023 14:51:33 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 í,1:54:3.í GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

3,132 VÁLIDO 32.9í

30/06/2023 1,1i5í:,í1 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

30l0ilil023 1L5/'.4 VALTER KRACOSKI 0U10825927

3,r.22 VÁLtDO 32.81

30/06/2023 lil:sí:/t4 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

3UO6aO231lt t17 GUIMARAES & SOARES LIDA- ME

3ií.2í VÁLtDO 32.80

30/06/2023 í4:51:53 VALTER KRACOSKI 06Á10A25927

VÁLIDO

30106/2023 í,1:í:57 VALTER KRÂCoSK| 06410825927

3,{.íí VÁLrDO 32.70

301061202314i51i57 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

VÁLIDO

30/062023 lit:55:01 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

3it.ío vÁLtDo 32.69

30/06/2023 1.t:52:05 VALTER KRACOSKI 0U10825927

VÁLIDO

30/062023 íií:55:íí VALTER KRÂCOSKI 06410825927

3,r.oo vALrDo 32.59

301061202311152112 GIJIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 lil:55:16 GUIMARAES & SOARES LTDA- ME

$.99 VALIDO 32.58

301062023 14:55:25 VALTER KRÂCOSKI 0U10825927

33.t9 VÁLIDO 32.48

\-,,/06/2023 l,l:52:36 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

VÁLIDO

30/062023 1,t:55:29 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

3s.79 VÂLtOO 32.17

30/06/2023 1,í:52:.16 VALTER KRACOSKI 0U10825927

VÁLIDO

30/062023 l,l:55:39 VALTER KRACoSKI 06410a25927

33.69 VÁLrDO 32.37

30/0612023 í,1:52:55 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 't,a:55:/g GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

$.68 VÁLIDO

30/06/2023 t,t:53:(N VALTER KRACOSKI 06410a25927

VÁLIDO

30/062023 í,1:55:53 VALTER KRACoSKI 064'10825927

$.58 VÁLIDO

30/06/2023 í,1:53:í0 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/062023 íia:55i58 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

$.57 VÁLIDO

3tl/06/2023 14:53:29 VALTER KRACOSKI 0641 0825927

VÁLIDO

30/06n023 í,1:56:07 VALTER KRÁCOSKI 0eÁ10425927

$.47 VÁLIDO 32.15

30106/2023 í,(:53:33 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/062023 í,1:56:í0 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

33.,6 VÁLrOO 32.11

30106/2023 í,1:Íl:,12 VALTER KRÂCOSKI 06410E25927

VÁLIDO

30/06/2023 1,í:56:3.í VALTER KRÂCOSKI 06410E25927

3:1.36 VÁL|DO 31.94

30/0612023 1ia:Íl:its GUIMARAES & SOARES LTDÂ - ME

VÁLIDO

301062023 l,a:56:,10 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

33.35 VÁLtDO 3't.93 il
«

Gêradô êm: 30/06/2023 15:55:09 5de7

!-=,

33.03

30/06/2023 í4:52:31 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

32.36

32.26

32.25
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30/06/2023 í,0:56:51 VALTER KRACOSKI 0641 0825927

VÁLIDO

30/06/2023 15:00:13 VALTER KRACOSKI 06410825927

3Í.73 VÁLrDO 28.21

30/06/202314:56:55 GUIMARAES & SOARES LÍDA- ME

VÂLIDO

30/06/2023 í5:00:17 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

31.72 VÁLtDO 24.20

30/06/2023 14:57:15 VALTER KRÂCOSKI 06410825927

VÁLIDO

30/06/2023 í5:00:25 VALTER KRACOSKI 06410825927

3í.52 VALTDO 28.00

3010612023 11157 t1E GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 í5:00:32 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

3í.51 VÁLtDO 27.99

3010612023 11157,29 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

«r/06/2023 ís:00:56 VALTER XRACOSKI 0&{í0825927

sl.sí vÁLroo

30/06/2023 íil:57:3,4 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 15:01:0í GUIMARAÉS & SOARES LTOA- ME

31.30 VÁL|DO 27.74

\010612023 11157t12 VALTER KRACOSKI 06410825927

\?ÁLlDo
30/062023 l5:0í:í í VALTER KRACOSKI 06410825927

31.í0 VÁLrDO 27.58

30/06/2023 l,t:s7:lB GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 15:0í:16 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

31.09 VÁLIDO 27.57

30/0612023 l4:5E:02 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO 27.37

30/06/2023 lit:5E:09 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 í5:0í:33 GUIMARÁES & SOARES LTOA - ME

29.88 VÁL|DO 27.36

30/06/2023 1ií:58:20 VALTER KRACOSKI 06410A25927

VÁLIDO

30/06/2023 15:0í:ií6 VÀLTER KRACOSKI 06410A25927

29.6E VALIDO 27.16

3010612023 íil:5t:26 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

301062023 í5:01:50 GUIMARÂES & SOARES LÍOA - ME

29.67 VÁLtDO 27.15

30/06/2023'14:58:36 VALÍER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

30/06f2023 í5:01:59 VALTÊR KRACOSKI 0U10825927

29.ir7 VÁLrDO 26.95

s0/06J2023 í4:58:/t0 GUIMARÂES & SOÀRES LÍDA - ME

VÁLIDO

30/062023 15:02:05 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

29.46 VÁLrDO 26.94

30106/2023 l,*5E:51 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

30106D023 15.02i17 VALTER KRACOSKI 0e410425927

29.26 VALTDO 26.71

10612023 11t58156 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

3U06n02315i02122 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

29.25 VÁLtDO 26.73

30/06/2023 l,l:59:05 VALTER KRACOSKI 06,t10825927

VÁLIDO

30/06/2023 í5:02:34 VALTER KRACOSKI 06410825527

29.05 VÁLtDO 26.53

30/06/2023 l,l:59:09 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/0612023 l5:02:,O GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

2g.oií vALtDo

30/06/2023 í,t:59:2í VALTER KRACOSKI 0641 0825927

VÁLIDÔ

30/06t2023 15:02:50 VALTER KRACOSKI 0U 10825927

28.8,r VALTDO 26.32

30/06/2023 lil:59:3í GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

30/06/2023 í5:02:54 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

28.83 VÁLIDO 26.31

3010612023 14159:,42 VALTER KRACOSKI 064í0825927

VALIDO

30/06/2023 í5:03:03 VALTER KRACOSKI 06410A25927

28.63 VÁLrOO 26.11

30/06/2023 í4:59:,t9 GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME

VALIDO

30/06/2023 í5:03:09 GUIMARAES & SOARES LTOA - ME

23.62 VÁL|OO 26. t0

30/06/2023 15:00:01 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIDO

30/06n023 15:03:16 VALTER KRACOSKI 06410825927

28.42 VALTDO 25.90

Gerado em: 30/06/2023 15:55:09

30/06D023 15:03:2í GUIMARAES & SOARES LTDA- ME

2E.4I VÁLIDO 25.E9

6de7

30/06/2023 l5:00:06 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO

27.79

301062023 I 5:01 :25 VALTER KRACOSKI 0€/.1 0A25927

29.E9 VÁUDO

26.52

4/
irl
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L

30/06/2023 í5:03:3,4 VALTER KRACOSKI 06410825927

VÁLIOO 25.69

30/0612023 í5:03:iO GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDo 25.68

30/06/2023 í5:03:50 VALTER KRÂCOSKI 06410a25927

VÁLIDO

30/08/2023 í5:03:55 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIOO 25.47

30/06/2023 í5:0,í:0,ú VALTER KRACOSKI 0641082s927

VÁLIDo 25.27

30/062023 ls:O.t:ül GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

VÁLIDO 25.26

10/06/2023 í5:04:í9 VALTER KRACOSKI 06/.10A25927

\y'Lroo 25.06

30/06/2023 í 5:0,í:25 GUIMARAES & SOARES LTDA-ME

vÁLrDo 25.05

3010612023 l5:0ií:3,1 VALTER KRACoSKI 06410825927

vÁLtoo 24.85

30/0612023 l5:0il:,() GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

vÁLrDo 24.84

30/06/2023 í5:04:49 VALTER KRACOSKI 06410825927

vÁLrDo 24.64

3010612023 15:05:02 GUIMARAES & SoARES LTDA - ME

vÁLrDo 21.63

30/06/2023 15:05:11 VALTER KRACOSKI 06410825927

vÁLrDo 24.13

30/0612023 15:íE:03 VALTER KRACOSKI 0U10825s27

VÁLIDo 24.40

,l

%
{í'

Gerado em: 30/06/2023 15:55:09 7 de7

25.18
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ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtE í dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4O/2023
Processo Administrativo No 066/2023

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VTCENTE STROHER

Data de Publicâção: 16/06/2023 09:48:18

MOVIMENTOS DO PROCESSO
27 10612023 22i35:49 CADASTRO DE PROPO STA GUIMTRAES & SOARES LTDA _ ME
291O612O23 21:.00:45 CADASTRO DE PROPOSTA VALTER KRACOSKI O 10825927
2910612023 21t'14t27 ALÍERAçÃO DE PROPOSTA GUIfulARÂES & SOARES LTDA _ ME
30/06/2023 1í :52:30 CADASTRO DE PROPOSTA LA LICITAÇOES LTDA

023 l2;10:51 ALTE RAçAO DE PROPOSÍA VALTER KRACOSKT 06410825927
30/06/2023 14:30:36 MENSAGEM PREGOEIRO
BOA TARDE A TODOS
3010612023 14t31 :41 MENSAGEM PREGOETRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO. LEMBRANDO SEMPRE OFEERTAR LANCES E PRODUÍOS CONFORME
ÊSPECIFI ES DO EDITAL

í4:3'l:59 MENSAGEM PREGOETRO
DESEJO A TODOS Ui,4 OTIIIIO CERTAI\,4E
301061202314:44:19 MENSAGEM PREGOEIRO
MARGEM DE LANCE ALTERADO PARA O,1O CENTAVOS
30106t202314:45:13 MENSAGEM PREGOEIRO
MARGEM ALTERADO PAR O,05
30/06/202314:56:34 MENSAGEM PREGOEIRO
MARGEM DE O,20 CENTAVOS

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
m: 1 Unidade; UNIDADE Marca; PROPRIA

Yescrição; COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA '190X170 CM

Ouantidade: 500 Valor Unit.: 34,37

i/odelo: PROPRIA

Valor Total: 17.185,00

cLASSTFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dlí.(%) ME

1 VALTER KR,ACOSKI 06r'.1 0825927 '138 23.503.828/000168 38,93 34,37 Sim

2 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME 148 17.330.68'l /0001-59 38,93 34,47 0,29 Sim

3 LA LICITAÇÔES LTDA 029 41.474.334t0001-84 38,93 38,83 12,6s Sim

DESCLASSIFICADOS

Raáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

INÂBILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrla Final Dlf.(%) UE

MOVIMENTOS DO LOTE
'16/06/2023 09:48:í7 PUBLICADO

'r9/06/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30/06/2023 1,1:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

cerado em: 3010612023 15:07:12 1de9
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3010612023 r4:32:07 D|SPUTA

3O10612O23 '14:.32:.07 LANCE LA LICITAÇÕE § LTDA (PARTtCtPANTE 029)
30/06/2023 í4:32:07 LANCE GUTMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 143) 38,93
3O1061202314:32:07 LÂNCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCIPANTE 138) 38,93
3010612023 14:32:18 LÂNCE GUIIVARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,92
30/06/2023 í/t:33:15 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,90
30/06/2023 í4:33:54 LANCE cUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,89
301061202314:34;í 5 LANCE LA LtCITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 38,88
30/06/2023 í4:3/t;í6 LANCE VALTER KRACOSKT 0M10825927 (PARTICIPANTE 138)

GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,8,1
301061202314:34:28 LÁNCE LAL|C|TAÇôÊS LTDA (PARTICIPANTE 029) 38,83
10/06/2023í4:34:35 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,82

-')/06/2023í4:34:40 
LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE 138) 38,50

30/06/2023í4:34:45 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,49
30/06/2023 í4:35:08 LÂNCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE 138) 38,ií5
3010612023 í4:35:20 LANCE GUTMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE l4B) 38,,í.1

30/06/202314:35:39 LANCE vALTER KRACOSKT 0641 0825927 (PARTtCtPANTE 1 38) 38,43
30/06/2023 í4:35:46 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE 148) 34,12

3010612023 14:35:56 LANCE VALTER KRACOSKT 0641082SS27 (pARTtCtpANTE 138) 38,40

30/06/2023 í4;36:0í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE i48) 38,39

30/06/2023 14:36:16 LANCE VALÍER KRACOSKT 06410825927 (PART|C|PANTE 138) 38,38

30/06/2023 í4:36:25 LÁNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 148)

3010612023 í4:37:í3 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANÍE 138) 38,36

3010612023 14:.37:.19 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|CIPANTE 148) 38,35

3010612023 11i38t22 LANCE VALTER KRACOSKI 0641 0825927 (PARTICIPANTE 1 38) 38,34

301061202314:38:26 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE 148) 38,33

30/06/2023 14:39:13 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)
-1/06/2023 í/í:39:33 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,29

-10/06/2023 14:39:56 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtpANTE 138) 38,28

3010612023 í4:40:00 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA - ME (PARTICIPANTE í48) 38,27

3010612023 14:.10:22 LANCE VALTER KRACOSKI 064'1 0825927 (PARTICIPANTE I 38) 38,26

3010612023 14140122 PRORROGAçÂO AUTOiTÁT|CA

30/06/2023 í4:/í0:31 LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE '148) 38,25

30/06/2023 14:40:45 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825927 (PARTICIPANTE 138) 38,21

301061202314:40:5.í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE '148) 38,23

38,20

3010612023 14:41 :í9 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,í I
30/06/2023 l4:4í:35 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,'t7

301061202314:4'l:41 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,'t 6

3010612023 '11:.42:O1 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,í 5

301061202314142:07 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,í4

I

i
T

{

l
I
1

i

4/.4Lrt \(/t
1í1 l

'j
'i

38,í 33010612023 11112t32 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)

3010612023 í4:42:38 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í4:42:59 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)

Gerado em: 30/06/2023 I 5:O7 :12 2dê9

38,93

38,85
30/06/2023 14:34:22 LANCE

38,37

38,30

30/06/2023 14:4'l:í3 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)

38,í í
38,10
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30/06/2023 í4:43:0il LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,09

3010612023 íil:43:36 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,08

301061202314:13t1O LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 14s) 38,07

30/06/2023 í4:44:05 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,00

30/06/2023 í4:44:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - l\,lE (PARTICIPANTE 148)

301061202314:44:34 LANCE VALTERKRACOSKI 0M10825927 (PARTICIPANTE 138) 37,89

37,87

30/06/2023 '14:/ú:55 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE '138) 37,77

30/06/2023 14:45:04 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,76

3010612023 14i45i32 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 1 38) 37,70

30/06/2023 í4:45:39 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-MÉ (PARTICIPANTE 148) 37,69

j0/06/2023 í4:46:00 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 37,59

-0/06/2023 
í4:46:12 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,58

3010612023 í4:46:31 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 37,48

3010612023 í4:46:/í2 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 34,47

30/06/2023 í4:46:59 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 34,37

30/06/202314:48:59 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALTER KRACOSKI 06410825927

30/06/2023 14:48:59 HABILITAçÁO

LOTE 2 . HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescTiçao: coBERToR PoPULAR coNHEcIDo coMo coRTA FEBRE PARA CAMPANHA DE DOAÇÕES 16OX190 CM FIBRAS

DIVERSAS.
Ouantidade: 500 valor Unit.: 24,43 valor Total:'12.215,00

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 VALTER KRACOSKI 06410825927 010 23.503.828/0001-68 38,93 24,43 Sim

2 GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME 148 17.330.681/0001-59 38,93 24,63 0,82 Sim

3 LA LICITAÇÕES LTDA 45,15 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento ofeía lnicial ofeÉâ Final oiÍ(%) ME

INABILITADOS

Num Documento ofertâ lniciat oferta Finat DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

í6/06/2023 09:/t8:17 PUBLICAOO

'19/06/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

3oto6l2o23 í4:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

30/06/2023í4:32:07 DISPUTA

30/06/2023í4:32:07 LANCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 38,93

30/06/2023í4:32:07 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICI PANTE 148) 38,93

Gerado em: 30/06/2O23 15107:12

VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

3deg

30/06/202314:32:07 LANCE
38,93 il

37,99

30/06/2023 í4:II4:44 LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

o23 41 .474.33r'10001-84 38,93

Razâo Social

Razáo Social

c,l
fn



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

30/05/2023 í4:33:Oil LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148 38,92
30/06/2023 í4;33:30 LANCE VALTER KRACO sKt 0M10825927 (pARTtCIPANTE 010) 38,90
30/06/2023í4:33:/t6 LANCE GUTMARA ES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 14S) 38,89
30/06/202314:34:24 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1O) 38,85
30/06/2023 í4:34:29 LANCE GUTMA RAES & SOARES LTDA - MÉ (PARTICIPANTE 148) 38,84
30/06/202314:34:52 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1 O) 38,50
3010612023 11:31:57 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 38,49
30/06/2023 íil:35:í6 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICtpANTE O1O) 38,45
30/06/2023í4:35:29 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE .143)

38,/tií
30/06/202314:35:46 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1O)

30/06/2023 l4:35:52 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,42
'10/06/202314:36:06 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE 010) 38,40

--a010612023 í4:36:12 LANCE tÂ LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 38,00
30/06/2023.t4:36:í2 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í4:36;18 LÂNCE LA LIC|TAÇôES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 37,50
30/06/2023 í4:36:í9 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtPANTE 148) 37,99
30/06/2023 .I/í:36:30 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,49

30/06/2023 í4:36:/í0 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARÍICIPANTE 023)

30/06/2023 í/í:36:47 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,24

3010612023 í/í:36:í LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,23

30/06/2023 í4:36:59 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 148) 37,22

30/06/2023 í4:37:02 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PART|C|PANTE 023) 37,21

3010612023 '14:37:06 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICTPANTE 148) 37,20

30106t2o23 11:371't2 LANCE LA LIC|TAÇÕES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 37,18

3010612O2314.37:.23 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 37,17

3010612023 11:37:25 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 37,12

30/06/2023 í4:37:30 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,11

'l/06/2023 í4:37:33 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARÍICIPANTE 023) 37,09

'í,/06/2023 í/í:37:38 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,08

30/06/2023 í4:37:39 LANCE LÁ LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,06

3010612023 í4:37:,15 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 37,05

3010612023 14t37':47 LANCE LA LICITAÇÕES LÍDA (PARTICIPANTE 023) 37,02

30,06/2023 14:37:51 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 37,01

3010612023 14i37i57 LANCE LA L|CITAÇÕES LTDA (PART|C|PANTE 023)

3010612023 í4:38;03 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,96

30/06/2023 í4:38:05 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,94

30/06/2023 í4;38:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,93

30/06/2023 í/I:38:Ií LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,92

30/06/2023 í4:38:15 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARÍICIPANTE 148) 36,91

3OlO6t2O23 14:38117 LANCE LA L|CITAÇÕES LTDA (PART|C|PANTE 023) 36,90

3010612023 14i38i22 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE í48) 36,89

3ON6NO23 í.I:38:25 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,86

3OIO612O2314:38:32 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,85

3O/Oô/2023 í4:38:33 LANCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,83 llql
íll

4deg

,m
\:

38,43

38,39

37,25

36,97

Gerado em: 30/06/2023 1 5:O7 :12



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

3010612023 14:38;39 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - IVE (PARTICIPANTE 148) 36,82
30/06/2023 14:38;4í LANCE LA L|CITAÇóE S LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,8í
3010612023 í4:38:46 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148)
3010612023 14:38:48 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,79
30/06/2023 í4:38:55 LANCE cU IMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,78
30/06/2023 í4:38:59 LANCE LA LIC|TAÇôE s LTDA (PART|CtPANTE 023) 36,77
3010612023 í4:39:30 LANCE VALTER KRACOSKT 0641 0825927 (pARTtCtPANTE Ol O) 36,75
30/06/202314:39:32 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,74
3010612023 írl:39:37 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,73
30/06/2023í4:39:39 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,72
30i06/2023 14:39:46 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,7í
?0/06/2023 14:39:50 LANCE LA L|CITAÇOES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 36,69

'<0/06/2023 l4:39:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,68
30/06/2023 '1,í:,«,:00 LANCE LA L|C|TAÇôÉS LTDA (pARTtCtpANÍE 023) 36,67
30/06/2023 í4:40:05 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|CIPANTE .í48)

36,66
30/06/2023 14:IO:09 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,6s
30/06/2023 í4:40r09 pRORROGAçÀO AUTOMÁTtCA

3010612023 14;40:22 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|CtPANTE 148) 36,64

3010612023 14i40:21 LANCE LA LlCtrAÇÕES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 36,63

30/0ô/2023 í4:40:35 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 148) 36,62

30/06/2023 í4:/í0:37 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PART|C|PANTE 023) 36,60

36,59

30t0612023 14:10:11 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 36,57

30/06/2023 í4:40:50 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE '148) 36,56

3010612023 í4:4:52 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,55

3OlOOl2023 14:40:57 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,54

3010612023 í4:41:02 LANCE LÂ LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,52

36,51

02311:41"11 LANCE LA LTCTTAÇÕES LTDA (PARTTCTPANTE 023) 36,50

30/06/2023 í4:4í:25 LANCE VALTER KRACOSK!0el10825927 (PARTICIPANTE 010) 36,49

301061202311t(',ti28 LANCE LA LtCITAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 023) 36,48

3010612O23 11:.11:.31 LANCÊ GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 35,45

301061202311t11:37 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,42

3OlOOl2O2311t11t17 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,41

30/06/2023 l4:41:53 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,.í0

30/06/2023 14:42:00 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,39

3010612023 í.I:42:09 LANCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,38

3010612023 1 4t4211 3 LANCE VALTER KRACOSKI 0641 0825927 (PARTIC IPANTE 0 1 0) 36,3s

301061202314142:t 5 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 36,37

3010612O2311l.12:19 L NCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,34

3010612023 14:42t19 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

3OlO6t2O23 í4:42124 LÂNCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTTCTPANTE 023) 36,32

30/06/2023 í4:42:30 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 36,30

g010612023 1111213,. LANCE LA LICITAÇOES LÍDA (PARTICIPANTE 023) 36,29

Gerado em: 30i06/2o23 15:07:12 5deg

,-Çao9

36,80

30/06/2023 í4:40:4'l LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTIC|PANTE i48)

r/06/2023 í4:4í;í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME (PARTICIPANTE 148)

36,33



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

3O1O612023 14:12:44 LANCÉ GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148 36,27
30/06/2023 í4:42:/í8 LANCE VALTER KRACOSKT 0641 0825927 (PARTtCtpANTE O1 O) 36,25
30/06/2023 í4:42:53 LANCE cU IMARAES & SOARES LTOA - ME (PARTICIPANTE í48) 36,24
3010612023 14142159 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,22
30/06/2023 14:43:10 LANCE GUIMARAÊS & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,2í
3010612023 íií:43:í3 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 36,20
30/06/2023 14:43;í9 LANCE GUTMARA ES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,19
30/06/2023í4:43:25 LÂNCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,í 5
30/06/2023 í4:43:32 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,14
30/06/2023í4:43;45 LANCE VALTER KRACOSKT 0641082s927 (pARTtCtPANTE O1 O) 36,í 3
3010612023 l4:43:50 LÁNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)
10i06/2023í4;il4:45 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1 O) 36,00

-0/06/202314:44:45 
LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,02

30/06/2023 í4:45:10 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 35,99
30/06/2023 í4:45:45 LANCE LA LtCtTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 35,89

GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 35,88

30/06/2023 í4:46:06 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtpANTE O1O) 35,78

30/06/2023 í,1:/16:í8 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|CIPANTE .148)
35,77

30106t2o23 14:16i27 LANGE LA LtCtrAÇôES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 35,75

3OlOOl2023 í4;46:39 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|CtpANTE O.tO) 35,65

3010612023 14:47:O2 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTIC|PANTE 148) 35,64

3010612023 í4:47rílí LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANTE 010) 35,54

3olo6t202314:47:26 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|C|PANTE 148) 35,53

3O1O612023 11:47 :38 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 35,43

3010612023 í4:47:45 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 35,42

35,32

30/06/2023 í4:/í8:(N LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 35,3í
^106/2023 í,1;48:30 LANCE VALTER KRACOSKI 0M10825927 (PARTICIPANTE 010)

'í,/06/2023 í4:/í8:36 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARIICIPANIE 148)

30/06/2023 1/í:,18:57 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 35,10

30/06/2023 í4:/í9:2/í LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA-ME (PARTICIPANTE 148)

3010612023 í,1:49:48 LANCE VALÍER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

34,98

30/06/2023 í4:50:íl LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,88

30/06/2023 í4:50:17 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE 148) 31,87

30/06/2023 í/í:50:29 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,77

30loôl2o23 í4:50:33 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 3,t,76

3010612023 í4:50:44 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,66

30/06/2023'14:50:47 LANCE GUIi.4ARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 34,65

30/06/2023 14:51:05 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,55

30/0ô/2023 í,í:5'l:08 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í/t:51:í8 LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,44

30/06/2023 í4:5í:2í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 34,43

30/06/2023 í4:51:30 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 3i1,33

{
frl-

6de9

(
Ls 

^06

36,12

30/06/2023 í/í:45:54 LANCE

3010612023 1 1:17 :57 LANCE VALTER KRACOSKI 0641 0825927 (PART|CIPANTE 0í 0)

35,2'l

35,20

35,09

34,99

30/06/2023 14:50;0í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME íPARTICIPANTE 148)

34,54

GeÍado em: 30/06/2023 1 5:O7 :12



ÍúUNICIPIO DE SAI{TA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

30/06/2023 l4:5í:33 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 149) 31,32

30/06/2023 í4;5í:/íí LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANTE O1O) 31,22

3010612023 í4:51:.!l LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PART|C|PANTE 148) 34,21

30/06/2023 l/í:51:53 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANTE 010) 34,1í

30/06/2023 í/í;5í:57 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30,06/2023 í4:52:05 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,00

33,99

30/06/2023 í/í:52:3í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,89

3010612023 l4:52:36 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 33,79

3010612023 í/t:52:/16 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,69

30/06/2023 14:52:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,68

1010612023 14:-53:.U LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,58

-10/06/2023 14:53:í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA - ME (PARTICIPANTE 148) 33,57

30/06/2023 í4:53:29 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,47

30/06/2023 1/í:53:33 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 33,46

3010612023 1 4:53:42 LANCE VALTER KRACOSKI 064 1 0825927 (PARTICIPANTE 01 0) 33,36

30/06/2023 í4:53:45 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 33,35

33,25

30/06/2023 1il:53:56 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,21

33,1/í

30/06/2023 í4:54:08 LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,í 3

30/06/2023 1,1:54:í8 LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,03

33,02

30106120231,1:54:30 LANCE VALTER KRACOSKI 064í0825927 (PARTICIPANTE 010) 32,92

32,91

30/06/2023 í,t:54:,{4 LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 32,81

30/06/2023 í4:54:,17 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA-ME (PARTICIPANTE 148) 32,80

110612023 14tgi57 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 32,70

\0/o6tzoz: tl:s5:01 LANCE GUIMARAES & soAREs LToA - ME (PARTIoIPANTE 148) 32,69

30/06/2023'14:55:íl LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 32,59

30/06/2023 '14:55:í6 LANCE GUIMARAÉS & SOARES LTDA - MÉ (PARTICIPANTE 148) 32,58

30106t2023 14:55|25 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 32,48

3010612023 '14t55:29 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 32,47

30/06/2023 14:55:39 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 32,37

30/06/2023 14:55:44 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 l4:55:53 LANCE VALTER KRACOSKI 064í0825927 (PARTICIPANTE 010) 32,26

30/06/2023 í4:55:58 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 32,25

30/06/2023 14:56:07 LANCE VALTER KRACOSKI 064',l0825927 (PARTICIPANTE 0',l0)

30/06/2023'14:56:í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 1 48) 32,14

30/06/2023 14:56:34 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 31,94

30/06/2023í4:56:40 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 3í,93

3010612023 í4:56:51 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 31,73

30/06/2023 14:56:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 31,72

Gerado em: 30/06/2023 15:07:12

0)

7de9

30/06/2023 14:57:15 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 0í 31,52

(

1fl

ts J 01-

:-J

34,'t 0

3010612023 14:52:12 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í/í:53:53 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

30/06/2023 í4:54:0/t LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

3010612023 '11:51i21 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA - ME (PARTICIPANTE 148)

3010612023 11; :31 LANCE GUIMARAES & SoARES LToA - ME (PARTICIPANTE 148)

32,36

32,1s



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

30/06/2023 í4;57:18 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 3í,5í
30/06/2023 1/í:57:29 LANCE VALTER KRACOSKT 064 1 0825927 (pARTtCtPANTE O1 O) 31,3't
30/06/2023 14:57:34 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 3í,30
3010612023 1il:57:42 LANcE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1 O) 31 ,10
30/06/2023 íií:57:48 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 31,09
30/06/2023'í4:58:02 LANCE VALTER KRACOSKT 0641 0825927 (pARTtCtPANTE O1 0) 29,89
30/06/2023í/í:58:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 29,88
30/06/2023í4;58:20 LANCE VALTER KRACOSKT 0641082s927 (pARTtCtPANTE 010) 29,68
30/06/2023 í4:58:26 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 29,67
30/06/202314:58:36 LANCE VALTER KRACOSKT 0641082s927 (pARTtCtPANTE 010) 29,17
30/0ô/2023í4:58:40 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 29,46
30/06/2023 í/í:58:5í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (pARTtCtpANTE Oí O) 29,26

_-ô10612023 14i58i56 L NCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 29,25
30/06/2023 í4:59:05 LÂNCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O.tO) 29,05

30/06/2023 í4;59:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í4:59:2í LANCE VALTER KRACOSKT 064'10825927 (pARTtCtpANTE 01O) 28,84

30/06/2023 í'í:59:3í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - t\,tE (pARTtCtpANTE 148) 28,83

3OlOGl2023 11i59i12 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (PART|C|PANTE 01O) 28,63

30/06/2023 'llí;59:49 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 148) 28,62

30/06/2023 í5:00:0í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825S27 (PART|CIPANTE 010) 28,12

30/06/2023 '15:00:06 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|C|PANTE 148) 28,41

30/06/2023 í5:00:í3 LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTIC|PANTE 010) 28,2',1

30/06/2023 í5:00:í7 LANCE GUIMARAÊS& SOARES LTDA-ME (PART|C|PANTE 148) 28,20

30/06/2023 15:00:25 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 28,00

30/06/2023 15:00:32 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 27,99

30/06/2023 l5:00:56 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 27,79

3010612023 í5:0í:0í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 27,78

^'r/06/2023 í5:01:íí LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 27,58

\ú/06/2023 ís:01:í6 LANCE GUTMARAES & SoARES LTDA - ME (pARTtctpANTE i4s) 27,57

30/0ô/2023 l5:0í:25 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 27,37

30/06/2023 í5:01:33 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 27,36

30/06/2023 15:01:,í6 LANCE VALTÊR KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 27,',t6

30/06/2023 í 5:0í:50 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE í 48) 27 ,15

30/0ô/2023 l5:0í:59 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,95

30/06/2023 í5:02:05 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- l\rE (PARTICIPANTE 148) 26,94

26,74

3010612023 15:.02122 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/0ô/2023 í5:02:34 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,53

26,52

30/06/2023 í5:02:50 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,32

30/06/2023 í5:02:5.í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 26,3'l

30/06/2023 í5:03:03 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,1'l

30/06/2023 15:03:09 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 26,í 0

30/06/2023 í5:03:16 LANCE VALTER KRACoSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,90 ,f

Ín

Gerado em: 30/06/2O23 15:07t12 8de9

''ra \06

<::/

25,01

3010612023 15:02:17 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

26,73

30/06/2023 í5:02:40 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

30/06/2023 í5:03:2í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 25,89

30/06/2023 15;03:34 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,69

30/06/2023 15:03:40 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 25,68

30/06/2023 í 5:03:50 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANÍE 010) 25,48

30/06/2023 í5:03:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 25,47

30/06/2023 15:Oit:04 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,27

30/06/2023 15:04:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 25,26

30/06/2023 í5:04:í9 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

301OG1202315t04t25 LANCE GUIi,4ARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í5:0/í:34 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 24,85

30/06/2023 í 5:04:40 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 21,U
10/06/2023 í5:04;49 LANCE VALÍER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 24,64

.-Jl06/2023 í5:05:02 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 24,63

30/06/2023 í5:05;'lí LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 24,43

30/06/2023í5107:íí NOT|F|CAÇÁO STSTEMA

O detentor dâ melhor oferta da etapa de lances é VALTER KRACOSKI 06410825927

30/06/2023 15:07:í1 HABILITAçÁO

PREGOEIRO: ILICIO VICENTE STROHER

ELYESE ON CZYN

MEMBRO DE APOIO DAN TOI\,IEN

Gerado em: 30/06/2O23 15:07:12 9deg

25,06

25,05

4/o.o ///ú1*-
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANÍA MARIA OO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃo ELETRÔNIco No O4O/2023
Processo Administrativo No 066/2023

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicâÇão: '16/06/2023 09:48:18

TOTAL DO PROCESSO: 29.400,00

VALTER KRACOSKT 06410825927 23.503.828/000í -68 29.400,00

LOTE í Quant.: 1 Num: í38 Lance: 34,37 Total: '17.'185,00

'lem: 1 Unidade: UNIOADE Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

'Óescrição: COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA'190X170 CM

Quantidade: 500 Val. Ref.: 38,93 Valor Unit.: 34,37 Total ltem: 17.185,00

LOTE 2 Quânt.: 1 Num: 010 Lance:24,43 Total: 12.215,00

Item: í Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

oescrição: coBERToR PoPULAR CONHECTDO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA DE DOAÇÔES 160X190
CM FIBRAS DIVERSAS.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 38,93 Valor Unit.: 24,43 Total ltem: '12.215,oo

'/o,
PREGOEIRO: ILICIO VICENTE SÍROHER

APOI YES G N L ESL N

MEMBRO DE APOIO DANI Ot\, EN

GeÍado em: 3010612023 15:07:11
'lde1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

VALTER KRACOSKI

CPF

06/..108.259-27

CNPJ

23.503.828/000í -68

Nome Emprêsarial

VALTER KRACOSKI 0641 0825927

Nome Fantasia

MK SERVICOS

Capital social

10.000,00

Situaçáo Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

20t10t2015

Data da Situaçáo Cadastral

2011012015

Endereço Comercial

CEP

85í 50-000

Bairro

CENTRO

Númêro

'r360

UF

PR

Logradouro

AVENIDA 12 DE MAIO

Munícipio

TURVO

Complemento

CASA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como irEl
Período lnício
10 período 2011012015

Fim

Atividades

Forma de AtuaÉo
Estabelecimento fixo

Ocupação PÍincipal

Comerciante independente de a igos do vestuário e acêssórios

Atividade Principal (CNAE)

4781-4/00 - Comérdo vareiista de artigos do vestuário e acessórios

Ocupaçôes Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de artigos de
armarinho 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos dê armarinho

Comerciante independente de suvenires,
bÍuterias e artesanatos 4789-0/0'l - comércio varejista de suvenires, biiuterias e artesanatos

Comerciantê indêpendente de tecidos 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos
Fabricante dê embâlagens de papel
independente '" 173'l-1100 - FâbÍicâÉo de embalagens de papel

comerciante independente dê artigos 4763{/02 - comércio varejista de artigos esportivos
esportivos

iu
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SêrigraÍista publicitário independente
Comercianle independente de tintas e mâteriais
para pintura

Crocheteiro(a) independente

Comerciante independente de calçados

Comerciante indepêndênlê de artigos de bebê

Comerciante independente de artigos de
tapeçâria, cortinas e persianas

Comerciante indepêndêntê de brinquedos e
artigos recreativos
Comercianle indêpendente de artigos de cama,
mesa e banho
Comercianle independente de equipamentos
para escritório
Estampador(a) de peç3s do vestuário
independente

1813-0/0í - lmpressáo de matêrial para uso publicitário

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

'l.422-3100 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias ê tricotagens, exceto meiâs
4782-2101 - Comércio varejista de calçados
4789{/99 - Comércio varejista de outros produtos náo especiÍcados
anteriormente
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas

47635101 - Comércio varejista dê brinquedos e aíigos recrealivos

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4789-0/07 - Comercio vârejista de equipamentos para escritório

1340-5/01 - Estâmparia e texturização em Íios, tecidos, aÍtefatos
têxteis e peçâs do vêstuário

r0

i
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Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
Município para a dispensâ da emissão do AIvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeçáo e íiscalização no local de exercÍcio das atividadês pare Ílns de
veÍificação dâ observância dos referidos requisitos; e declaÍo, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pelâ Prefeitura do Município poderão acanetar o câncelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Alvará e LicenÇa de Funcionamento.*

Este Certiílc€do comprova a6 inscdçóês, afuârá, licênças e a situaçáo de ênquadÉmento do empresário na condição dê Microempreendedor lndividual. Â
suaaceitaçáoêstácôndicionadâàveriíicrçãodesuaaulênticidadenalntemet.noendereço:@.
CertiÍcado emilido com basê na R€§oluçâo no 59, de 12 de egosto dê 2020, do Comitê pâra Gestáo da Rede Nacional para a SimpliÍic€çao do Registro e da
Lêgâlizâção de Empresás e Negócios - CGSIM.

AÍENçÃO] qualquer rasura ou emenda invelidârá estê documênto.

/
/^lL4
il\

IQ

Termo de Ciência ê Responsabilidade com Efeito de Disoensa de Alvará e Licenca de
Fu ncionamento

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDICA

NÚMEROOE INSCRIçÃO

23.503.828/000í-68
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEAAERTURA

2011012015

ÍIÍU LO DO ESÍÂBELECIM ENTO (N OME DE FANTÀsIÂ)

MK SERVICOS ME

cÓDrco E DESCRTÇÃO DA ÁTMOAOE ECOirÔÀr tCA PRTNC rFAr

,ú7,8í-1-00 - ComóÍcio var€jbta dê ârtigos do vêsluário e acêssórios

côDlco E oEScRtÇÁo oas arMoÁDES EcoNôurc^s sEcuNDÀÂlas
/í7.E9-0-99 - Comárcio varoiista dê outroB p.odutos não espêciÍicados ant6riormênte
47.89-0-0í . Comárcio varêiista dê suvênirês, büuterias e aÍtesanatos
1E.13-0{}í - lmpr..são d. ftateriâl pãrá uÊo publicitário
47.41-5-00. Comórcio vaÍeiista de tintas e matêriais pãra pintuÍa
47.55.5-01 . Comórcio v.re.iista dê tocid05
í3.40.5-01 . E3tamparia ê texturização em Íios, têcidos, artêfatos têíeis e psças do vegtuário
t,í.22.3-00. Fabricâçáo do artigos do vestuário, produzidos êm malharias e lricot.gens, sxcêto meias
47.55.5-02. Comercio varêjista dê arligos de aímarinho
47.59.E.01 . Comárcio varêjist! de artigos de tapeçaria, co inaa e peraianas
,07.63-6-02 - Comóicio var.jbta dê rrtigos osporlivo3
,(7.55.5-03 . Comêício vareii3la dê aÍtigoa de cama, mêsa ê banho
47.63-6-0í - Comárcio varajirla dg b.inquodo! o a igos rêcrêativos
17.3í.'1.00 - FabricaÉo de embalagens de papel
,17.82-2-01 - Comórcio v.r6jistá dê câlçados
47.89.0-07 - Comércio varejista de oquip.mento6 para escrltório

cóotco E oEscRrÇÀo oA NATUREZA JURIOTCA

2í3-5 - Én prêsáÍio (lndividual)

LocRADOURO

av.í2 0E MAto
NÜMEFo

1360
COMPLEMENÍO

CASA

CEP

85.í50-000
8ÀRRODISIRÍTO

CENTRO
MUNICIEO

ÍUR'/O PR

ENDEREÇO ELEIRôN ICO

vaLTR07201 3@lioÍM AtL.COM
ÍELEFONE

(42) 9135-8892

ENÍE FÊDERÀÍI\IO RESPONSAVEL {E:FR)

STTUÁÇÁO CÀDÂSTRAt

ATIVÀ
oaÍa oa SITUAçÂo cÂDr§TFAL
20t10no15

MOÍIVO 0 E S|ÍUAÇÃO CAT ASTRA!

stÍuaçÀo EsPEcrÁt OATA D A SIÍU AÇÁO ESPECIAT

.t Qatg-
090d2O21 1 5:46 abort:blank

Apro\€do pela lnstrução Normâti\6 RFB no 1.863, de 27 de dezembm de 2018.

Emitido no dia 09/0ô/2023 às 15:46:00 (data e horâ de Brasíia).

aboJtiblank

Página: 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NOMEEMPRESÀRIÀL

VALTER XRÁCGSIC 064í0E25927
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2eí NOME E §OBRENOIIE
VALTER KRACOSKI

€. i*J {Àn ÉKj

r àere, locel e ur DÊ NAscrMElrro

27l07t1987 TURVO/PR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuiâdoriâ€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA OA UNIÃO

Nomê: VALTER KRACOSKI 06410825927
CNPJ: 23.503.828/0001{8

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constâm pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e â inscriÇÕes em DÍvida Ativâ da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à siluaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua âutenticidade nâ lnternê1, nos
endereÇos <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitidâ grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 16:09:3ô do dia 09/0ô/2023 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 0611212023.
Código de controle da certidáo: F53B.DBA7.73C7.B3F5
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documenlo.

d\

'r'

il



tSl/1
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030736069-80

Certidáo fomecida para o CNPJ/t4F: 23.503.828/000168
Nome: VALTER KRACOSKI 064'10825927
Estabelecimento sêm registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, conslatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem mmo ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 07lí012023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

--

#
ô'

EtÍ1íido liâ lnü'út PúNi(á (09t&tô23 161023)
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0JOd2ú23, 1 6:35 Ce.tidâ)

CERTIDAO NEGATTVA
720t2023

Certilicanns que até â prcsente data úo €xiste debito tributirio Mobiliário e Inmbiliário vencido relativo

À empresâ com a locâlizção acim descritâ.
FIce rrssalvado o dircito dâ Fâzendâ M unicipal cobrar débitos constâtâdos posteriorm€nt€ mestm no

período comprcendido nesta Certidão.
A prcsente certidão tem vâlidâde Àté 0710912023.

Turvo, 09 de Junho de 2023

EJnitido por: << F4uiplâno Público Web >>

4HHJTUFFH3J2X28B5EU
Códrgo de Autenúação

R,{Z{O SOCIAL: VAIITER KRACOSKI 0&0825927

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÔN CIA F/OU LICITAÇÃO

INSCRIÇÀO EMPRESA
93',751

ALVARÁ
1458

ENDEREÇO:
AVENIDA l2 DE MAIO, 1360 - CASA- CENTRO CEP: 85150000 Ttwo - PR

CNAE/ATTVIDADES
Inpressão de nnerial paÍa orrxos rlsos, Facção de peças do vestuárb, exceto rorpas íotirnas, Fotocópias, TreinarEnlo em

desenvolvinrnto profrsbnal e gererrcial. Conercb larejbta de artigos de aÍrnriÍún, Conrrcb larejista de âíigos de cama,

npsa e barün. Cocrcb Brejista de aÍigos do leshrárb e acessórbs

tu^op..eq uidano.clrnbí:76qespo.tâlistÍDêrtidao.ü â^/.log ic?dCertidao= 8882 1t1

l\
t

/
q/

CNPJ
23.503.828/0001-68
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cArxA EcoNôMrcA FEDERAL

Certificado de Regu-l ari dade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

23.503.828/0001-68

VALTER KRACOSKI

AV 12 DE MAIO 1360 / CENTRO / TURVO / PR / 85150-000Endereço:

A Caixa EconôÍúca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data, a
erpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perànte o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobmnça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

validade:02/06 /2023 a 07/07 /2023

CeÊiÍicação Número: 2023060202330987 779067

Infonreção obtida em 09/06/2023 16:12:10

A utilização deste Certificado parz| os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wt ni\r.ceixa.gov.br
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httpe;//consultacrf.caie.gcÃlb/consultâcí/p6ges/c.rsultaEíÍpregado..jsf

:,

/

,l(



:LS ü0

?ágina 1de 1

PODER JUDIClÁRI O

JLISTIÇÀ DO TRÀBÀI-:IO

CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: VÀLTER KRACOSKI 0641082592? (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 23. 503. 828/0001-68
Certidão n" r 26034'7 08 /2023
Expedição: 09/06/2023, às 16:12:47
Validade: 06/L2/2023 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que vÀLtER KRÀcosKr o64L0825927 (M,ÀrRrZ E ErLrÀrS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 23.503.828/0001-68, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis dô Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' 1"2.440/207L e
13.46'7 /2011, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão enitida gratuitamente.

INTORMAçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridi-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposiçâo legal, contiver força executiva.

ffi
Dúvidas e sugestôes: cndtets!. jus.b!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA
OFICIO O'STRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS NO 5OO . FORUM ESTADUAL - VILA

SANTANA

GUARAPUAVÂ./PR - 85.07Gí8

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAi'Et{TAOO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZÂ

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Ações de FALÊNCIA, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO LUOTCAL e

EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contrâ:

VALTER KRACOSKI ME

CNPJ 23.503.828/000í-68, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-

sente data.

GUARAPUAVA/PR, 09 de Junho de 2023

NERY REGIANI DE MACEOO

NERY REGIANI DE Assinado de forma digital por NERY

EGIANI DE MACEDO:5739172691 5

MACEDO i573917269 D os: 2023.06. 1 2 1 3:44:20 -03'00'

Custas = RS 46,83
Página 0001/0001

Qualquot Êsuía ou sntrêlinhd, tomdrá nula osta Cediüo. {1
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(7; Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Eslado da lndústria, Comércio ô SeÍviços
Junta Comercialdo Estado do Paraná

mnexrÜ
#sH

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

CeítiÍcamos que as iníormaçoss abairo constam dosdocum€nlos arqurvados
í6§lâ Junla comerc al e sáo nâ data da suã 6xpediÇão.

Êndêíêço Completo
Âvenida 12 DE MAIO, N0 1360. CASA. CENTRO-TuÍVo/PB- cEP851s0-(ú0

Estâ cêrtidão Íoi (horário de Brasília)
Sê impaêssa, veiÍcâí sua ,br, com o údigo THNJJDAT

ilil iliilril rhr ilt ilt ilil tililil] ffi t|| til ] il
PRC2316616990

ú

rainG EiD6r.rr.l: VALIEF XRACOS(I O6alrEss'

MAE : 41803726868
ll.tullr. Juridlc.: EmDrcsáno llidividu3l)

Pror@olo: PRC23l661 6990

NIRE (Sede)
41803726868

CNPJ
23.503.828/000r -68

Arquivamento do Ato dê lnscrição
20110t201s

lníclo de Ativld6de
20t10/2415

Obloro
SERVI?O DE CORTE E COSTURA DE PARTES OE PE?AS DO VESTU?RIO . FABRICANTE DE PARÍES DO VESÍU?BIO . FAC??O.
INDEPENDENTE;;COMERCIO VAREJISTA 0E ARÍIGOS DE ARMÂRINHO - COMEBCIANTE INDEPENOENTE 0E ARTIGOS DE
ARMARINHO;;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CÂMA, MESA E BANHO . COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO;;COM?RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTU?RlO E ACESS?RIOS - COMEBCIANTE IN0EPENDENTE DE ABTIGOS DO
VESTU?RlO E ACESS?FIOS::COM?BCIO VAREJISTA DE ÂRTIGOS ESPORTIVOS - COMERCIANÍE INDEPENOENTE DE ARTIGOS
ESPORTIVOS;;COM?RCIO VÂREJISTÀ DE CAL?ADOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE CAL?ADOS;;SERVI?OS DE FOTOC?PIAS DE
oOCUMENTOS' FOÍOCOPIADOR INDEPENDENTÊ.;;SERVI?O DE ÍREINAMENTO

C8pltal
R$ 10.000,00 (dez milroais)

Ports
MEI (Micro Empíêendêdoí

lndividual)

Últlmo Arqulvamenlo
Data
12/08t2020

Númêro Âtoreventos
l\,4E59863119 002 021 - ÂLTEFACAO DE )ADOS TEXCETC

NOME EMPRESÂRIAL)

SItusÉo

Strlus
SEM SÍÂÍUS

Nome do EmprêsáÍlo: VALTER KRACOSKI
ldêntidadâ:
i00545713
E trdo clvtl:
NÁo INFoBMADo

1de

íf\

ern 29/06,'2023. 1011

no

LEANOBOMARCOS FÁYSEL BISCA A

Sec.eláíio Gêra

I BrgllrE do bên6 :

NAO INFORMADCn\
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DEcLARAçÃo

Pelo presente instrumento, a empresa VALTER KRACOSKI 06410825927, localizada na AV.
12 DE MAIO, í360, CENTRO - CEP: 85.150.000, MUNICÍPIO DE TURVO, PARANÁ, COM iNSCriÉO
junto ao CNPJ sob o no 23.503.828/0001-68 através de seu representante legal infra-assinado, que:

CNPJ:23.503.828/0001'68 VALTERKRAÇOSK|06470825927

ANEXO IV - DECLARACÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 66/2023.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prêfêitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

b) Cumprimos plenamenle os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de '1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6o do aftigo 27 da Lei no 6.5214, de 22 de novembro de
1989, encontrasse em situação regular perantê o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadÍo societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9o, §
3o da Lei no 8.666/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

MK UNIFORME'

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para eÍeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (X) NÃO O.

Turvo/PR, 29 de junho de 2023.

VALTER KRACOSKI 
9;'J[loderormà 

distí por

0641 0825927 :21§ oator:sszz,::so:azaoooros

o3g2goool6g 
Dda'202306'2e20:47:53

VALTER KRACOSKI
CPF: 064.108.259-27

EMPRESÁRIO

Endereço: Av. 12 de Maio, 1360, Centro - CEP: 85.150-000, Turvo/PR
Fone: (42) 9 9135-8892 | E-mail: valter072013@hotmail.com.

{
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cNPJ:23.503.828/0001-68 VALTERKRAÇOSK|06410825927

ANEXO V

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO

1 _ DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial: VALTER KRACoSKI 06410825927.

Rua: AV 12 DE MAIO, '1360

Bairro: CENTRO, CEP: 85.150-000. Cidade: TURVO

Estado: PARANA.

CNPJ no 23.503.828/0001-68

Conta Corrente no 14208-5 Agência: '1045 Banco: 133 - CRESOL

lnscriçáo Estadual no ISENTA lnscrição Municipal/lSS (alvará) no 93751

Telefone : (42) I9135-8892

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: VALTER KRAÇOSKI

Função: EMPRESÁRlO

Data de Nascimento: -Estado Civil: SOLTEIRO

Escolaridade: ENS. SUPERIOR COMPLETO RG no 10054571-3 Órgão emissor: SESP/PR.

CPF: 064.108.259-27

Rua: AV í2 DE MAIO, 1360

Bairro: CENTRO Complemento Cidade: TURVO

Telefone:Estado: PARANA CEP:85.í50-000

Celular: (42) I S135-8892 E-mail: mkmalharia20'l 9@omail.com

Turvo/PR, 29 de junho de 2023

MK UNIFORME'

VALTER KRACOSKI |i'iftÍ"Kd'r"''"d'rr"r 
e"'

0641 0825927 :2350 o6a1o82se:7 2]503828000rós

jg2gooo r6g Dàdô§ 2023 06 2c )0481?

VALTER KRACOSKI
CPF:064.108.259-27

EMPRESÁRIO

la

Contador da empresa _ Teleíone

Fax

Endereço: Av. 12 de Maio, 1360, Centro - CEP: 85.150-000, Turvo/PR
Fone: (42) 9 9135-8892 | E-mail: valtero72013@hotmail.com.

/
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MK UNIFORME'

PROCEDIMENTO:
MODALIDADE:
TIPO:
OBJETO:

LICITAÇAO PUBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO NO 66/2023.
MENOR PREÇO (POR LOTE)
AOUISIÇÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRIBUIDOS AS
FAMILIAS MAIS VULNERAVEIS ECONOÍUICAMENTE ATENDIDAS PELA
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

PROMOTORA: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA.

PROPOSTA DE PRECO

1. IDENTIFICAçÂO DO PROPONENTE:

2. PROPOSTA:
a) Considerando as informações contidas do Termo de Reíerência (Anexo l) da Pregão Eletrônico no

6612023, interessada na mntratação do objeto da aludida licitaÇão, vem a empresa acima qualificada
a PROPOR ao Município de Santa Maria do Oeste (PR) â prestação dos seruiços e/ou Íornecimento
de produtos licitados pelo valor global de R$ 39.930,00 (trinta e nove mil, novecentos ê trinta
reais), coníorme modelo de Planilha de Formaçáo de Preços abaixo:

Endereço: Av. 12 de Maio, 1360, Centro - cEP: 85.150-000, Turvo/PR
Fone: (42) 9 9135-8892 | E-mail: valter072013@hotmail,com.

il
Ç

RAZÃO SOCTAL: VATTER KRACOSKT 06410825927

CNPJ:

23.s03.828/@01-68
TNSCRTçÃO ESTADUAL

ISE TO

E-MAIL:

Valteú72013@hotmail.com
ENDEREçO COMPLETO: AV. 12 DE MAIO, 1360, CENTRO - CEP: 85.150-000, TURVO/PR

AGÊNcIA BANcÁRIA: 14208-5 Clc: 1045
REPRESENTANTE: VALTER KRAçOSKI

CPF: 064.108.259-27 RG: 10054571-3 SESP/PR

TELEFONE: (42) 9 9135-8892 E-MAl L: Valter072013@hotmail.com

CONTADOR TELEFON E:

OPçÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: SIM (X ) NÃO

Ite
m

Nome do produto/sêrviço QTD UND Marca Modelo Preço
Unit.

Preço total

1 COBERTOR MANTA DUPLA
FACE MICROFIBRA 19OX170
CM

500,00 UND PROPRIA PROPRIA 38,93 19.465,00

2 COBERTOR POPULAR CONHECIDO

COMO CORTA FEBRE PARA

CAMPANHA DE DOAÇOES
16OX19O CM FIBRAS
DIVERSAS.

500,00 UND PROPRIA PROPRIA 38,93 19.465,00

Valor total da proposta: RS 39.930,00

-::--

CNPJ:23.503.828/0001-68 VALTERKRAçOSKI06470825927

ANEXO III - PROPOSTA DE PRECO

d\



b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer
naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduâis ou municipais, comprometendo-nos a
saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como
despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de
materiais, todos os custos direta ou indirêtamênte relacionados com o objeto desta licitação,
incluindo-se a ociosidade dêmão de obra e dos equipamentos empregados na execuÉo das obras e
serviços.

d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.

e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Turvo (PR) flca
desobrigado de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a
qualquer indenização ou reembolso.

Turvo/PR, 29 de .iunho de 2023.

MK UNIFORME'

. Assinâdo de forma digital por
VALTER KRACOSKI vALTER KRArosKr

064'1 0825927 :23, 06'41 o82ss21 215Ô3828000r 6

038280001 68 . Dàdos:2023.06.2e 20r47i1e
,03'00'

| 
,r 4)G

VALTER KRACOSKI
CPF: 064.108.259-27

EMPRESÁRIO

Endereço: Av. 12 de Maio, 1360, Centro - cEP: 85.150-000, Turvo/PR
Fone: (42) 9 9135-8892 | E-mail: valte1072013@hotmail.com.

{
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CNPJ:23.503.828/0001-68 VALTERKRÂçOSK|06410825927
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MK UNIFORME'

PROCEDIMENTO:
MODALIDADE:
TIPO:
OBJETO:

CNPJ:23.503.828/0001-68 VALTER(RAçOSK|06410825927

ANEXO III - PBOPOSTA DE PRECO

LICITAÇAO PUBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO NO 66/2023.
MENOR PREÇO (POR LOTE)
AOU|S|ÇÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM D|STR|BU|DOS ÀS
FAMILIAS MAIS VULNERÁVEIS ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

PROMOTORA: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

PROPOSTA DE PRECO

í. IDENTIFICAçÃO DO PROPONENTE:

2. PROPOSTA:
a) Considerando as informações contidas do Termo de ReÍerência (Anexo l) da Pregão Eletrônico no

6612023, interessada na contrataçâo do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada
a PROPOR ao Município de Santa Maria do Oeste (PR) a prestação dos serviços e/ou fornecimento
de produtos licitados pelo valor global de R$ 29.375,00 (vinte e nove mil trezentos e setênta ê
cinco reais), conforme modelo de Planilha de Formação de Preços abaixo:

Endereço: Av. 12 de Maio, 1360, Centro - CEP: 85.150-000, Turvo/PR

tone: (42) 9 9135-8892 | E-mail: valter072013@hotmail.com.

RAZÃO 50CtAL: VATTER KRACOSKT 06410825927
CNPJ:

23.503.828/(x)01-68
TNSCRTÇÃO ESTADUAL

ISENTO

E.MAIL:

valtêú72013@hotmail.com
ENDEREçO COMPLETO: AV. 12 DE MAIO, 1360, CENTRO - CEP: 85.150-000, TURVO/PR

AGÊNcIA BANcÁRIA: í4208.5 CIC: 1045
REPRESENTANTE: VATTER KRAçOSKI

CPF: 064.108.259-27 RG: 1054571-3 SESP/PR

TELEFONE: (42) 9 9135-8892 E-MAl L: Valterc72013@hotmail.com
CONTADOR

OPçÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: sIM (X ) NÃO

Ite
m

Nome do produto/serviço QTD UND Marca Modelo Preço

Unit.
Preço total

1 COBERTOR MANTA DUPLA
FACE MICROFIBRA 19OX170
CM

500,00 UND PROPRIA PRO P RIA 34,35 77.t15,00

2 COSERTOR POPULAR CONHECIDO

COMO CORTA FEBRE PARA

CAMPANHA DE DOAÇÔES
16OX19O CM FIBRAS
DIVERSAS.

500,00 UND PROPRIA PROPRIA 72.200,OO

Valor total da proposta: RS 29.375,00

il
q

TELEFON E:

24,40
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CNPJ:23.503.828/0001-68 VALTERKRAÇOSKI06410825927

b) A validade da proposta e de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer
naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a
saldálos, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislaÉo pertinente, bêm como
despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de
materiais, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto dêsta licitação,
incluindo-se a ociosidade demão de obra e dos equipamentos empregados na execução das obras e
serviços.

d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condiÇões estabelecidas no Edital.

e) Caso esta proposta náo venha a ser aceita para contrataÇão, o MunicÍpio de Turvo (PR) Íica
desobrigado de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a
qualquer indênizaÉo ou reembolso.

Turvo/PR, 30 de junho de 2023

MK UNIFORME'

vALTER KRACOSKI iii#,.?ff :ãfii.,*' *'
O641 O825927 :239' oerroarsszz,zrsors:eoootó8

03g2gooor 6g 
_ 

..J 
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Endereço: Av. 12 de Mãio, 1360, Centro - CEP: 85.150-000, Turvo/PR

Fone: (42) 9 9135-8892 | E-mail: valte1072013@hotmail.com.

/

d
ú

VALTER KRACOSKI
CPF: 064.108.259-27

EMPRESÁRIO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . ADJUDTCAçÃO - parre í de .l

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4O/2023
Processo Administrativo Nô 066/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 16/06/2023 09:48:18

MOVIMENTOS DO PROCESSO
27t0612023 22'.35t19 CADASTRo OE PROPOSTA GUIMARAES & SOARES LTDA - ME

2910612023 21 t00t15 CAOASTRO DE PROPOSTA VALTER KRACOSKI 06410825927

20706/2023 2í
"0/06/2023 1í:52:30 CADASTRO DE PROPOSTA LA LICITAÇÔES LTDA

-J/06/2023 
12:t0:5í ALTERAçÃO OE PROPOSTA VALTER KRACOSKT 06410825927

30/06/202314:30;36 MENSAGEM PREGOEIRO
BOA TARDE A TODOS
30t061202314..31..11 MENSAGEM pREGOETRO

OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO. LEMBRANDO SEMPRE OFEERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME
ESPECIFICAÇÓES DO EDITAL
30/06/2023í4:3í:59 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME
30/06/2023í4:4.í:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
MARGEM DE LANCE ALTERADO PARA O,1O CENTAVOS

30/06/2023 í4:56:34 MENSAGEM PREGOEIRO

MARGEM DE O,20 CENTAVOS
30fuô/2023 í5:í0:39 MENSAGEi, PREGOEIRO

VAMOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÀS 15:2OHS. POR GENTTLEZA ANEXAR A
PROPOSTA FINAL NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR EMAIL NO PRAZO DE DUAS HORAS
30/06/2023 í5:2í:56 MENSAGEM PREGoEIRO

APÓS ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO VERIFICAMOS OUE A EMPRESA ENCONTRA-SE HABILITAOA

30/06/2023í5:27:18 MENSAGEM PREGOEIRO

)articipante VALTER KRACOSKI 06410825927 âdicionou o arq uiuo 7f1bc29ab6a74e38925569536210e 16f. pdf aos documentos
\ímplementares

LOTE í - ADJUOICADO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE

DescriÉo: COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 190X170 CM

Ouantidade: 500 Valor Unit.: 34,35

Marcai PROPRIA Modelor PROPRIA

Valor Total: 17.175,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documenlo

1 VALTER KRACOSKT 06410825927

2Gm
138 23.503.828i0001S8 38,93 34,35 Sim

148 17.330.681/0001-59 38,93 34,47

38,83

0.35 Sim

3 LA LICITAÇÓES LTDA 029 4'1.474.3U10001-84 38,93

DESCLASSIFICADOS

12,65 Sim

Gerado em; 3010612023 1 5:U:18

Num Documento

'I de '10

Razáo Social Oferta Inicial Oferta Final DiÍ.f/") ME

30/06/2023í4:45:13 UENSAGEM PREGOEIRO

N4ARGEM ALTERADO PAR O,05

Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

?
{1l

I
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INÂBILITADOS
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DtÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
í6/06/2023 09:48:í7 PUBLTCAOO

í 9/06/2023 08:00:00 REcEpçÃO OE PROPOSTAS

30/06/2023í4:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/06/202314:32:07 DISPUTA

3O|O612O23 '14:32:07 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 38,93
30/06i 2023 í4:32:07 LÂNCE GUIMARÂES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 38,93
30/06/2023'14:32:07 LÂNCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE í 38) 38,93
3010612023 íil:32:48 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 14S)

vJ/06/2023 í4:33:í5 LANCE VALTER KRACOSKT 064.10825927 (pARTtCtPANTE 138) 38,90
3010612023 í4:33;5,1 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,89
3010612023 14igt15 LANCE LA L|C|TAÇÕES LTDA (PARTIC|PANTE 029) 38,88
30/06/2023 í4:34:16 LANCE VALTER KRACOSKT 064i0825927 (pARTtCtpANTE 138) 38,85

3010612023 í4:3:22 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE .t4B)
38,84

301061202314i31:28 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PART|CIPANTE 029)

30/06/2023 í/í:í:35 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA - ME (pARTtCtpANTE 14S) 38,82

3U0612023 í4:34:/rc LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|CIPANTE 13s) 38,50

30/06/2023 14:34:45 LANCE GU IMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|C|PANTE 148) 38,49

30/06/2023 í4:35;08 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,45

30/06/2023 í4:35:20 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,44

30/06/2023 t4:35:39 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,/t3

38,42

30/06/2023 í4:35:56 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825927 (PARTICIPANTE 138) 38,40

30/06/2023 í4:36:0í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,39
-1/06/2023 í4:36:í6 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,38

V/06/2023 í4:36:25 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,37

3010612023 í4:37:í3 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,36

301061202314t37119 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,35

30/06/2023 í/í:38:22 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,34

30/06/2023 í4:38:26 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,33

30/06/2023 í4:39rí3 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,30

3010612023 í4:39:33 L NCE GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,29

3010612023 í4:39:56 LANCE VALTER KRACoSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,28

30/06/2023 14:40:00 LÂNCE GUIMARAES & SOARÉS LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 38,27

3010612023 1 4i40t22 LANCE VALTER KRACOSKI 064 1 0825927 (PARTICIPANTE 1 38) 38,26

30/06/2023 í4:40:22 PRORROGÂçÃO AUTOMÁÍlCA

3010612023 í4:40:3í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,25

30/06/2023 íit:/í0:/í5 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,24

3010612023 '14t40t54 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- l,4E (PARTIcIPANTE 148)

38,20

301061202314i41i19 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,19

/

Çl
I

1l

Gerado em: 30/06/2023 15:54:18 2de10

38,92

38,83

30/06/2023 1/í:35:46 LANCE GU IMARAES & SOARES LTDA_ME (PARTICIPANTE 148)

38,23

3010612023 14:41:13 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)
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30/06/2023 í/t:/t1:35 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|CtPANTE 138) 38,Í 7

301061202314i41:11 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (pARTtCtpANTE i48)
3010612023 í4:42:0í LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtpANTE 138) 38,15

30/06/2023 í4:42:07 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE .148)
38,14

3010612023 11:.42:32 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANTE 138) 38,13

30/06/2023 14:42:38 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE 148) 38,íí
3010612023 11:12159 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|CIPANTE 138) 38,í0
30/06/2023 í4:43:04 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE i48) 38,09

30/06/2023 14:/í3:36 L NCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 38,08

301061202311i13:10 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 38,07

3010612023 14t1,1tOS LANCE VALTER KRACOSKI 0641 0825927 (PARTICIPANTE 1 38) 38,00

"0/06/2023 í4:44:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA - ME (PARTICIPANTE í48) 37,99

<010612023 11:4:34 LANCE VALTER KRACOSKI 0641 0825927 (PARTICIPANTE 1 38) 37,89

3010612023 11tUtU LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,87

3010612023 í4:44:55 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 37,77

30/06/2023 í/í:45:04 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 37,76

3010612023 1/í:45:32 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARÍICIPANTE 1 38) 37,70

30/06/2023 í4:45:39 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 14:46:00 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARÍICIPANTE 138) 37,59

301061202314146t12 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,58

30/06/2023 l4:46:3í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)

301061202314i46i42 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 31,47

30/06/2023 í4:/t6:59 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138) 34,37

30/06/2023í4:4E:59 NOT|F|CAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor ofsrta da €tapa de lances é VALTER KRACOSKI 06410825927

30/06/2023 í4:48:59 HABILITAÇÃO

30/0612023í5:08:29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 138: VAMOS MELHORAR O VALOR PROPOMOS R$ 34,00

612023 15117 t49 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARÍIClPANrE 1 38)

30/06/2023 í5:íE:55 MENSAGEM VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 138)

Boa tarde, Sr pregoeiro, alterâmos nossa proposta ao minimo possivel, pedimos também que nos informe em qual e-mail podemos

encaminhar a proposta ajustada

30/06/202315:19:í2 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 138: PRO GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E-MAIL PARA

DAR PROSSEGUIMENTO NA LICITAÇÃO

30/06/2023í5:20:08 MENSAGEM PREGoEIRo
PARA PARTICIPANTE 1 38: PMSMOLICITACAO@YAHOO.COM.BR

30/06/2023't5:22:09 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

3OlO6t2O23 í5:52:09 EM ADJUDICAçÁO

30/06/2023 15:54:18 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
LOTE 2

Gerado em: 30/06/2023 15:54:í 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3de 10

tl

o

38,16

37,69

37,18

34,35
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Item: 1 Unadade: UNTDADE Marca: pROpRtA Modelo: pROpRtA
Descriçao: coBERToR PoPULAR coNHEclDo coMo coRTA FEBRE PARA cAMpANHA DE DoAÇôEs 160x190 cM FTBRAS
DIVERSAS.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 24,40 Valor Total: 12.200,00

cLÂsstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final Dit(%) ME

1 VALTER KRACOSKT 06410825927 010 23.503.828/000168 38,93 24,40 Sim
2 GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME 24,63 0,94 Sim
3 LA LICITAÇÕES LTOA 023 41.474.33/t0001-84 38,93

DESCLASSIFICADOS

35,75 45,15 Sim

Razão Social Num Oocumento OfeÉa lnicial Oferta Final Dit (%) ME

INÂBILITADOS

Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

í9/06/2023 08:00:00 RECEpÇÃO DE pROpOSTAS

30/06/2023 í4:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

3OlOEl2023 14:32:07 DISPUTA

38,93

3010612023 14t32i07 LANCE GUIMARÂES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

38,93

30/06/2023 í4:33:04 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 'Í48) 38,92

38.90

30/06/2023 14:33:46 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE '148) 38,89

3010612023 14tUt21 LÁNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 38,85

30/06/2023 í4134:29 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE 148) 38,8,1

30/06/2023 í4:34:52 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 38,50

1061202311tgt57 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,/19

30/06/2023 í4:35:t6 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 38,45

38,/t l
3010612023 1,í:35:46 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 01 0) 38,43

30/06/2023 14:35:52 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 38,12

38,,t0

30/06/2023,I,I:36:í2 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 38,00

38,39

3010612023 í4:36:í8 LANCE LA LICTTAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,50

30/06/2023 í4:36:í9 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,99

30/06/2023 í4:36:30 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,49

301061202314:36:iIO LANCE LA LIC AÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,25

30/06/2023 l4:36:47 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,21

30/06/2023 í4:36:5/í LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,23

3010612023 í4:36:59 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,22

3OtO6l2O23 14137tO? LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,21 f30/06/2023 t4:37:06 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,20

*
Í0

4 de 10

148 17.330.68'l /0001-59 38,93

Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
1610612023 09148117 PUBLICADO

30/06/2023 í4:32:07 LANCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023)

38,93

30/06/2023 l4:32:07 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

30/06/2023 14:33:30 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

30/06/2023 í,í:35:29 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 14:36:06 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

30/06/2023'14:36:í2 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

Gerado êm: 30/06/2023 15:54:18
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30/06/2023 14:37:í2 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,í 8
30/06/2023 14:37:23 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,17
30/06/2023í4:37:25 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,12
3010612023 14:37:30 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 37,11
30/06/2023í4:37:33 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,09
30/06i2023'14:37:38 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 37,08
30/0ô/2023 í4;37:39 LANCE LA LtCtTAÇôES LTDA (PARTICIPANTE 023) 37,06
30/06/2023'14:37:45 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 37,05
3010612023 í4:37;47 LANCE LA LICITAÇÔES LTOA (PARTICIPANTE 023) 37,02
30/06/2023 '14:37:5'l LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|CIPANTE 148) 37,0í
3010612023 í4;37:57 LANCE LA L|C|TAÇóES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 36,97
10/06/2023í4:38:03 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,96

-t /06/2023 í4:38:05 LANCE LA LtC|TAÇÕES LTDA (PARTIC|PANTE 023) 36,94

30/06/2023 í/í:38:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE í48)
30/06/2023 í4:38:1í LANCE LA L|C|TAÇóES LTDA (pARTtCIPANTE 023) 36,92

30/06/2023 í4:38:15 LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 36,91

30/06/2023 í/í:38:í7 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,90

3010612023 11:38222 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,89

3010612023 113at25 LANCE LA L|C|TAÇÔES LTOA (pARTtCtpANTE 023) 36,86

30/06/2023 14:38:32 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,85

30/06/2023 í.I:38:33 LANCE LA LICITAÇÕÊS LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,83

30/06/2023 í/t:38:39 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 36,82

36,81

30/06i2023 14:38:/í6 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- l\rE (PARTICIPANTE 148) 36,80

30/06/2023 14:38;48 LANCE LA L|C|TAÇÕES LIDA (PARTIC|PANTE 023) 36,79

36,78

30/06/2023 í4:38:59 LANCE LA LIC|TAÇÓES LTOA (PART|C|PANTE 023) 36,77

"106/2023 l4:39:30 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 36,75

:í/06/2023 í4:39:32 LANCE LA L|C|TAÇÔES LTOA (PART|C|PANTE 023) 36,74

30/06/2023 14:39:37 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,73

30/06/2023 14:39:39 LÂNCE LA L|C|TAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 023) 36,72

30/06/2023'í4:39:46 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í/t:39:50 LANCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,69

30/06/2023 í4:39:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,68

30/06/2023 í4:40:00 LÂNCE LÂ LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,67

30/06/2023 '14:40:05 LANCE GUIMARAES & SoARES LToA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í4:,10:09 LANCE LA LICITAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,65

30/06/2023 í4:40;09 pRORROGÂçÃO ÂUTOMÁTtCA

301061202314i40i22 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,64

30/06/2023 I4:40:2,0 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,63

3010612023 í4:40:35 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,62

30/06/2023 í,1:40:37 LÂNCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,60

3O|O612O23 11:1O:11 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,59

36,57 /
q

\t

Gerado em: 30/06/2023 15:54:18 5de 10

36,93

30/06/2023 í4:38:4í LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023)

30/06/2023 í4:38:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARIICIPANTE 148)

36,7'l

36,66

301061202314:40:4,{ LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023)
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3010612023 'l rt:40:50 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 36,56
3010612023 í/íi40:52 LANCE LA LtC|IAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,55
30/06/202314:/t0:57 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,54
3010612023 14:41:02 LANCE LA LICITAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,52
3010612023 í4:4í:í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,5í
3010612023 í4:41:14 LANCE LA L|C|TAÇÕES LTDA (PARTICIPANTÊ 023) 36,50
30/06/2023 írí:,í1:25 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE 010) 36,49
30/06/2023 '14:41 :28 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023)

GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE í48) 36,45
30/06/2023 í4:41:37 LANCE LA L|C|TAÇóES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 36,42
30/06/2023í4;4'l:47 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 14S)
i0/06/2023 í4:41:53 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (pARTtCtpANTE 023) 36,40

-0/06/2023í4:42:00 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 36,39
30/06/2023 14:42:09 LANCE LA L|C|TAÇÕES LTDA (PARTIC|PANTE 023) 36,38

3010612023 14i42i13 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (PART|CTPANTE 010) 36,35

3010612023 í4:42:í5 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|CIPANTE 148) 36,37

301061202314:.42:19 LANCE LA LICITAÇôES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,34

301061202311:12:19 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 148) 36,33

30t06t2o2311112124 LANCE LA L|C|TAÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 023)

30lOGl2O23 14:42t3O LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPÂNTE 148) 36,30

301061202311:12131 LANCE LÂ LICITAÇÓES LTDA (PARTIC|PANTE 023) 36,29

3010612023 14:42:41 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,27

3010612023 14i42118 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANÍE 01 0) 36,25

30/06/2023 í/í:42:53 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,24

30/06/2023 't4:42:59 LANCE LA LtCtrAÇÕES LTDA (pARTtCIPANTE 023) 36,22

30/06/2023 1/t:/t3:10 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í4:43:í3 LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 36,20

'/06/2023 í4;,t3:í9 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 36,1e

2311:43.26 LANCE LA L|C|TAÇÓES LTDA (PART|C|PANTE 023) 36,í5

3010612023 11i13:32 LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 36,í4

36,13

3010612023 14:43;50 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 36,12

30/06/2023 '14:44:45 LANCE VALTER KRACOSKI 06,410825927 (PARTICIPANTE 010) 36,00

301061202314:44:45 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 36,02

30106120231/I:45:í O LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 35,99

30/06/2023 14:45:45 LANCE LA LICITAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 023) 35,89

3010612023 14i45:il LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 '14:46:06 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 35,78

3010612023 í/í:46:'!8 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - l\,4E (PARTICIPANTE 148)

3010612023 í4:46:27 LANCE LA LICITAÇOES LTDA (PARTICIPANTE 023) 35,75

30/06/2023 í4:46:39 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825927 (PARTICIPANTE 010) 35,65

3010612023 11t17t02 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA - ME (PARTICIPANÍE 148) 35,64

3010612023 14:47 t1l LÁNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 35,54

/30/06/2023 í4:,í7:26 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE '148) 35,53

fl
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36,48
3010612023 í4;4'l:3/í LANCE

36,4í

36,32

36,21

3010612023 14t43115 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

35,88

35,77

)
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30/06/2023 14:47:38 LÂNCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1O) 35,,13
30/06/2023í4;47:45 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 35,42
30/06/2023 14:47:57 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE 010)

30/06/202314:48:04 LANCE GUII\,,IARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE .148)
35,3'l

30/06/2023í4:48:30 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1O) 35,21
30/06/202314:48:36 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 35,20
3010612023 írí:48:57 LANCE VALTER KRACOSKT 0641 0825927 (pARTtCtPANTE 01 0)
3010612023 14:49:24 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 35,09
3010612023 14:49:18 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtpANTE O1 O) 34,99
30/06/2023 í4:50:0í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE 148) 34,98

30/06/2023 í4:50:íí L NCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtpANTE 01O) 34,88
10/06/2023 14:50:í7 LANCE GUIMARAES & SoARES LTDA- ME (pARTtCtPANTE 148) 34,87

vJ/06/2023 í4:50:29 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANTE 010) 34,77

30/06/20231/t:50:33 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|C|PANTE í48) 34,76

30/06/2023 í4:50:4,{ LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|C|PANTE O1O) 34,66

3010612023 14t5O117 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PART|C|PANTE 148)

30/06/2023 í4:51:05 LANCE VALTÉR KRACOSKI 0M10825927 (PARTICIPANTE 010)

34,54

30/06/2023 í4;5í:18 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,U

3010612023 14t51t21 LANCE GUIMARAES & SOARÉS LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 34,43

30/06/2023 14:5í:30 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825S27 (PARTICIPANTE 010) 3/í,33

30/06/2023 14:5í:33 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 3,1,32

3010612023 14151 :11 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 31,22

301061202314t51t11 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 34,21

30/06/2023 í4:5í:53 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,11

30/06/2023 í4:5í;57 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 3i1,10

30/06/2023 í4:52:05 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 34,00

-'/06/2023 14:52:í2 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,99

33,8S

33,69

33,68

30/06/2023 í4:53:04 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,58

30/06/2023 í4:53:í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,57

30/06/2023 í4:53:29 LANCÊ VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,47

30/06/2023 í,1:53:33 LANCE GUIMARAES & SoARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 33,46

3010612023 14:53:42 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,36

30/06/2023 í4:s3:45 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,35

I

I

I

I

30/06/2023 í,í:53:53 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825927 (PARTICIPANTE 010) 33,25

30/06/2023 1/í:53:56 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,24

30/06/2023 14:54:04 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 33,'t /í

30/06/2023 í4:54:08 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 33,13

30/06/2023 í4:í:í8 LÂNCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

3010612023 '14:54:21 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 33,02

a
fl

Gerado em: 30/06/2023 15:54:18

35,32

35,10

3/í,65

34,55

30/06/2023 í4:5'l:08 LANCE GUIMARAES & SOARES LToA-ME (PARTICIPANTE 148)

tí/06/2023 'l,l:52:3í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

3010612023 'í4:52:36 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTIcIPANTE '148) 33,79

30/06/2023 14:52:,í6 LANCE VALTER KRACOSKI 0M10825927 (PARTICIPANTE 010)

30/06/2023 14:52:55 LANCE GUIMARAES &SOARES LTOA-ME (PARTICIPANTE 148)

33,03

/
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30/06/2023 í4:54:30 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (pARTtCtPANTE OlO) 32,92
30/06/2023í4:54:34 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 32,91
3010612023 í4:54:44 LANcE VÂLTER KRACOSKT 0641 0825927 (pARTtCtPANTE 01 O) 32,81
30/06/2023 í4:í:47 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 32,80
30/06/2023í4:54;57 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1 0) 32,70
30/06/2023 í4:55:0í LANCE GUIMARAÊS & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 32,ô9
30/06/2023 14:55:í1 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (PARTICtPANTE 010) 32,59
30/06/2023 í4:55;í6 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 32,58
3010612023 írl:55:25 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (PART|CIPANTE 010) 32,48
30/06/2023í4:55:29 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 32,47

30/06/2023 14:55:39 LANCE VALTER KRACOSKT 0641082s927 (pARTtCtpANTE 01O) 32,37
10/06/2023 í/í:55:4/t LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE 148) 32,35

'-10/06/2023 í4:55:53 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825S27 (PART|CIPANTE O1O)

30/06/2023 í,1:55:58 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PART|CtPANTE 148)

30/06/2023 í4:56:07 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825327 (PART|C|PANTE 010) 32,15

30/06/2023 í4:56:í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE 148) 32,14

30/06/2023 14:56:3/í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTIC|PANTE 010) 31,94

30/06/2023 14:56:40 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE 148) 31,93

30/06/2023 1,1:56:5'l LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 31,73

30/06/2023 í4:56:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 31,72

30/06/2023 í4:57:í5 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825S27 (PARTICIPANTE 010) 31,52

30/06/2023 í4:57:18 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 3í,5í
30/06/2023 í4:57:29 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 31,31

31,30

3OlOOl2023 14i57 :42 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 31,10

30/06/2023 14:57:48 LANCE GUIMARAES &SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE '148) 31,09

30/06/2023 í4:58:02 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 29,89

'r/06/2023 í4;58;09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 29,88
*í/06/2023 í4:5E:20 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 29,68

30/06/2023 1,t:58:26 LANCÉ GUlI\,IARAES & SOARES LTDA- ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í4:58:36 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 29,47

30/06,2023 í4:58:40 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 29,/t6

30/06/2023 l4:58:5í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 29,26

30/06/2023 14:58:56 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 29,25

30/06/2023'14:59:05 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 29,05

30/06/2023 l/t:59:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

28,84

30/06/2023 í4:59:3í LANCE GUIMARAES & SoARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148) 28,83

3010612023 '14:59:,í2 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 28,63

30/06/2023 '14:59:/í9 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 28,62

30/06/2023 í5:00:0í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 2A,42

3010612023 í5:00:06 LÂNCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 28,11

30/06/2023 15:00;í3 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

/30/06/2023'15:00:í7 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 28,20

fl

Gerado em: 30/06/2023 15:54:18 8deí0
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32,26

32,25

30/06/2023 í4:57:34 LANCE GUIMARAES & SOARES LÍDA - ME (PARTICIPANTE 148)

29,67

29,04

30/06/2023 í4:59:2í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

24,2'l

v
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30/06/2023'15:00:25 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PART|CIPANTE O1O) 28,00
30/06/2023í5:00:32 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 í5:00:56 LÂNCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCIPANTE O1 O) 27,79
30/06/2023í5:0í:01 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA _ ME (PARTICIPANTE 148) 27,78
30/06/2023 15:01:íl LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (PARTIC|PANTE 01O) 27,58
30/06/2023'15:01:í6 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148)

3010612023 í5:01:25 LANCE VALTER KRACOSKT 06410825927 (pARTtCtPANTE O1O) 27,37

30/06/2023 í5:0í:33 LANCE GUTMARÂES & SOARES LTDA _ ME (pARTtCtpANTE 148)

30/06/2023 15:0Í:/Í6 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (pARTtCtpANTE 01O) 27,'t6
30/06/2023 í5:0í:50 LANCE GUIMARAÉS & SOARES LTDA - ME (pARTtCtpANTE 148) 27,15

30/06/2023 í5:01:59 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTIC|PANTE OlO) 26,95
'10/06/2023 í5:02:05 LANCE GUII,4ARAES &SOARES LTDA - ME (PARTIC|PANTE 148) 26,94

'-d/06/2023 í5:02:í7 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,74

3OlOGl202315:O2t22 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTIC|PANTE 148) 26,73

30/06/2023 '15:02:34 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,53

30/06/2023 15:02:/í0 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 26,52

30/06/2023 í5:02:50 LANCE VALTER KRACOSKI 0M10825927 (PARTICIPANTE 010) 26,32

30/06/2023 í5:02:í LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 26,31

30/06/2023 í5:03:03 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 26,11

26,10

25,90

301061202315t03t21 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 25,89

30/06/2023 í5:03:3,í LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,69

30/06/2023 í5:03:/O LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA- l,4E (PARTICIPANTE 148) 25,68

30/06/2023 '15:03:50 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,48

30/06/2023 't 5:03:55 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA-ME (PARTICIPANTE 148) 25,17

30/06/2023 í5:04:M LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,27

- 1/06/2023 l5:04:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 25,26

V/06/2023 í5:Í)4:í9 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 25,06

30/06/2023 I5:Orí:25 LANCE GUIMARAES & SOARES LTOA _ ME (PARTICIPANTE 148) 25,05

30/06/2023 l5:04:34 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 24,85

30/06/2023 í5:04:/í0 LANCE GUIMARAES & SoARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 24,U

30/06/2023 l5:04:,í9 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

30/06/2023 í5:05:02 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA - ME (PARTICIPANTE 148) 24,63

30/06/2023 í5:05:íí LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010)

3OtO6t2O23í5:07:í1 NôÍlFlCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALTER KRACOSKI 06410825927

30/06/2023 í5:07:í1 HABILITAçÃO

30/06/2023í5:08:5í MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORARA O VALOR PROPOMOS R$ 24,30

30/06/2023 '15:í8:03 LANCE VALTER KRACOSKI 06410825927 (PARTICIPANTE 010) 21,40

30/06/2023 í5:22:09 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

30/06/2023 15:52:09 EM ADJUDICAçÃO

3010612023 í5:54:18 AOJUDICAOO

Gerado em: 30/06/2023 15:54:18 I de 10

27,99

27,57

27,36

30/06/2023 í5:03:09 LANCE GUIMARAES & SOARES LTDA-ME (PARTICIPANTE 148)

30/06/2023 l5:03:í6 LANCE VALTER KRACOSKI 064'10825927 (PARTICIPANTE 010)

21,61

24,43

(
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n
PREGOÉIRO: STROHER

EL

MEMBRO DE IEL TOMEN

o

/

Gerado em: 30/06/2023 15:54:18 10 de 10
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

vENCEDORES DO pROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023
Processo Administrativo No 066/2023

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 1610612023 09:48:18

TOTAL DO PROCESSO: 29.375,00

VALTER KRACOSKI 06410825927 23.503.828/0001-68 29.375,00

LOTE 1 Quant.: 1 Total:17.175,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Yescrição: COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 190X170 CM

Quantidade: 500 Val. Ref.: 38,93 Valor Unit,: 34,35 Total ltem: 17.175,00

LOTE 2 Quant.: '1 Total: í 2.200,00

Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescTição: COBERTOR POPULAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA DE OOAÇÔES í6OX190
CM FIBRAS DIVERSAS.

Ouantidade: 500 Val. Ref.: 38,93 valor Unit.: 24,40 Totâl ltem: 12.200,00

n
PREGOEIRO ILICIO VICENTE STROHER

YESER ONÇALVES

MEMBRO DE APOIO DANIEL

,

Gerado em: 30/06/2023 15rí:18 1de1

Num: '138 Lance: 34,35
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023
Processo Administrativo No 066/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicsção: 16/06/2023 09:48:18

LOTE 1- HOMOLOGAOO - 30/06/2023 15:55:09
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
"êm: 1 Unidade: UNIDADE Marcá: PROPRTA

.-.escrição: COBERTOR |\4ANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 190X170 CM
Quantidâde: 500 Valor Unit.: 34,35

Modelo: PROPRIA

Valor Total:'17.1 75.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Oocumento Oferla lnicial O{erta Final Dif.(%} ME

1 VALTER KRACOSKI 06410825S27 138 23.503.828/000'148 38,93 34,35 Sim

2 GUIÀ,4ARAES & SOARES LTDA _ ME 148 17.330.681/0001-59 38,93 34,47 0,3s sim

o29 41.474.33/.t0001-84 38,93 38,83 12.65 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Flnal Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferla Final orr(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGAOO - 30/06/2023 í5:55:09
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
m:1 Unidêde: UNIDADE l\rarcai PROPRIA Modelo: PROPRIA

Yescrição: COBERTOR POPULAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA DE DOAÇÓÊS l6OX190 CM FIBRAS
DIVERSAS.
Quantidâde: 500 Valor unit.: 24.40 valor Total: 12.200,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OteÉa Flnal oll.lvol ME

1 VALTER KRACOSKI 06410825927 010 23.503.828/0001€8 38,93 24,40 Sim

2 GUIMARAES & SOARES LTDA - ME 148 17.330.681/0001-59 38,93 24,63 0,94 Sim

3 LA LICITAÇÔES LTDA o23 41.474.3UtO001-84 38,93

DESCLASSIFICADOS

35,75 45,15 Sim

Num Oocumento Ofêrta lnicial Ofertâ Final Dií.(%) ME

i
I

I

:
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I

INABILITAOOS

Gerado em: 30/06/2023 15i55:09

Num Oocumenlo

1de2

Râzâo Social Ofertâ lniciâl Oferta Final oif (%) ME

u
(

í1

3 LA LICITAÇÕES LTDA

Razáo Social
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UUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JoaE OE FR^NçÂ PEREIi^, a5-210.000. FortlE/FAX: l0a2)allal-0ar6

RELATóRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO UCITATóRIO N9 066/2023

PREGÃO ETETRONICO N.9 O4O/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e tem como OBJETO:'AQUlSlçÃO DE MANTAS E COBERTORES
A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS FAMITIAS MAIS VULNERÁVEIS €CONOMICAMENTE
ATENDIDAS PELA ASSISTENCIA SOCIAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.
lniciado seus tramites legãis, teve o seguinte desenvolvimento. O eviso de licitação foi devidamente
publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 19 de junho de 2023, edição 2795, desta forma,
disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataÍorma eletrônica BLL

CoMPRAS do edital as empresas: 1) GUIMAúES & SOARES ITDA ME; 2) VATTER KRACOSK|06410825927;

3) tA LICITAçÕES LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de

esclarecimentos Íelativos ao edltal. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em
participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas: 1)

GUTMARÃES & SOARES t TDA ME; 2) VALTER KRACOSK|06410825927; 3) tA LTCITAçÕES LTDA. Como indica

a ata de sessão do Pregão EletÍônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) VALTER |(RACOSI(06410825927, inscrita no CNPJ sob o Ne 23.503.829/0001-68, situada na Av. 12

de Maio, Ne 1350, Centro, Turvo PR, neste ato representado pelo sr. VALTER KRACOSKI, portador

do RG ne 10.054.571-3 SSP PR e inscrito no CPF ne otr.108.259-27.

Encerrada e fase de proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pele equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: VAITER KR COSI(105410825927, apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens enteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃO ELETRONICO n.c O4O|2O23, seja adjudicada após

comprida es formalidades legais e com base no edital, na leSislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respêctivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipulades no instrumento convocatório, a:

/1

propna 34,3s 17.175,00COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM

própriâ 24,40 12.200,00COBERTOR POPUTAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANH

DE DOAçÕES 160X190 CM FTBRAS 0TVERSAS.

a[oo

29.375,00TOTAL

Ç

tôtãlrcaP,.n
It

do prod uto/serviço

lsoo

FI
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1) VATTER I(RACOSK106410825927, inscrita no CNPJ sob o Ne 23.508.823/0001-58, situada na Av. 12
de Maio, Ne 1360, Centro, Turvo PR, neste ato representado pelo Sr. VALTER KRACOSKI, portador
do RG ns 10.054.571-3 SSP PR e inscrito no CPF ne 064.108.259-27.

Santa Maria do Oeste PR, 30 de junho de 2023.

Stroher

Pregoeiro

COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM t@ 34,3s r7.L75,OO

2 COBERTOR POPULAR CONHECIOO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPAN

DE DOAçÕES 16OX19O CM FtSRAS DIVERSAS.

xlsoo 
lorocria

24,40 12.200,00

TOTAL 29.375,00

@Ed
e do produto/se rviço totâlÉmarca

Ir
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PARECER JURIDICO

âo Ptlblica ou os sêrrsarecer facuftativo é ufi eto o inativo ue náo vincula a Administrao
administÍados ui-lo norá-lo,odendo êsses se ara melhoÍ fundamentar suas decisóes ou i

, conclusão exarada peloOrs, ,áo estáo vinculados arecerista"

PARECERJURÍDICO

PROCESSO LtC|TATORTO No 066/2023.

PREGAO ELETRONICO N' O4O/2023.

objeto: "AQUlslçÃo DE MANTAS E COBERTORES A SEREIT DISTRIBUíDOS

Às renÍues MAts vuLNERAvEts EcoNoMtcAMENTE ATÉNDIDAS qELA

ASS'STÉA'C'A SOCIAL DO MUNICíPIO DE SÁ'VIÁ MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 19 de Junho de 2023, ediçáo 2.795, fls. 97, conforme faz prova os

documentos acostados ao procêsso, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "
Art. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos ,núeressados

e observará as segurntes regras; l- a convocaçáo dos lnÍeressados será
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UÂ JOSE D€ FÊÀNçÀ PEREIRÂ, NO 1O cEP,: FoNE/FÂI] (0.2,36.. 123'

efetuada por meio de publicaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constarão a definiçáo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão todos os ereÍnerrtos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso seráo colocadas à disposigáo

de gualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposúas,

contado a padir da publicação do aviso, náo será inferior a I (oito) dias uteis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçâo junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 37/2009 -
fls. 85, anexo ainda às fls. 87, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questão. Sendo que

somente 03 (três) empresas, procederam à retirada do referido edital: 1)

GUTMARÃES & SOARES LTDA.-ME, e 2) VALTER KRACOSKI06410825927 e 3)

LA LICITAÇOES LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, na Plataforma BLL Compras, SENDO que a empresa foi

considerada vencedora: VALTER KRACOSKI., inscrita no CNPJ sob o No

23.503.828/0001-68, situada na Av. 12 de Maio, No 1.360, Centro, na cidade e
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Turvo- PR., com referência ao todos os ITENS 01 e 02, no valor total de RS

29.375,00 (Vinte e nove mil e trezentos e setenta e cinco reais).

Tudo conforme o Relatório de Julgamento

Classificação de Íls. 1 421 1 43.

e

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

tambem outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

pêrcebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe 'Arl. 4"; A licitaçáo na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sâo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilida

e proporcionalidade, na condução do certame.

PI
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à opoÍunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Pa r

Santa doO Pr, 04 de Julho de 2023

A

MUNtctpto DE saNTA MARTA Do o EsrE - ESTADo Do pARANÁ g
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

nouoroeeçÃo r noruorcaçÃo

HOMOIOGO o Procedimento Licitatório rf 066/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Elêtrônico np 04012023, que tem por objeto a "AqulslçÃo DE MANTAS E coBERToRES A

sEREM DtsrRtBUtDos Às rluttas MAts vULNERÁvets rcotoMtcAMENTE
ATENDIDAS PEIA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

- PR', pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital,

Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo

especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrântes do processo

licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANIIHA:

1) VALTER KRACOSK106410825927, inscrita no CNPJ sob o Ne 23.503.823/0001-68, situada na

Av. 12 de Maio, Ne 1360, Centro, Turvo PR, neste ato representado pelo Sr. VALTER KRACOSKI,

rtador do RG ne 10.054.571-3 SSP PR e inscrito no CPF ne 064.108.259-27.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste- PR, 04 de.iulho de 2023.

DELGADO

Prefeito Municipal

1 COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM lsoo própria 34,35 77.175,OO

propna 24,40 12.200,002 COBERTOR POPULAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE P

cAMpANHA DE DoAÇÕES 160x190 cM FIBRAS DtvERsAs.

mlsoo

29.375,00TOTAL

1

Ite
m

marca Preço

Unit
Preço totalNome do produto/serviço lo,,n

tt



0510712023, 08:24 Preíertura À,4unicipalde Sântâ Mêriâ do Oeste

Publicado por:
Elyescr Gonçalves Leszcznski

Código Identificador:A I BBFFF2

*§4111

LICITAÇÀO
HOMOLOGAÇÀO E ADJUDTCÀÇÀO

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório n'066/202.i. elaborado na
Modalidade Pregão llletrônico n" M0 1013. que tem por objeto a

"AQUISIÇÀO DE. MA\TAS E COBERTORES A SEREM
DISTRIBUIDOS AS FAMILIAS MAIS VULNERAVEIS
ECON'OMICAMf,NTE ATENDTDÂS PELA ASSTSTÊNCIA
SOCIAI, Do MI]NICIPIO DE SANTA MARIA DO oESTE _
PR". pcla proposra mais vantajosa para o Municipio - Menor Preço.
conl'onne cspecilicado no Edital, Relatório de Julgarnento c

Classificaçào e Parccer Juridico. ADJUDICÁNDO o objeto ao

licitante abaixo cspecilicado, sendo que o mcsnro apresentou propôsta

condizente c \,álida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores
estào co,npatiteis conl os preços ret'erenciais integrantes do processo

licitütório.

VENCEDORES CONFORME PLÁNILHA:
\âLTER KR{COSK106410825927. inscrita no CNPJ sob o N.
21.503.823/0001-68. situada na 

^v. 
12 de Maio, N' 1360. Ccntro.

Tuwo PR. neste âto representado pelo Sr. VALTER KX.ÂCOSKI,
poÍtador do RG n' 10.054.571-3 SSP PR e inscrito no CPF no

061.108.259,t7

ESTADO DO PARANÀ
PR-EFEII'URA il!UNICIPAL DE SANTA III,4,RIA DO OESTE

N.in. do Iaodúdsíiço

COBFRÍOi M^\TA

MtcRoftBRA r 90x 170 ( M

t, tr5,m

COBÊRTOR POPUI-{R CONHECIDO COMO

coRT^ fEIrR! pÀlLA CaVPANH^ O! (rrÀÇalEs

!ó0xtq0cM FIBR^S DlvERsas.

i00 l{.411 l].]00.00

TL] I \L

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 0510'712023. Edição 2t107
A verificaçào de autcnticidade da matéria pode ser feita
informando o código idcntilicador no site:
https:/iwww.diariomunicipal.com.br/amp/

htps //wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/Al BBFFF2/03AAYGu20NSDexKuMCJbxgLHQQKxqCambkSSeVAuDnK45s_DqkOoLvnFNi04J 1... 1/1

Dê-se a publicaçâo devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR. 04 de julho de 2023.

O§CÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.6t14.54410001-26

Rna Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonetrax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO Ne tt312023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o uuttttcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR e

a empresa VATTER KRÂCOSKlOilÍ;O8,a5g27, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE, Étado do Paraná, pessoa.,urídica de direito público interno, com sede na Rua

José de França PereiG, ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne 95.684.5441OO0f-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado

iesta cidade, portador da cl/RG ns 6.296.081-7 ssP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 701.594.329-87,

e CONTRATADA: VATTER KRACOSK106410825927, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Av. 12 de Maio, Ne 1360, Bairro Centro, CEP:85150-000, na cidade de Turvo PR, inscrito no CNPJ/MF

sob ne 23.503.828/0001-68, neste ato representada pelo 5r. VALTER KRACOSI(|, residente e

domiciliado na Av. 12.d€ Maio, Ne 1360, na Cidade de Turvo PR, portador da cl/RG ne 10.054.571-3

SSP PR e do CPF/MF ne 064.108.259-27.

"CúUSULA I - OBJETO

"AQUrStçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS rAtUlltaS
MA|S VULNERÁVEI§ ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAt DO

MUNIcÍPlo DE SANJA MARIA Do oE5TE - PR", conforme exigências descritâs no presente

EDITAL e TERMO DE REiERÊNCIA.

'tonforme a seguir:

cúUsULA II - FÚNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne10.520 de L7 /O7 /2OO2 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e O40l2O2t, aplicando-se ainda, os
"princípios inerentes aos contratos administrâtivos.

cúusuLA m - vAroR
O valor aprovadô par.a.o objêto é de RS 29.375,(X) (vinte ê nove mil, trezentos e setenta e cinco
reais), denominado valor contratual.

?arágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das segVintes dotações orçamentárias:

1 COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM 500 própria l:a,:s 77.r15,O0

2 COBERTOR POPULAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE PARA

cAMPANHA DE DOAÇÕES 160X190 CM FTBRAS DTVERSAS.

500 propna 4,40

t'
12.200,00

29.375,00TOTAL

VALÍER asinado de rom
KRACOSKI dign2lpo,vaLTrB

0641 082 5927:23 5 o6al ostss:z ttsolst
03828000168 B@016a

Dotações

Exercíclo lConta JFuncionâÍ programática lFonte delNatureza da lcrupo da tonte
d6 despesapa I lrecurso ldespesa I

Ite
m

Nome do produtds-erviço Quan
'.narca lPreço lereço total

lunit I



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonofax: (042) 3644-1159

2023 lszzo 14.oo2.oa.244ooor.zoas lo ls.s.so.lz.oo.oo Do Exercício

cúusutA tv - PAGAWNTo
O pagamênto seíá efetüado em até 30 (trinta) diâs, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

farágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho
Parágrafo Segundo 

,.
O pagamento está condicionado à aprovação da respectivâ Comissão de Rêcêbimento. instituída pela

Ponarie Ne 09u2022, dê G) de âgosto de 2022,

'Pa(ágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oêste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme oecreto Estadual Ne 3.330/2008.
Pârágrafo Quarto
Caso a CONTRATADÀ :esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

Secretaria de Fazêndâ do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

-nome não poderáo ser Iiberados, e, de consequência, estês não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTO

o pagamênto menciánado na cláusula ânterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CoNTRATADA, sentfô vedada a emissão de boleto ou título pele mesma.

JúusuLA vr - coNDrçÕEs oE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, a contar dâ

assinatura do contrato no seguinte endereço: central de controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309,

Cep; 85.230-000? Centío, Santa Maria do Oeste/PR, de 2? à 6a feira, no horário das 8h30min às

11h30h ê das 13h30ÍEií às 17h00min.

VALTER ÀBinàdôdeÍo,ha

KRACOSKI digitàl poÍ VALTER
(R^CôS«l

0641 0825927 :235 náat ;^-,.,.**,
0382800019], aooor6s 2

B

bespesa

_Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterioÍ dêverão estãr em totâl acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo ' .

É de inteira respons!bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

"eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Têrceiro -

Entregar os produtos .devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
JaÍáBraío Quarto
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214 1000 l -26

Éua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonefax: (04 2) 3644-1359

cúusulÁ vr - oBRrGÃçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

-a) ârcar com tôdo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

3

VALTER Âesinadodêtom,

KRACOSKT dg,tálpoÍVALIi

3503828T00f68 areooor 6s

iüunicípio de Santa Maria do Oeste

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parátrafo Quinto " 1

Os produtos serão rêcebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

.acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência ê na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constàrftes no Termo de Referênciâ e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

JaÉgrafo 5étimo
Caso sejam re.jeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo dê Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinzê)

dias a contar dÊ nôiificaçao da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dós bens rejeitados, sem prejuízo da aplicâção dâs penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

farágÍafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, âpós a vêrificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura ê âpresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidadê.

Parágraío Nono . :
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
-âo praro.
Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

"CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contâto.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitâção, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele qud apresFntar defeito.
Parágrafo Décimo Tercàiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

tendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigênciâ do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) 'modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévío

-aviso.
d) Assumir integràlmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do editâ1,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergênéias na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da

entrega do produto'etn conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

jltendimento às càrecterísticas do produto.
e) Àssumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especifi€ações do objeto, observando a qualidâde e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato corüocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos este.jam embalados adequadamente, para que não soÍram danos

-durante o transpôrte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as oÊiêntações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

.i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
"produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrãtü em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para

aCONTRATANTE.' ..:
m) Comunicar à Administrâção, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

Í) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcioEâis serão âvaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como üma orÉanização completa e independente.
q) Sujeitar-se à êmpla ê irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existêncla da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

<esponsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de desloramento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conia da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

{} Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou môrais
ocâsionados à Administração e/ou â terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.

1

VALTER Arsinadod€ form,

áilf&',$",i *iit#i."]
35038280001 68 o:ezaooor oe



Município de Santa Maria do Oeste

EsrADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 I 000 | -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 36M-1359

s) Fornecer e utilizaf-tode a competentê e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigêncaas legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

"sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seram e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração. ..,
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
A) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interêsse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhêcimento em razão da

execução do objelo df,ste Contrato.
Parágrafo Único'
Garentia dos Produtos:'
a) o período de garantia é de no mínimo 03 meses.

-ô) ,A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA vfl - oBRrGAçÕEs oA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obrigã-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

t) tornecer à CONTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entidga dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilida de

dã CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

-e) Proceder coni o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa côfiferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

-.çomprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

refàrirem.
h) Verificar minuciosâmentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificqçõeí €onsta ntes no Termo dê ReÍerência, editâl e propostâ, para fins dê ãceitaçãô e
recebimento definiti\lo:
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correçãb, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de íorça maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou lrregularidades verificadas
no objeto fornecido,Irara que seja substituído, reparado ou corrigido,

5
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k) Rejeitar, no todo orrem parte, bens entreguês em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

-» 
A AdministraÉo não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, pbr escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

-n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA Ix - RESPQNSABITIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados comô fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito

no CPF sob o ne.857.956.159-00 Assistente em Administração l.

?arágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante te{c€iros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios 'redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de sdus agentês e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
-Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do- (ontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

êventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaniirihando os apontamentôs à autoridade competente para as providênciâs

cabíveis.

)-
cLAUSUTA X - sANçOES ADMTNTSTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADAque: '

a) Pela inexecução tdtá ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

jarantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 dâ Lei Na

8.6b6ls3.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustifiqada rnte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar.sê de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primelro

3 CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
seú prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prêjuízos significativos
para a CONTRATANTE;.

b) Multa moratóÍia de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da paÍcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

6
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c) Multa compensatória de l0oÁ ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inêxecução total do objeto;'i1 fm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitáÍ.e impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade administrativa
pela qual a AdmiiristraSo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a Administração Pública, enquanto

'perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Seguntlo' .. .
Também fica sujeita às penalidadês do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, poÍ meio dolosos, fraude fiscal no recolhimênto
-de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não pqszuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de.qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

Éssegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei N0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágraío Quarto
A autoridade compete'nte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter'ààucativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

-eausado à Admihistração, observândo o princípio da proporciona lid a de.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao lvlunicípio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrafo Sexto 1

As sanções administrativas prêvistas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
jmpostas pela Lêi Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devçm óbservar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se ãdrúitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de êxêcução do objeto contrâtual.

Jarágrafo Único
Paà os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

exêcuçãô de contrato) 1

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

-processo 
de licitação ou de execução de contrato;

^rtiá.dô 
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CONTRATADA

MI IO VICENTE STROHER
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R 3.976.724-1
TESTEMUNHA 2

It

B
c) "pÍátice colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitântês, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitivaf: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade', viçgdo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer

-üeclaraçôes falsai aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja

impedir materialmeote o exercício do direito de o organismo financêiro multilateral prômovêr
inspeção. 

:

cúusutA x - DtsPostçÔEs Ftt{Ats
+ica eleito o Fóro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes destê contrato.
E, por estarem justo_s e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamentecórh as testemunhas abaixo, paÍa que surtam todos os efeitos legais.
.. I

Santa Maria do oeste PR, 05 de julho de 2023.

,'1
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L?312O23

CONTRATANTE: MUtllCÍPlO DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipai, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: VALTER KR4COSK106410825927, inscrita no CNPJ sob o Ns 23.503.823/0001-68, situada na

Av. 12 de Maio, Ne 1360, Centro, Turvo PR.

l
oBJETO: "ÂQUrSrçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRTBUTDOS Às FAMTLTAS
MAIS VULNERÁVTIS ECONIOMICAMENTE ATENDIDAS PEtA ASSISTÊNCIA SOCIAT DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

O total do item é de *t ,r.rrt,oo (r,nte e nove mil, trezentos e setenta e cinco Íeais).

Datade assinatura: O§ de iulho de 2023.

Vigência : 04 / 07 / 2024',

1 COBERTOR MANTA DUPIA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM 500 propna 34,35 77.175,00

2 co8ERTOR POpULAB CONHÊC|DO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA DE

DOAçÕES 160X190 CM FTBRAS 0tVER5A5.

500 propfla 24,40 12.200,00

29.375,00TOTAL

Ite
m

Nome do produtols€rviço
á

Quan
t

mârca Preço

Unil
Preço total
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PREFEITUR{ MU\ICIPAI DE SAI{'IA ]UARIA DO OESTE

LICITAÇAO
f,xTRATO DU COIiTRATO .{D]\tINIS',I RATIVO N" t3l/2021

CONTRATAT{TE: MUNICIPIO DE S.{NTA MARIA DO Of,STE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José dc França PeÍeira n' 10, inscrito no CNPJ,{viF sob n'
95.684.544/0001 -26. neste âto deYidamente representado pelo Prefeito
Municipal. §r, OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: VAI-TER KRACOSKI0ó410825927, inscrita no
CNPJ sob o N'23.503.1128i0001-68. sinrada na Av. 12 de Maio. N"
1360, Centro, TuÍvo PR.

Nodê do Í!.ôdulo/sePiço

COBERTOR MANTÁ

Mlcf,oilBRÀ l90xl70cM

l COBERÍOR POPULAR CONHECIDO COMO

CORTÁ FEBRE PÀRÁ ('AMPANHA DE D{IACÔES

l60xl90cM BRÁs DMRSAS.

500 r2.:00.00

2q 175.00

O toÉl do item é de R$ 29.375,00 (únte e nove mil, trezentos e

setentr e cinco reais).

Drtâ de .ssinâtura: 05 dejulho de 2023

Vigêncis: 04/07/202,1

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi csdor:7EAE0E60

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

rc dia 0610712023. Edição 2808
A verificação de autenticidad€ da matéria pode ser feiu
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/

OBJETO: "AQUISIÇÃO.DE MÀNTAS E COBERTORES Á
SERf,M DISTRIBUIDOS AS FAMILIAS MAI§ I.I]LI{ERAVEIS
ECONOMIC^}TENTE ATENDIDÀS PEI,A ASSISTÊNCIÁ
SOCIAL DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _
PR".


